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- APRESENTAÇÃO -

O modelo de desenvolvimento ainda vigente em grande escala, 
caracterizado pelo uso intensivo e linear de recursos naturais, pela 
emissão expressiva de gases de efeito estufa, pelos padrões insustentáveis 
de produção e consumo e pela crescente degradação do meio ambiente, 
apresenta, para além de sérias limitações, situações de exposta emergência, 
como a vivenciada pelo sistema climático. Esse modelo de desenvolvimento, 
já questionado desde a publicação do relatório Nosso Futuro Comum, em 
1988, nos deixa ainda mais vulneráveis aos efeitos dos eventos climáticos 
extremos e imprevisíveis, da crescente escassez de recursos naturais, 
da perda da biodiversidade e do incremento das desigualdades sociais 
históricas, entre outros efeitos negativos que marcam a crescente assimetria 
entre o Norte e o Sul Global.

Pensando em uma nova abordagem, mais inclusiva e sustentável, o 
governo brasileiro elaborou o Plano de Transformação Ecológica (PTE), cujo 
objetivo é promover uma mudança nos paradigmas econômico, tecnológico 
e cultural do país, visando um desenvolvimento sustentável, que permita a 
geração de riqueza e sua distribuição de forma mais justa e compartilhada, 
com melhoria tanto na qualidade de vida da população como das condições 
do meio ambiente. 

Ao que parece, não se trata de um plano setorial especificamente, mas 
um conjunto de instrumentos, objetivos e áreas de atuação que podem 
convergir para uma transformação real das relações econômicas, com 
impactos positivos no meio ambiente, no emprego, nas condições de vida, 
na infraestrutura. É um plano ambicioso. 

Pois, por se tratar de um plano ambicioso, fica evidente que alguma 
contribuição poderá dar a Academia para a consecução de suas metas e para 
lograr meios de sua implementação. Neste sentido é que vem a colaboração 
do Grupo de Pesquisa em Energia e Meio Ambiente do PPPG em Direito da 
Universidade Católica de Santos, reunidos neste e-book, com a participação de 
membros e pesquisadores externos, brasileiros e estrangeiros, representando 
um conjunto de iniciativas, temas, análises, muitas transversais, com 
tempos, formatos e abrangências bem diferentes, organizados em três eixos: 
econômico e financeiro, socioambiental, e regulatório. 
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O eixo econômico e financeiro é inaugurado pelo trabalho de Lucas 
Ramalho Maciel, Economia Verde e Direito Ambiental Internacional: Desafios 
e Estratégias do governo brasileiro para uma Nova Indústria no qual são 
apresentadas, e relacionadas ao contexto do Direito Ambiental Internacional, 
as principais ações da Secretaria de Economia Verde, Descarbonização e 
Bioindústria, do Ministério de Desenvolvimento, Indústria, Comércio e 
Serviços (MDIC), relativas aos compromissos brasileiros com a economia de 
baixo carbono, bioeconomia e economia circular, com destaque ao Acordo 
de Paris, A Convenção sobre a Diversidade Biológica, o Tratado Global para 
Redução da Poluição Plástica e a Agenda 2030.

A seguir o trabalho de Karla Aparecida Vasconcelos Alves da Cruz 
e Gabriela Soldano Garcez sobre O novo imposto seletivo sobre produtos 
ambientalmente lesivos e sua importância para a redução dos impactos 
ambientais e combate às mudanças climáticas. No texto, as autoras abordam 
a nova legislação de tributação seletiva como instrumento regulatório 
para asseguração ao direito ao meio ambiente equilibrado, defendendo a 
importância deste como um direito humano e fundamental, com destaque 
ao tema das mudanças climáticas, e reforçando a conexão do novo imposto 
com metas e objetivos ambientais como instrumento de proteção ambiental.

Encerra o primeiro eixo, Hidrogênio verde: as mudanças das matrizes 
energéticas e o futuro dos veículos automotores, de autoria de Luciano 
Cristian Cabral, trazendo reflexões sobre o papel do hidrogênio verde no 
contexto da transição energética, desde suas perspectivas de uso nos veículos 
híbridos, passando pelo seu papel frente aos compromissos climáticos 
globais, até o potencial de liderança do Brasil nesta tendência mundial.

O segundo eixo, que reúne os trabalhos com viés socioambiental 
predominante, é iniciado pela colaboração de Joseph Wilde-Ramsing, 
Jorge A. Espinosa, Thalita Silva e Viviane S. Carvalho, Empowering 
Communities for a Just Transition: Access to Justice through Decolonisation, 
Decarbonisation, and Decentralisation, no qual se faz uma reflexão sobre a 
forma com a qual o governo brasileiro tem conduzido as discussões acerca 
da transição energética, sem a devida consideração dos direitos humanos de 
comunidades vulneráveis, principalmente aquelas afetadas pela indústria 
dos combustíveis fósseis. Fazendo um paralelo com o caso do Equador, 
destaca-se o papel de instituições como a Defensoria Pública, que por meio 
de mecanismos participatórios de governança tem o potencial de incluir o 
tema dos direitos humanos na discussão climática global.

Em seguida, o trabalho Regularização ambiental de propriedades rurais 
na Amazônia Legal e a reinserção de produtores na cadeia da pecuária no 
contexto da Transformação Ecológica, de Marcella Cavalcanti Seraphim e 
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Rafael Costa Freiria, aborda o potencial de incentivos à regularização fundiária 
na região amazônica em colaborar ao combate do desmatamento, incluindo 
compromissos da pecuária, exigências internacionais, políticas públicas de 
regularização (federais e estaduais) e programas multisetoriais privados, 
destacando sua sinergia com os propósitos do Plano de Transformação 
Ecológica.

Conclui o eixo o trabalho de Laura de Nazaré Rocha Andrade sobre O 
Panorama Amazônico da contaminação por mercúrio: garimpo de ouro, que 
apresenta a mineração artesanal de ouro sob a perspectiva de sua previsão 
legal e papel na economia, destacando questões como sua realização em 
áreas protegidas e terras indígenas, o uso ilegal de mercúrio e o impacto na 
Bacia Amazônica, evidenciando a importância das ações de governança no 
controle da atividade. 

E finalmente o terceiro eixo, notadamente de perfil regulatório, traz 
o capítulo de Débora Gomes Galvão Basílio e Rhiani Salamon Reis Riani, 
Avanços e Desafios da Energia Renovável no Estado do Piauí: O Impacto 
do Novo Marco Regulatório do Hidrogênio Verde. O texto versa sobre o 
projeto de lei para um marco regulatório específico para o Hidrogênio Verde 
no Brasil, dentro da necessidade de instrumentos de incentivo ao avanço 
de políticas climáticas, especificamente de transição energética, usando a 
Política Estadual do Hidrogênio do Piauí como estudo de caso para avaliar 
os desafios e perspectivas para avanço do tema no país.

Rômulo Cesar Araújo de Amorim vem a seguir com o trabalho O 
papel das regulamentações ambientais e políticas públicas na promoção 
do tratamento de RSU (Resíduos Urbanos Sólidos), no qual destaca os 
principais desafios da correta gestão dos resíduos no país, apontando os 
avanços trazidos por marcos legais como a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos (PNRS), o Estatuto das Cidades, e políticas intergovernamentais e 
intersetoriais, concluindo com a importância da governança e articulação 
dos atores sociais para sua efetividade.

Esta abordagem temática também é considerada por Júlia Barbosa 
Pereira e Flávio de Miranda Ribeiro, em Gestão de Resíduos Têxteis no 
Brasil: Desafios e Oportunidades na PNRS e Logística Reversa, capítulo 
que trata de forma ampla da problemática dos resíduos gerados pelo setor, 
destacando duas frentes de atuação: os resíduos pré-consumo, para os quais 
já existem instrumentos regulatórios, como o licenciamento e mais os planos 
de gerenciamento; e os resíduos pós-consumo, para os quais se destaca a 
necessidade de instrumentos como a logística reversa.

Os desafios enfrentados pelo direito ao reparo e seu papel na Economia 
Circular são abordados por Isabelle Sofia Ablas e Flávio de Miranda Ribeiro, 
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que discutem o conceito do “direito ao reparo” como forma de apoiar a 
transição para uma economia circular, destacando os desafios e as formas 
de estímulo para sua efetivação, e a conexão da reparabilidade com o direito 
tendo como base a experiência da União Europeia.

Encerra o eixo e a obra, o capítulo de Maria Isabel Leite Silva de Lima 
e Fernando Rei, Novo Regulamento da União Europeia UE 2023/1115 
para produtos livres de desmatamento: desafios (e oportunidades?) para o 
agronegócio brasileiro, que reclama uma profunda e estratégica reflexão por 
parte desse setor tão relevante do PIB brasileiro.

Espera-se que essas abordagens possam de alguma forma colaborar 
com as necessárias conexões que o país precisa desenvolver para a efetiva 
consecução do Plano de Transformação Ecológica (PTE), avançando para 
políticas de desenvolvimento mais amplas e transversais, encarando e 
enfrentando os efeitos e desafios trazidos pelas mudanças climáticas e 
assumindo a urgência que deve ser dada à inclusão social.

Flávio de Miranda Ribeiro e Fernando Rei
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ECONOMIA VERDE E DIREITO AMBIENTAL 
INTERNACIONAL: DESAFIOS E ESTRATÉGIAS 
DO GOVERNO BRASILEIRO PARA UMA NOVA 

INDÚSTRIA

Lucas Ramalho Maciel1

INTRODUÇÃO

O Direito Ambiental Internacional, com seu conjunto de normas 
e princípios voltados à proteção global do meio ambiente, influenciou 
fortemente a estruturação organizacional do terceiro governo do presidente 
Lula, que colocou a agenda ambiental como um dos pilares centrais de 
sua atuação. Alinhado aos compromissos globais, como o Acordo de 
Paris, a Convenção sobre Diversidade Biológica, o Tratado Global para 
Redução da Poluição Plástica, e a Agenda 2030 da Organização das Nações 
Unidas, o governo brasileiro reorganizou suas políticas para integrar o 
desenvolvimento sustentável de forma transversal em todos os níveis da 
administração pública.

No Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços 
(MDIC), foi criada a inédita Secretaria de Economia Verde, Descarbonização 
e Bioindústria, refletindo o compromisso do Brasil com a transição para uma 
economia de baixo carbono, a promoção da bioeconomia e a circularidade 
produtiva. Essa nova estrutura reflete o alinhamento entre as políticas 
internas e os marcos internacionais, visando não apenas o desenvolvimento 
econômico, mas também o cumprimento das responsabilidades globais com 
a preservação ambiental e o combate às mudanças climáticas, que estão 
sendo alcançados. 

Este capítulo explora o papel da Secretaria de Economia Verde no 
governo Lula/Alckmin, enfatizando a importância do Direito Ambiental 
Internacional no direcionamento político institucional de suas ações. São 
abordadas as estratégias de descarbonização industrial, os avanços na 
economia circular, na bioeconomia e na economia de impacto, e como essas 
políticas estão alinhadas com os esforços globais para mitigar as mudanças 
climáticas.
1  Mestre em Agronegócios e Agricultura Familiar, é engenheiro agrônomo, Especialista em 
Políticas Públicas e Gestão Governamental, e Diretor de Novas Economias na Secretaria de 
Economia Verde, Descarbonização e Bioindústria do Ministério do Desenvolvimento, Indús-
tria, Comércio e Serviços
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DESENVOLVIMENTO

O Direito Ambiental Internacional está relacionado à ideia de um 
conjunto de normas e princípios que visam a proteção do meio ambiente 
em escala global. Essas normas incluem tratados, convenções e acordos 
internacionais que estabelecem obrigações para os Estados em relação 
à preservação ambiental, à biodiversidade, à prevenção da poluição 
e ao combate às mudanças climáticas. O conceito também destaca a 
cooperação internacional como essencial para enfrentar questões ambientais 
transnacionais e globais (Machado, 1993).

O Direito Ambiental Internacional tem sido essencial na coordenação 
dos esforços globais para combater as mudanças climáticas e promover 
o desenvolvimento sustentável. O Brasil, como signatário de acordos 
internacionais como o Acordo de Paris, a Convenção sobre Diversidade 
Biológica, o Tratado Global para Redução da Poluição Plástica, e a 
Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas, vem consolidando a 
implementação de políticas que buscam equilibrar crescimento econômico 
com sustentabilidade ambiental. 

Sob o atual governo, Ministérios foram reorganizados e políticas 
públicas passaram a impulsionar o país na transição para uma economia 
verde e descarbonizada. Projetos como o Novo PAC, Plano de Transformação 
Ecológica e a Nova Indústria Brasil têm promovido uma industrialização 
verde, voltada para a descarbonização e a inovação produtiva. 

A matriz elétrica do país, que já era uma das mais limpas do mundo, 
atingiu 93%2 de fontes renováveis, um aumento de 4,6 pontos percentuais 
desde o ano anterior, por conta dos novos investimentos em setores como 
energia solar, eólica e outras fontes renováveis. (EPE, 2024). O Brasil possui 
todas as condições para se tornar o primeiro país com mais de 100 milhões 
de habitantes a fazer a transição energética. 

O governo Lula/Alckmin definiu o combate ao aquecimento global 
como uma prioridade de governo, e tem trabalhado para posicionar a 
indústria como um vetor de desenvolvimento, colocando a baixa emissão do 
setor produtivo em vantagens competitivas para acessar novos mercados, 
gerar renda e produzir melhores empregos para todos os brasileiros. 

A Secretaria de Economia Verde tem sido peça-chave nesse processo, 
liderando iniciativas focadas na descarbonização produtiva, na promoção 
2 É importante destacar que, considerando apenas o Sistema Interligado Nacional (SIN), o que 
exclui os Sistemas Isolados, a Importação de Eletricidade, a Autoprodução não-injetada na 
rede e a MMGD, a renovabilidade ficou em 93%. A variação positiva da renovabilidade, em 
2023, ocorreu devido à manutenção da oferta hidráulica no país, aliada ao aumento da gera-
ção eólica e solar, e à queda na geração termelétrica nãorenovável. (EPE, 2024)
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da bioeconomia e no fomento de uma economia circular com impacto 
social e ambiental positivos. Essas ações estão diretamente alinhadas com 
os compromissos, que estabelecem metas ambiciosas de sustentabilidade e 
posicionam o Brasil como um protagonista nos esforços globais de mitigação 
das mudanças climáticas.

O Acordo de Paris

O Acordo de Paris é um tratado internacional adotado em 2015 durante 
a 21ª Conferência das Partes (COP21) da Convenção-Quadro das Nações 
Unidas sobre Mudança do Clima (UNFCCC), que busca combater as 
mudanças climáticas e limitar o aquecimento global a bem abaixo de 2°C 
em relação aos níveis pré-industriais, com esforços para limitá-lo a 1,5°C. O 
acordo reconhece que o aquecimento acima desse limite pode ter impactos 
devastadores no clima, nos ecossistemas e na vida humana.

Diferente de tratados anteriores, o Acordo de Paris tem uma abordagem 
flexível, permitindo que cada país defina suas próprias metas de redução 
de emissões, conhecidas como Contribuições Nacionalmente Determinadas 
(NDCs). As NDCs são revisadas e atualizadas a cada cinco anos, com a 
expectativa de que os países aumentem suas ambições ao longo do tempo. O 
tratado também incentiva a cooperação internacional e o financiamento para 
apoiar países em desenvolvimento na adaptação às mudanças climáticas e 
na transição para economias de baixo carbono.

No Brasil, o Plano Clima, em total alinhamento com os compromissos 
assumidos no Acordo de Paris, é uma estratégia fundamental para garantir 
que o país cumpra suas metas de redução de emissões de gases de efeito 
estufa e promova uma economia de baixo carbono. Trata-se de uma iniciativa 
abrangente desenvolvida pelo governo brasileiro para enfrentar os desafios 
impostos pelas mudanças climáticas, com foco tanto na adaptação quanto 
na mitigação de seus impactos. O principal objetivo do plano é preparar os 
setores econômicos, especialmente a indústria, para se adaptarem às futuras 
condições climáticas, ao mesmo tempo em que busca reduzir as emissões de 
gases de efeito estufa. 

A coordenação geral da elaboração do Plano Clima é conduzida pelo 
Comitê Interministerial sobre Mudança do Clima (CIM), que conta com 
representantes de 22 ministérios, além da participação da Rede Clima e 
do Fórum Brasileiro de Mudança do Clima. O plano foca em dois pilares 
fundamentais: a redução das emissões de gases de efeito estufa e a adaptação 
de cidades e ambientes naturais às novas realidades climáticas.
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Composto por capítulos de adaptação e mitigação, o Plano Clima 
busca preparar o setor industrial para os impactos das mudanças climáticas 
e reduzir as emissões de gases de efeito estufa, em linha com as metas do 
Acordo de Paris. Nas seções referentes à indústria, a Secretaria de Economia 
Verde coordena os trabalhos voltado à identificação dos riscos climáticos em 
diferentes cadeias produtivas, sobretudo às energo intensivas e aquelas mais 
vulneráveis às secas e inundações. O plano define diretrizes de adaptação até 
2030, estabelecendo metas claras e utilizando mecanismos de financiamento, 
como o Fundo Clima e o Fundo Amazônia, para apoiar a transição da 
indústria para uma economia mais resiliente. O capítulo de mitigação, por 
sua vez, visa tornar a indústria brasileira mais sustentável, promovendo a 
adoção de tecnologias limpas, o desenvolvimento de infraestrutura verde e 
a criação de empregos. A colaboração com o setor produtivo e a sociedade 
civil garante que essas iniciativas sejam inclusivas e conduzam o Brasil rumo 
à neutralidade climática até 2050.

A Nova Indústria Brasil é a principal política do MDIC, e destina-se a 
promover uma industrialização a partir de seis grandes missões orientadas 
para desafios sociais, como segurança alimentar, saúde, segurança 
energética, meio ambiente, soberania nacional, entre outros. Essa estratégia 
visa modernizar e fortalecer a indústria verde com foco na descarbonização, 
na bioeconomia e na economia circular. O programa busca alavancar a 
competitividade do Brasil, criar empregos de qualidade, ampliar a inovação 
tecnológica e garantir uma maior inserção internacional, sempre alinhando 
crescimento econômico com práticas ambientais responsáveis.

A partir da articulação entre o Plano Clima e o Nova Indústria Brasil, 
o governo tem incentivado a adoção de múltiplas rotas tecnológicas pela 
indústria, com foco na eficiência energética e na redução das emissões de gases 
de efeito estufa. São financiadas tecnologias de captura e armazenamento 
de carbono (CCS), bem como o uso de substitutos biológicos na indústria 
química, que contribuem significativamente para a redução das emissões. 
O marco regulatório para a produção de hidrogênio verde e suas aplicações 
industriais, bem como a promoção da agricultura de baixo carbono na 
oferta de matéria-prima para a indústria, e o uso de inteligência artificial 
e automação para otimização e manutenção preditiva são exemplos de 
avanços tecnológicos impulsionados pela recente política industrial.

A humanidade sabe que é impossível combater o aquecimento global 
sem considerar o Brasil, a Amazônia e suas grandes reservas florestais e 
biológicas. O país detém mais de 20% da biodiversidade do planeta e é o 
maior sumidouro de carbono do planeta. Mas a maior contribuição do Brasil 
para o combate ao aquecimento global não está nas reservas florestais, mas 
em seu parque industrial. Nenhum país consegue produzir com uma pegada 
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de carbono menor do que a brasileira. Um carro elétrico produzido no Brasil 
produz 40% menos GEE do que o mesmo carro elétrico produzido na Europa. 
Um painel solar produzido no Brasil emite 80% menos GEE do que o mesmo 
painel produzido na China. O Brasil consegue produzir os bens e serviços 
que a humanidade necessita com a menor emissão de gases de efeito estufa, 
conseguindo acelerar os esforços pela descarbonização mundial.

Em suma, o Plano Clima, em conjunto com o Nova Indústria Brasil, 
posiciona o Brasil como um ator central na luta global contra as mudanças 
climáticas. Com uma abordagem que integra descarbonização industrial, 
inovação tecnológica e uma matriz energética cada vez mais verde, o 
Brasil demonstra que é possível alinhar crescimento econômico com 
responsabilidade ambiental. A liderança do país na produção sustentável, 
com baixas emissões de carbono, destaca seu papel estratégico na aceleração 
da transição mundial para uma economia de baixo carbono, beneficiando 
não só a nação, mas o planeta como um todo.

A Convenção sobre Diversidade Biológica

A Convenção sobre Diversidade Biológica (CDB), um dos principais 
acordos internacionais voltados para a conservação da biodiversidade e o 
uso sustentável dos recursos naturais, é um pilar das políticas brasileiras de 
acesso ao patrimônio genético. 

No âmbito do programa Nova Indústria Brasil, principal política do 
MDIC, esse tema possui uma meta específica, voltada a ampliar o acesso da 
indústria ao uso do patrimônio genético e da biodiversidade.

A Secretaria de Economia Verde tem promovido o uso sustentável e a 
agregação de valor à biodiversidade, impulsionando a industrialização do 
país, a partir dos marcos instituídos pela CDB. O marco regulatório brasileiro 
para o acesso e a repartição de benefícios oriundos de recursos genéticos 
é um dos mais avançados do mundo, o que estimula o desenvolvimento 
de novos produtos, como cosméticos, medicamentos e bioinsumos, 
gerando uma nova era de inovação verde. Com isso, o país se posiciona 
como líder na bioeconomia global, aproveitando seu vasto patrimônio 
natural e promovendo a industrialização sustentável, agregando valor à 
biodiversidade de maneira inovadora.

Não é exagero afirmar que a bioeconomia se converteu em uma 
estratégia de promoção do desenvolvimento sustentável no Brasil. A 
Estratégia Nacional de Bioeconomia (ENBIO), instituída pelo Decreto nº 
12.044/2024, representa um marco para o desenvolvimento sustentável 
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do Brasil ao coordenar e implementar políticas públicas que promovem a 
bioeconomia em diversas cadeias produtivas. Anunciada pelo presidente 
Luiz Inácio Lula da Silva no Dia Mundial do Meio Ambiente, a ENBIO 
define a bioeconomia como um modelo de desenvolvimento baseado na 
justiça, ética, inclusão e uso sustentável dos recursos naturais, com foco 
na regeneração e conservação da biodiversidade. A Comissão Nacional de 
Bioeconomia, formada por 13 ministérios, será responsável por desenvolver 
o Plano Nacional de Desenvolvimento da Bioeconomia, com ações, metas 
e recursos voltados para a inovação e fortalecimento da competitividade 
da produção de base biológica no Brasil. A estratégia abrange setores como 
alimentos, fármacos, cosméticos e agricultura, e busca valorizar tanto o 
conhecimento científico quanto os saberes tradicionais de comunidades 
locais. Alinhada a políticas como a Nova Política Industrial e o Plano Clima, 
a ENBIO integra o Plano de Transformação Ecológica, posicionando o Brasil 
como uma liderança global na bioeconomia e na valorização de sua vasta 
biodiversidade, que representa cerca de 20% da biodiversidade mundial.

Com foco específico na transição energética e na promoção da 
bioindústria, a neoindustrialização busca impulsionar não apenas a 
indústria, mas também fortalecer a posição do Brasil em setores cruciais para 
sua soberania, como o de biocombustíveis e da bioquímica.

Segundo dados da Empresa de Pesquisa Energética, a participação 
dos biocombustíveis na matriz energética de transportes registrou um 
crescimento expressivo no atual governo, atingindo 22,5%, com um aumento 
de 8% na capacidade de produção de biodiesel, o que mostra a importância 
dada ao tema da diversificação e sustentabilidade da matriz energética. 
(EPE, 2024).

Os biocombustíveis são fundamentais na descarbonização do setor de 
transportes, especialmente no contexto brasileiro, onde soluções inovadoras 
estão sendo implementadas para reduzir as emissões de gases de efeito 
estufa. Combustíveis como o Sustainable Aviation Fuel (SAF), metanol verde, 
diesel verde entre outros são exemplos de tecnologias que estão ganhando 
relevância, inclusive objeto de regulamentação específica, como o Projeto 
de Lei Combustível do Futuro, apresentado pelo Ministério de Minas e 
Energia e recentemente aprovado pelo Congresso (BRASIL, 2023). Esses 
biocombustíveis utilizam fontes renováveis e são essenciais para diminuir 
a dependência de combustíveis fósseis, promover a economia circular e 
alcançar as metas climáticas estabelecidas pelo Plano Clima e o Acordo de 
Paris.

Um outro ponto de articulação entre uso do patrimônio genético e 
biológico e a atuação institucional da Secretaria de Economia Verde refere-se à 
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gestão e atuação do Centro de Bionegócios da Amazônia (CBA). Coordenado 
pelo MDIC, o CBA desempenha um papel estratégico como hub de inovação 
e pesquisa, com o objetivo de transformar os recursos naturais da Amazônia 
em produtos de alto valor agregado, como fitoterápicos e bioinsumos. 
A atuação do CBA contribuirá para alavancar o potencial econômico da 
biodiversidade amazônica, promovendo um modelo de desenvolvimento 
sustentável e regenerativo.

Importante mencionar o papel dos fitoterápicos, que se destacam 
como um setor com capacidade para fortalecer o complexo econômico e 
industrial da saúde no Brasil, além de promover a geração de renda para 
agricultores familiares, especialmente nas regiões ricas em biodiversidade, 
como a Amazônia. A produção e comercialização de medicamentos à base 
de plantas medicinais contribuem para diversificar a oferta de tratamentos 
no sistema de saúde, oferecendo alternativas naturais e mais acessíveis 
à população. Integrar os agricultores familiares na cadeia produtiva de 
fitoterápicos não só fomenta a economia local, como também promove o uso 
sustentável dos recursos naturais e valoriza o conhecimento tradicional das 
comunidades. O desenvolvimento dessa indústria fortalece a bioeconomia, 
reduz a dependência de insumos farmacêuticos importados e aumenta 
a competitividade e a sustentabilidade do setor de saúde no Brasil, 
posicionando o país como um líder em inovações verdes.

A Secretaria de Economia Verde tem desempenhado um papel 
fundamental no fortalecimento das cadeias produtivas sustentáveis, 
promovendo o uso responsável da biodiversidade e incentivando a 
indústria de máquinas e equipamentos adaptados à realidade da agricultura 
familiar e dos extrativistas. Essas ações têm como foco a geração de renda 
para as comunidades locais, especialmente na Amazônia, onde a rica 
biodiversidade oferece oportunidades únicas para o desenvolvimento 
sustentável. Ao fomentar tecnologias apropriadas para o manejo de recursos 
naturais e a produção de bioinsumos e fitoterápicos, a SEV contribui para a 
integração de práticas econômicas que não apenas fortalecem a economia 
regional, mas também impulsionam a conservação ambiental. Combinando 
o desenvolvimento econômico com a preservação da Amazônia, a SEV 
promove uma economia verde que valoriza o conhecimento tradicional e 
assegura o uso sustentável dos recursos naturais, criando um ciclo virtuoso 
de regeneração ecológica e inclusão social.

A bioeconomia oferece uma solução promissora para os desafios 
ambientais e sociais, ao promover a substituição de matérias-primas 
fósseis por biológicas e integrar o conceito de regeneração aos conceitos de 
crescimento e competitividade. Mais do que uma questão ambiental, essa 
transição representa oportunidades para inovação e novos modelos de 
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negócios. Para o Brasil, com sua rica biodiversidade, aproveitar o potencial da 
bioeconomia é essencial para um desenvolvimento sustentável e inclusivo.

O Tratado Global para Redução da Poluição Plástica

O Tratado Global para Redução da Poluição Plástica é uma iniciativa 
internacional em andamento, com o objetivo de criar um acordo legalmente 
vinculante que aborde a poluição por plásticos em todas as suas fases, desde 
a produção até o descarte e o gerenciamento de resíduos. Esse tratado está 
sendo negociado por meio de um processo conhecido como Comitê de 
Negociação Intergovernamental, estabelecido pela Assembleia das Nações 
Unidas para o Meio Ambiente (UNEA) em 2022.

O tratado busca enfrentar a crescente crise global de poluição por 
plásticos, que afeta os oceanos, ecossistemas terrestres e a saúde humana. Um 
de seus principais objetivos é reduzir a produção de plásticos descartáveis, 
promover a economia circular, melhorar o gerenciamento de resíduos 
plásticos e apoiar inovações em materiais alternativos.

Entre os temas centrais das negociações estão: 1) Redução da produção de 
plásticos de uso único e desenvolver estratégias para reduzir a demanda por 
plásticos; 2) Promoção da Economia circular, da reciclagem, da reutilização e 
da recuperação de plásticos, criando um ciclo fechado para o uso de materiais 
plásticos; 3) Melhoria da Gestão de resíduos, com infraestruturas globais 
para o gerenciamento de resíduos plásticos e evitar o descarte inadequado; 4) 
Redução dos impactos na saúde e no meio ambiente, com enfrentamento aos 
efeitos negativos da poluição plástica na biodiversidade, nos ecossistemas e 
na saúde humana.

O tratado é visto como uma resposta urgente à crise de poluição por 
plásticos, que se tornou um dos maiores desafios ambientais do século 21. 
Espera-se que as negociações sejam concluídas em 2024, com o objetivo 
de criar um acordo global que comprometa os países a reduzir a poluição 
plástica e proteger o meio ambiente.

A Estratégia Nacional de Economia Circular (ENEC), lançada pelo 
governo brasileiro e coordenada pela Secretaria de Economia Verde, está 
diretamente alinhada com os objetivos do Tratado Global para a Redução 
da Poluição Plástica, uma vez que ambos buscam soluções para mitigar o 
impacto ambiental causado pelo modelo linear de produção e consumo. A 
ENEC propõe a transição para uma economia circular, que reduz a extração 
de recursos naturais, elimina o desperdício e promove a reutilização e 
reciclagem de materiais, como o plástico. Da mesma forma, o Tratado 
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Global visa enfrentar a crise da poluição plástica em todas as etapas, desde 
a produção até o descarte, promovendo a circularidade dos plásticos. No 
contexto da ENEC, ações como o fortalecimento da reciclabilidade, incentivo 
à inovação sustentável e a integração de catadores na cadeia produtiva 
contribuem diretamente para as metas do tratado, ao reduzir a geração de 
resíduos plásticos e reintegrar materiais reciclados no ciclo produtivo. Além 
disso, a ENEC e o tratado global compartilham o compromisso com a redução 
das emissões de carbono e o combate à perda de biodiversidade, destacando 
a relevância da economia circular na solução de crises ambientais globais, 
incluindo a poluição plástica.

A economia circular complementa a bioeconomia ao garantir que 
os recursos biológicos sejam utilizados de forma eficiente e regenerativa, 
evitando os impactos negativos da economia linear, como a degradação 
ambiental e a poluição. A integração entre as duas práticas permite que 
a produção agrícola e florestal não apenas sustente o desenvolvimento 
econômico, mas também promova a recuperação da biodiversidade, o 
sequestro de carbono e a regeneração dos ecossistemas. No Brasil, setores 
como a agricultura, a indústria de biocombustíveis, cosméticos e alimentos 
podem se beneficiar ao aplicar os princípios circulares à bioeconomia, 
utilizando práticas regenerativas que aumentam a produtividade ao mesmo 
tempo em que preservam os recursos naturais. Dessa forma, a bioeconomia 
circular oferece uma via para transformar o país em um líder global no 
uso sustentável e inovador da natureza, com benefícios duradouros para a 
economia, o meio ambiente e as populações tradicionais.

A Agenda 2030

A Agenda 2030 é um plano global adotado em 2015 pela Assembleia 
Geral das Nações Unidas com o objetivo de promover o desenvolvimento 
sustentável em todo o mundo até o ano de 2030. O coração da Agenda 2030 é 
composto pelos 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) e suas 
169 metas associadas, que abordam uma ampla gama de desafios globais, 
como a erradicação da pobreza, proteção ambiental, igualdade de gênero, 
acesso à educação de qualidade, trabalho decente e crescimento econômico, 
entre outros.

Um dos maiores desafios reside no financiamento para o alcance dos 
ODS. De acordo com a UNCTAD (2023), será necessário um investimento 
global de cerca de US$ 4,2 trilhões por ano, até 2030, para alcançar as 169 metas 
previstas nos 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável. Desse total, 
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uma parte significativa, cerca de US$ 2,2 trilhões por ano, está relacionada 
à transição energética, que envolve o desenvolvimento e a implementação 
de tecnologias limpas, como energias renováveis e sistemas de captura e 
armazenamento de carbono. Além da transição energética, os investimentos 
precisam ser direcionados a áreas como erradicação da pobreza, infraestrutura 
sustentável, educação de qualidade, saúde e preservação ambiental.

Está claro que esse recurso não virá apenas dos governos e da filantropia. 
Para alcançar essas cifras, é fundamental que a iniciativa privada entre 
na equação, contribuindo, por meio de seus modelos de negócio, para a 
superação dos graves problemas sociais e ambientais.

Dentro desse contexto, os Investimentos e Negócios de Impacto 
emergem como um segmento econômico moderno, impulsionado por 
empreendedores e investidores que acreditam que modelos de negócios 
podem complementar os esforços de governos e instituições filantrópicas 
na resolução de desafios socioambientais. Inspirado pela bem-sucedida 
experiência do Grameen Bank, idealizado por Muhammad Yunus, o 
movimento propõe que o setor privado tenha um papel ativo na solução de 
problemas sociais e ambientais. Os Negócios de Impacto utilizam inovações 
em produtos, serviços e modelos de negócios para abordar questões urgentes 
de maneira sustentável, complementando as políticas públicas e iniciativas 
filantrópicas.

O Brasil, com seu papel global relevante, tem uma oportunidade única de 
implementar iniciativas sustentáveis que ajudem a reduzir as desigualdades 
socioambientais e promover a agenda de impacto, que é essencial para o 
futuro do país. A economia de impacto oferece uma alternativa promissora, 
combinando resultados financeiros positivos com metas mensuráveis de 
impacto socioambiental. Nesse sentido, a Estratégia Nacional de Economia 
de Impacto (Enimpacto), retomada pelo governo federal em agosto de 2023, 
visa articular diferentes esferas da administração pública, setor privado e 
sociedade civil para fomentar um ambiente favorável ao desenvolvimento 
de investimentos e negócios de impacto.

Sob a coordenação da Secretaria de Economia Verde, a Enimpacto 
tem mobilizado recursos significativos. Em 2023, mais de 2 mil negócios 
de impacto foram apoiados, com R$ 250 milhões investidos em editais e 
instrumentos de fomento. Além disso, o Sistema Nacional de Economia de 
Impacto (Simpacto) foi lançado, com a adesão de quatro estados brasileiros. 
O setor movimenta atualmente cerca de R$ 18 bilhões ao ano, e a expectativa é 
de que, com o fortalecimento da política pública e o engajamento de diversos 
atores, esse número alcance R$ 180 bilhões até 2032.

A reinstituição da Enimpacto marca um importante avanço na promoção 
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de um ambiente mais inclusivo e sustentável no Brasil, com a criação de 
oportunidades econômicas que harmonizam resultados financeiros e 
impacto social positivo.

CONCLUSÃO

O Governo de Lula/Alckmin tem consolidado o Brasil como um líder 
global na transição para uma economia verde e inclusiva. A adoção de 
princípios do Direito Ambiental Internacional na estruturação de importantes 
órgãos de governo, como a Secretaria de Economia Verde, tem auxiliado 
na implementação de políticas públicas de descarbonização industrial, 
de promoção de circularidade produtiva, de fomento à bioeconomia e de 
construção de uma economia de impacto social e ambiental. 

Sob o atual governo, a economia está ficando mais verde e 
descarbonizada. Desde o início do mandato, o Brasil registrou avanços 
substanciais na transição para uma economia verde. A matriz elétrica, que 
já era uma das mais limpas do mundo, atingiu 93% de fontes renováveis, 
com um aumento de quase cinco pontos percentuais desde o início da 
administração. A participação dos biocombustíveis na matriz energética 
de transportes registrou um crescimento expressivo, atingindo 22,5%, com 
um aumento de 8% na capacidade de produção de biodiesel, revelando a 
importância dada ao tema da diversificação e sustentabilidade da matriz 
energética. Os investimentos em setores-chave da economia verde, como 
energia solar, eólica, hidrogênio verde e combustíveis sustentáveis de 
aviação (SAF), estão crescendo em ritmo acelerado, 

Com políticas bem estruturadas, o Brasil não só contribuirá para mitigar 
as mudanças climáticas, mas também fortalecerá sua posição no cenário 
internacional como uma potência ambiental e econômica. O futuro do 
planeta passa por uma transição justa e sustentável, e o Brasil está preparado 
para liderar esse movimento.
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INTRODUÇÃO

O estudo objetiva demonstrar a importância da atuação dos Estados 
junto aos entes não estatais, como as empresas e a sociedade civil, para 
o enfrentamento e a busca de soluções para os complexos problemas 
ambientais, em prol da dignidade humana. 

Devemos reconhecer a premissa de que ou procuramos alternativas 
efetivas para a resolução das graves questões ambientais atualmente 
suportadas, ou poderemos não ter a oportunidade de ultrapassá-las no 
futuro, sendo a tributação, do ponto de vista estatal, interessante medida 
para intervir na ordem econômica, estimulando ou desestimulando setores 
da produção.

Apesar da necessidade de desenvolvimento econômico, a busca por 
alternativas sustentáveis, mais do que um dever, considerando as normas 
constitucionais vigentes, é uma necessidade para atendimento ao direito 
humano ao meio ambiente equilibrado e as metas globais de sustentabilidade, 
como o ODS 12 da Agenda 2030. 

O capítulo se propõe, através da utilização do método dedutivo, por 
meio de pesquisa bibliográfica e documental, analisar o direito ao meio 
ambiente equilibrado como um direito humano e fundamental, posto que 
inerente a qualidade da vida humana no planeta, sendo a tributação uma 
forma de utilização do poder coercitivo estatal para que a economia auxilie 
na mitigação dos efeitos das mudanças climáticas. 

Para tanto o artigo foi estruturado em três seções. A primeira versa sobre 
o reconhecimento do meio ambiente sustentável como um direito humano 
1 Professora na Faculdade de Direito da Universidade Católica de Santos e da Universidade 
Metropolitana de Santos. Doutora em Direito Ambiental Internacional. Mestre em Direitos 
Difusos e Coletivos. Procuradora Municipal de São Vicente. 
2 Professora Permanente do Programa de Pós Graduação Stricto Sensu (Mestrado e Doutora-
do) da Universidade Católica de Santos. Pós Doutora pela Universidade Santiago de Compos-
tela/Espanha, e, pela Universidade de Coimbra/Portugal. Advogada, jornalista, pedagoga. 
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e os impactos ocasionados pela atual sociedade de risco, colocando em risco 
a vida no planeta. A segunda sustenta que o antropoceno, atual período do 
planeta, que sofre os efeitos nefastos dos abusos das formas de produção 
utilizadas, necessita de providências efetivas para mitigar os efeitos das 
mudanças climática. Essa seção prossegue abordando o novo imposto 
seletivo criado pela reforma tributária e a necessidade de sua adequada 
regulamentação, para atendimento dos fins a que se destina. A terceira 
busca demonstrar a importância do meio ambiente, como um direto de 3ª 
geração inerente a vida e a necessidade de atendimento das metas globais 
de sustentabilidade, em proveito da humanidade, encerrando-se com as 
conclusões deste capítulo.

1. MEIO AMBIENTE ECOLOGICAMENTE EQUILIBRADO 
COMO DIREITO HUMANO E FUNDAMENTAL

A comunidade internacional deve tratar os direitos humanos de forma 
justa e equitativa, com a mesma ênfase entre todos eles, uma vez que são 
interdependentes. A sua internacionalização decorre da evolução histórica 
(daí, inclusive a sua característica mais essencial: a historicidade, ou seja, 
fruto de lutas históricas) (Sachs, 1998), após a Segunda Guerra Mundial, 
como resposta as atrocidades cometidas neste período (Piovesan, 2017). Pois, 
como sustenta Bobbio “os direitos humanos não nascem todos de uma vez, 
nem de uma vez por todas” (1992).  

Assim, a concepção contemporânea dos direitos humanos foi trazida 
pela Declaração Universal de Direitos Humanos, de 1948 (OHCHR, 1948), 
que marca a universalidade e indivisibilidade, afirmando que “a sua proteção 
e promoção constituem a responsabilidade primeira dos governos” (OAS, 
1993). Para tanto, é essencial a proteção do direito à própria vida, que se faz 
perante a criação de instrumentos de proteção da dignidade humana. 

Uma vez que não existe dignidade sem qualidade ambiental, é possível 
afirmar que o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado é 
pressuposto lógico e inafastável da obtenção do próprio direito à própria 
vida. E, nesse sentido, é intrínseca a relação entre o direito à vida e a 
sustentabilidade ambiental, sendo necessário reconhecer o direito ao 
meio ambiente ecologicamente equilibrado como integrante dos direitos 
humanos, pertencente a terceira dimensão dos Direitos Humanos, que se 
referem aos direitos coletivos e direitos difusos (como, por exemplo, a paz e 
o desenvolvimento) (Bonavides, 2007).

 Assim, na medida em que cresce o reconhecimento do meio ambiente 
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como patrimônio comum da humanidade (Zanirato, 2008) aumenta a 
necessidade de ações integradas e multilaterais de proteção (Gonçalves; 
Costa, 2011), o que denota a necessidade de valorização global do meio 
ambiente como um direito humano (ao lado do reconhecimento como um 
direito fundamental em âmbito interno estatal), a fim de que sejam melhor 
ponderadas as condições para o desenvolvimento sustentável, principalmente 
das futuras gerações, ante a crise ambiental da presente Sociedade de Risco 
(Beck, 2011).

Entretanto, apenas em 26 de julho de 2022, a Assembleia Geral da ONU 
declarou o “meio ambiente limpo, saudável e sustentável como um direito 
humano”, por meio da Resolução A 76/L. 75 (UN, 2022), incentivando 
os países a implementar compromissos nacionais e internacionais para 
enfrentar as crises ambientais, como é o caso das mudanças climáticas, que 
afetam a todos. 

Por outro lado, o relatório produzido pela ONU, Doc A/HRC/31/52, 
de 2016, deixa claro a relação intrínseca entre as mudanças climáticas e os 
direitos humanos, adotando uma abordagem perspicaz, ao sublinhar o 
carácter global da ameaça que as mudanças climáticas representam para 
o exercício dos direitos humanos, centrando esforços na necessidade de 
cooperação para combater eficazmente este fenômeno, a fim de evitar danos 
graves aos direitos básicos essenciais (Knox, 2016).

Nesta visão, “todos os Estados têm o dever de trabalhar para enfrentar 
as mudanças climáticas, mas as responsabilidades específicas necessárias e 
apropriadas para cada Estado dependerão, em parte, da sua situação” (Knox, 
2016). Dessa forma, as obrigações em matéria de direitos humanos para 
com as pessoas mais afetadas pelas mudanças climáticas irão, no mínimo, 
exigir que os governos tomem medidas adequadas para mitigar o risco de 
danos dentro das suas próprias fronteiras. Qualquer outra resposta, segue 
descabida e incoerente no contexto das alterações climáticas.

Dessa forma, avaliando o Acordo de Paris sob esta perspectiva, há 
reiteração da obrigação dos Estados de avaliar os efeitos climáticos das 
atividades sob a sua jurisdição; controlar as atividades das empresas e 
da indústria quando estas possam causar alterações climáticas; facilitar a 
participação pública na tomada de decisões relativas às alterações climáticas; 
e fornecer soluções eficazes para as pessoas afetadas. 

Entretanto, é cada vez mais difícil separar a natureza e a sociedade, 
vez que os processos de utilização excessiva do ambiente são produzidos 
e moldados por práticas sociais específicas, que, por sua vez, constituem 
subsistemas econômicos e sociais imprescindíveis (como, por exemplo, a 
agricultura, sistemas alimentares, cidades, transportes etc.). Estas práticas 
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econômicas e sociais variam de acordo com as condições históricas, 
socioeconômicas e institucionais locais e, ao mesmo tempo, são influenciadas 
pelas redes globais de produção e consumo, às quais estão ligadas (Leach; 
Scoones; Stirling, 2010).

Esta tendência exige uma análise mais profunda das relações entre 
a sociedade humana e a natureza e/ou recursos ambientais disponíveis 
(que, na sua maioria das vezes, são finitos), bem como de que forma estas 
conexões estão moldadas pelas desigualdades sociais, a fim de explicar tanto 
o reforço das ligações como os caminhos onde a dissociação entre melhorias 
da prosperidade e degradação ambiental podem ser observadas. 

Isto é relevante por razões de análise de casos, bem como de criação 
de normas (seja de caráter soft ou de hard law) (Portela, 2018) e para uma 
melhor compreensão dos atuais caminhos de desenvolvimento dominantes, 
a fim de analisar de que forma eles interagem com a organização social, com 
as instituições políticas e econômicas, que, por sua vez afetam a capacidade 
de adotar as mudanças necessárias para tornar a prosperidade humana 
sustentável e universal.

Ou seja, um processo de desenvolvimento orientado pelos direitos 
humanos e, portanto, participativo no processo e centrado nas pessoas no seu 
conteúdo, exige mudanças nas estruturas públicas e nas relações políticas e 
econômicas internacionais.

Resta claro, portanto, que os termos da Emenda Constitucional 132, 
aprovada em 2023, no Brasil, que traz uma reforma tributária mais ampla, 
criando um novo imposto seletivo a fim de onerar a carga dos produtos 
ambientalmente mais lesivos, visa atender a essa necessidade de proteção 
do meio ambiente ecologicamente equilibrado para as presentes e futuras 
gerações. 

2. O NOVO IMPOSTO SELETIVO E AS METAS GLOBAIS DE 
SUSTENTABILIDADE

O sistema tributário brasileiro, considerado pelo relatório Doing Business 
2021, “um dos piores e mais complexos do mundo” (Banco Mundial, 2021), 
necessitava, obviamente, de uma reforma que, com esforço, foi empreendida 
em sua primeira etapa, por meio dos tributos sobre consumo. 

A aprovação do Projeto de Emenda Constitucional 45/2019 que resultou 
na promulgação da Emenda Constitucional 132/2023, criando o IVA dual 
brasileiro (composto pelo IBS, imposto sobre bens e serviços, e pela CBS, 
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contribuição sobre bens e serviços) e o imposto seletivo (IS) sobre bens e 
serviços prejudiciais à saúde e ao meio ambiente foi uma iniciativa relevante 
para início dos trabalhos acerca da simplificação e justiça tributária, objetivos 
de difícil alcance. 

Merece apreciação, considerando o objeto do presente capítulo, a 
apreciação da seletividade prevista quanto ao novo imposto de competência 
da União sobre a “produção, extração, comercialização ou importação de 
bens e serviços prejudiciais à saúde ou ao meio ambiente”, norma de eficácia 
limitada, uma vez sujeita a regulamentação por lei complementar (art. 153, 
VIII CF). 

A previsão constitucional de imposto específico que leva em consideração 
os impactos ambientais acerca da produção, extração, comercialização ou 
importação de bens e serviços prejudiciais ao meio ambiente se coaduna 
com a preocupação global acerca dos impactos negativos à vida humana, 
decorrentes da atual sociedade de consumo em massa, pós-revolução 
industrial.  

Imperioso reconhecer que o fim da estabilidade ambiental típico do 
atual período do planeta, denominado antropoceno (Rockström et  al, 
2009), coloca em risco a sobrevivência humana, necessitando, portanto, 
de um robusto aprofundamento das ações globais por entes diversos dos 
Estados (tais como: empresas, organizações não governamentais, entes 
paradiplomáticos); pelos Estados, inclusive com a atuação no âmbito interno 
das nações, pelo Poder Executivo e demais poderes, revelando-se cada vez 
mais necessárias medidas para o atendimento das metas relacionadas a 
mitigação das mudança climáticas.

A alteração de paradigma sob os aspectos ambientais que decorrem dos 
modelos de desenvolvimento adotados globalmente, em especial, quanto aos 
padrões de produção e consumo, além do uso de combustíveis fósseis como 
principal fonte de energia, colocou em risco a própria sobrevivência humana 
no planeta, que decorre da ameaça aos limites planetários (Rockström et al, 
2009)3. Assim, visando atender as metas globais estruturadas por um regime 
jurídico internacional acerca do tema, o qual é estruturado, em especial 
pela Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudanças Climáticas 
(UNFCCC, acrônimo em inglês); o Protocolo de Quioto; a Emenda Doha ao 
Protocolo e o Acordo de Paris, aprovado em 2015, na COP21, e que entrou 
em vigor em 2016 (Rei e Cunha, 2015), se revela necessário que os Estados 
3 Existem nove limites planetários, representados por: 1) mudanças climáticas, 2) acidificação 
oceânica, 3) diminuição da camada de ozônio estratosférica, 4) ciclos biogeoquímicos do fós-
foro e do nitrogênio, 5) uso global de água doce, 6) mudanças no uso da terra, 7) perda de di-
versidade biológica, 8) concentração de aerossol na atmosfera e 9) poluição química. Desse to-
tal, a humanidade já haveria transgredido os limites de três deles: mudanças climáticas, nível 
de perda de biodiversidade e mudanças no ciclo do nitrogênio. (ROCKSTROM et al, 2009b)
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realizem providências efetivas, em especial por meio de soft e hard law. 
Nessa esteira, uma vez que a questão ambiental possui destaque na 

sociedade atual, em razão dos efeitos nefastos à qualidade de vida no planeta 
já ocasionados pelas mudanças climáticas, revela-se necessária a construção 
de políticas públicas eficientes que, em regra, esbarram para sua execução 
nas limitações orçamentária próprias, demandando ajustes arrecadatórios 
para melhor desenvolvimento das atividades necessárias. Destaca Bucci 
(2006, p. 24) que: 

políticas públicas são programas de ação governamental visando a 
coordenar os meios à disposição do estado e as atividades privadas, para a 
realização de objetivos socialmente relevantes e politicamente determinados. 

A consciência global de que os serviços e produtos potencialmente lesivos 
ao meio ambiente levam a um esgotamento, além de danos aos recursos 
naturais, gerando a inviabilidade de vida digna no planeta, acarretam para 
o Estado e para a sociedade civil o dever de assumir suas responsabilidades 
para que se busque, de forma efetiva, o desenvolvimento sustentável. 
Deve, pois, o Estado promover intervenções nas relações humanas para a 
implementação de políticas públicas de sustentabilidade, especialmente, nas 
relações de caráter econômico, sob a ótica da possível oneração tributária de 
produtos e serviços potencialmente lesivos ao meio ambiente. 

Nesse sentido, dentre os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável 
(Onubr, 2015), o ODS 12 preceitua o Consumo e Produção Sustentáveis 
(Assegurar padrões de produção e de consumo sustentáveis), destacando-
se a necessária ação global para alcançar a qualidade de vida através do 
consumo e da produção o que gera aos signatários, dentre os quais o Brasil, 
necessárias medidas para implementação dessa meta. 

Assim, no âmbito interno, considerando a força coercitiva das normas 
constitucionais, por meio da reforma tributária, recentemente aprovada 
no Brasil pela Emenda Constitucional 132, de 20 de dezembro de 2023 
(Brasil, 2023), a questão da proteção ambiental teve destaque, uma vez que 
expressamente inserida nos artigos 145, § 3º4, 153, inciso VIII5 da Constituição 
Federal, como instrumento de extrafiscalidade, revelando-se como um meio 
para auxiliar na implementação do ODS 12.

O artigo 145, § 3º da Constituição Federal, demonstrando a relevância 
do tema, insere como princípio do sistema tributário nacional a defesa do 

4 Art. 145 (…) § 3º O Sistema Tributário Nacional deve observar os princípios da simplicidade, da 
transparência, da justiça tributária, da cooperação e da defesa do meio ambiente.      (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)
5 Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:
(...) VIII - produção, extração, comercialização ou importação de bens e serviços prejudiciais à 
saúde ou ao meio ambiente, nos termos de lei complementar
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meio ambiente (Brasil, 2023). 
Anteriormente, a Carta Magna já destacava a defesa do meio ambiente, 

com a redação conferida pela Emenda Constitucional 42, de 19 de dezembro 
de 2003 (Brasil, 2003), ao artigo 170, inciso VI, inclusive mediante tratamento 
diferenciado conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de 
seus processos de elaboração e prestação, dentre os princípios da ordem 
econômica, revelando-se, medida pragmática, sua atual inclusão como 
princípio do sistema tributário, para desestímulo do mercado quanto a 
realização de práticas ambientalmente lesivas.

Revela-se, de forma específica, o caráter extrafiscal da proteção ambiental 
por meio de normas tributárias, com destaque ao novo imposto criado pela 
Emenda Constitucional 132 (Brasil, 2023), que inseriu no artigo 153, o inciso 
VIII, o qual estabelece como competência da União instituir impostos sobre 
“a produção, extração, comercialização ou importação de bens e serviços 
prejudiciais à saúde ou ao meio ambiente, nos termos de lei complementar”. 

Considerando que a tributação está relacionada a concepção social 
e política do Estado, variando seus fins segundo as tendências de cada 
organização política, por meio de seu poder fiscal, o Estado intervém 
no controle da economia e do meio social, passando parte dos impostos 
a possuir, a par da função fiscal, uma função extrafiscal, atuando com 
finalidades relacionadas a política econômica e social, ou seja, o imposto é 
visto como instrumento de intervenção ou regulação pública, de dirigismo 
estatal (Moraes, 2000).

Dessa forma, a função extrafiscal própria de alguns tributos, como se 
revela in casu serve como meio da intervenção na própria ordem econômica e 
na regulação das atividades, visando estimular ou desestimular a produção, 
comercialização, a realização de serviços dentre outras atividades econômicas 
que ocasionem possíveis impactos ambientais, por meio da carga tributária.

Cabe considerar que a extrafiscalidade, encontra limites, os quais 
não coincidem como os do direito fiscal clássico, aproximando-se mais do 
direito econômico. Assim, para que não se incorra em excessiva oneração 
tributária de produtos ou serviços, necessária a análise econômico-social, 
para que se conclua se a tributação mais severa revelaria arbitrariedade ou 
teria adequado fundamento racional, atento aos objetivos a serem atingidos 
(Nabais, 1998).

O imposto seletivo, com função notoriamente extrafiscal, vem sendo alvo 
de intensos debates, desde sua inclusão na reforma tributária, atualmente 
já aprovada (Emenda Constitucional 132/2023), sendo reconhecida sua 
importância para o desenvolvimento econômico nacional e para atendimento 
das metas globais de sustentabilidade, uma vez que além dos produtos lesivos 
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a saúde, objetiva onerar, em síntese, os produtos e serviços ambientalmente 
lesivos, a fim de desestimulá-los. 

Com a aprovação da mencionada reforma, definindo as diretrizes gerais 
do novo sistema tributário, para regulamentação da reforma que possui um 
prazo de transição de 2026 a 2032 estão sendo encaminhados projetos de lei, 
dentre eles o projeto de lei complementar número 68, denominado como 
“Lei Geral da CBS, do IBS e do Imposto Seletivo” (Senado Federal, 2024).

Destaca-se que o projeto de lei trouxe uma lista de produtos sobre o qual 
incidirá o imposto seletivo, que pode ser considerado uma sobretaxação, de 
natureza cumulativa (uma vez que não gera crédito), de itens que geram 
externalidades negativas tanto para a saúde humana, como para o meio 
ambiente (Fgv Ibre, 2024). 

Diante da relevância, apesar de ainda em andamento no Congresso 
Nacional o projeto de lei complementar nº 68 (Senado Federal, 2024), para 
aprovação, cumpre apresentar a atual proposta acerca da hipótese de 
incidência do novo imposto seletivo:

Art. 406 (...)

§ 1º Para fins de incidência do Imposto Seletivo, 
consideram-se prejudiciais à saúde ou ao meio ambiente 
os bens classificados nos códigos da NCM/SH e o carvão 
mineral, e os serviços listados no Anexo XVII, referentes a: 

I - veículos; 
II - embarcações e aeronaves; 
III - produtos fumígenos; 
IV - bebidas alcoólicas; 
V - bebidas açucaradas; 
VI - bens minerais; e
VII - concursos de prognósticos e fantasy sport.

O projeto de lei complementar 68 (Senado, 2024) demanda debates, 
estando atualmente no Senado Federal para apreciação em regime de urgência, 
tendo esgotado seu prazo em 22 de setembro de 2024, manifestando-se o 
legislativo, em audiência pública realizada, de que o mencionado projeto de 
lei não será votado antes de outubro de 2024 (Senado, 2024b)

Relevante considerar que os veículos, a título elucidativo acerca das 
controvérsias que o tema no atual projeto de lei complementar em análise no 
Congresso Nacional, passarão a ser tributados com base em critérios como 
eficiência energética, reciclabilidade e pegada de carbono, questionando-se a 
incidência do imposto seletivo sobre os veículos elétricos e híbridos, os quais 
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gerariam impactos ambientais decorrentes das baterias, mas não gerariam 
impactos ambientalmente negativos quanto a emissão de gases de efeito 
estufa, sendo também controversa a proposta que não inclui caminhões 
movidos a diesel dentre as hipóteses de incidência do IS, como segue: 

(...) vale destacar a inclusão no IS dos veículos elétricos e 
híbridos, o que deve ser objeto de discussão, uma vez que 
esses veículos são vistos como soluções para a transição 
energética. 

A justificativa para essa tributação, baseada no impacto ambiental das 
baterias, é questionável, uma vez que o foco deveria ser na melhoria da 
reciclabilidade das baterias. 

Nesse caso, são as baterias que deveriam entrar nessa listagem de 
produtos e não os veículos elétricos, que emitem menor quantidade de 
poluentes do que os movidos por combustível fóssil. 

Além disso, a decisão de não incluir caminhões a diesel no Imposto 
Seletivo vai na contramão das políticas de redução de emissões de gases 
de efeito estufa, já que se tratam de grandes emissores de poluentes e 
que deveriam estar sujeitos a essa tributação para incentivar a adoção de 
alternativas mais limpas (IDS, 2024).

Diversos setores da economia, considerando a possível oneração da carga 
tributária seja pelo imposto seletivo, ou por outros regimes diferenciados de 
tributação relacionados ao imposto sobre bens e serviços, vem pressionando 
o Congresso Nacional, buscando afastar imposições mais severas. 

Levando em consideração o meio ambiente, diversas associações de 
áreas econômicas distintas buscam junto ao Congresso desonerar o setor 
respectivo de atuação.

Quanto as atividades relacionadas a reciclagem, a Associação Ambiental 
para Coleta, Gestão e Refino do Óleo Lubrificante Usado ou Contaminado 
(Ambioluc), a título exemplificativo, defende regime diferenciado para 
incentivar suas atividades, sob a alegação de que ao tributar pelo regime 
comum óleo lubrificante usado estaria se incorrendo em bis in idem, uma 
vez que já houve tributação enquanto produto, com isso afirma o possível 
desestímulo para a coleta e a reciclagem, posto que poderia ensejar “um 
processo muito mais caro do que a extração e o refino do petróleo” (Senado, 
2024b). 

No setor de reforma de pneus, outra atividade econômica relevante 
sob a vertente dos impactos ambientais ocasionados, a Associação Brasileira 
da Reforma de Pneus (ABR), postula alíquota zero para o setor, usando 
como parâmetro o modelo adotado pelos Estados Unidos e a Europa que 
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incentivam a proteção do meio ambiente por meio da reforma de pneus, 
através de condições tributárias mais favoráveis, desonerando o preço do 
produto reformado (Senado, 2024). 

Com razão as mencionadas associações, merecendo análise crítica 
a regulamentação da reforma tributária, uma vez que não se vislumbra 
a extrafiscalidade ou incentivo tributário direcionado para cadeia de 
reciclagem. Tal setor é “crucial para a economia circular, geração de trabalho 
e renda para as populações mais vulneráveis com grande impacto na redução 
de resíduos”, contrariando a recente Estratégia Nacional de Economia 
Circular, afastando a efetividade dos objetivos da reforma quanto a proteção 
ambiental (IDS, 2024).

Assim, observa-se que a reforma tributária sob o viés da aplicação 
do princípio da proteção ambiental, cuja obrigatória observância está 
expressamente inserida em seu texto, demanda análise acurada, considerando 
os estudos técnicos que envolvem o tema acerca das atividades e produtos em 
geral que geram externalidades negativas ao meio ambiente e merecem ser 
desestimulados, para que a clara função extrafiscal do imposto seletivo, atue 
de forma efetiva em setores que acarretam maiores impactos, desonerando 
os setores da economia sustentável. 

3. O IMPOSTO SELETIVO COMO INSTRUMENTO PARA 
AUXILIAR A CONSTRUÇÃO DO DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL PARA AS FUTURAS GERAÇÕES

A reforma tributária, por meio do imposto seletivo, pode ser um 
meio para atender as metas de sustentabilidade, desde que observado de 
forma imparcial e técnica quais setores da economia merecem desestímulo, 
atuando o poder estatal no sentido de fomentar práticas sustentáveis, 
por meio da função extrafiscal do tributo. A questão suplanta a órbita do 
interesse arrecadatório para atingir diretamente o dever de preservar a 
possibilidade de vida digna no planeta para a presente e futuras gerações, 
dever constitucional presente no artigo 225, desde a edição da Carta Magna 
de 1988 (BRASIL, 1988).

É de rigor, que o país aproveite a oportunidade da reforma tributária, 
para em sua regulamentação tratar do possível estímulo a setores, visando 
atender ao ODS 12 da Agenda 2030, em observância a dignidade humana. 

Resta claro, portanto, que, o debate envolvendo mudanças climáticas 
e os direitos humanos alarga-se para um enfoque sobre a qualidade 
de vida (principalmente no que se refere a dignidade ambiental, que é 
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reconhecidamente parte do interesse primário) e, claro, na sustentabilidade. 
Valores estes que não podem ser superados pelo direito ao desenvolvimento 
apenas no aspecto econômico ou na exploração dos recursos naturais 
existentes (Merrills, 2007).

Ou seja, a proteção do meio ambiente em níveis globais, incluindo o 
sistema climático global, trata-se de um bem público de enorme importância, 
para merecer um estatuto de direitos econômicos e sociais comparável ao 
desenvolvimento econômico, o que interfere, inclusive, na formulação de 
políticas públicas tributárias internas, a fim de onerar produtos e serviços 
que são ambientalmente mais lesivos para a população, com a finalidade de 
desestimular a sua exploração.

Isso porque, o desafio imposto pelo desenvolvimento sustentável é 
garantir que a proteção ambiental esteja integrada na política econômica, 
reconhecendo que o ambiente é parte desta equação, como a Declaração do 
Rio, de 1992 (no Princípio 3) ou a Declaração de Viena sobre Direitos Humanos, 
de 1993 (Parágrafo 11), que  enfatizam que o direito ao desenvolvimento 
deve ser cumprido de modo a satisfazer equitativamente os necessidades 
ambientais e de desenvolvimento das presentes e futuras gerações, num 
clássico princípio de solidariedade e/ou equidade intergeracional (trazido 
pela Constituição Federal brasileira de 1988, no artigo 225). 

Em conceito fornecido pela professora Edith Brown Weiss, o 
desenvolvimento econômico provoca mudanças ambientais de longo prazo, 
que levantam questionamentos que se estendem por mais de uma geração, 
bem como que os atuais instrumentos econômicos que tentam satisfazer 
as necessidades da geração presente de forma eficiente são insuficientes 
para lidar com as questões de igualdade com as gerações futuras. Assim, o 
desenvolvimento sustentável baseia-se num compromisso de equidade com 
as gerações futuras. Trata-se de uma preocupação de justiça para com as 
futuras gerações em relação ao meio ambiente ecologicamente equilibrado 
pelas presentes gerações. Ou seja, a sustentabilidade somente é possível se 
olharmos para a Terra e seus recursos como uma relação de confiança, que 
nos transmite tanto direitos quanto responsabilidades (Weiss, 1992). 

Esta parceria entre as gerações exige que cada geração passe o planeta 
para a próxima fornecendo acesso equitativo aos recursos naturais e 
benefícios do meio ambiente (Weiss, 1992).

Nesse sentido, as tentativas mais recentes de desenvolvimento do 
princípio da prevenção e da precaução na seara do Direito Ambiental (âmbito 
no qual se encontra a EC aqui mencionada, uma vez que pretende mitigar 
a exploração desenfreada de recursos ambientais, de modo a prejudicar as 
futuras gerações), que refletem as preocupações sobre os efeitos das nossas 



O NOVO IMPOSTO SELETIVO SOBRE PRODUTOS AMBIENTALMENTE LESIVOS E SUA 
IMPORTÂNCIA PARA A REDUÇÃO DOS IMPACTOS AMBIENTAIS E COMBATE ÀS 

MUDANÇAS CLIMÁTICAS

38

ações de hoje sobre o meio ambiente do futuro. Ou seja, os princípios tentam 
responder a questão de quando restringir (ou onerar – objeto da EC) certas 
atividades susceptíveis de prejudicar o meio ambiente no futuro, o que 
reflete uma crescente disposição para relacionar o presente com o futuro.

Entretanto, não existem regras reais e práticas para se levar em 
consideração os direitos das gerações futuras nas decisões de hoje. Numa 
sociedade democrática, estes desafios só podem ser enfrentados se os 
efeitos destrutivos da utilização humana do meio ambiente forem refletidos 
coletivamente. Trata-se da necessidade de colocar limites e/ou restrições nas 
ações praticadas atualmente, visando o desenvolvimento sustentável, que é 
exatamente o objetivo central da EC de 2023. 

CONCLUSÕES

Considerando que a dignidade humana não se revela possível sem 
qualidade ambiental, pode-se afirmar que o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado é pressuposto inafastável do próprio direito à 
vida.

Dessa forma, necessário o reconhecimento do direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado como direito humano de terceira dimensão, que 
engloba os direitos difusos e coletivos, relevantes globalmente para toda a 
humanidade. 

Diante do atual modo de vida, pós-revolução industrial, em que a 
humanidade passou a ser o centro causador dos impactos ambientais, 
colocando em risco o modo de vida no planeta, o modo de produção e a 
atuação dos diversos setores da economia, se apresenta como tema central 
para a solução dos problemas relacionados a sustentabilidade.

Assim, os Estados, por meio de soft e hard law, tem o dever de mitigar 
as externalidades negativas que causam danos ao meio ambiente, sendo um 
meio efetivo para nortear o mercado, a imposição tributária, por meio do 
desestímulo a setores da economia que revelam maiores impactos ambientais. 

A utilização da função extrafiscal dos tributos pelo Estado, como 
instrumento de intervenção ou regulação pública, manifestando verdadeiro 
dirigismo estatal, pode representar a coercibilidade necessária para obrigar 
produtores, fornecedores, prestadores de serviços a atuar em consonância 
com as desejadas metas globais de sustentabilidade ambiental. 

No âmbito interno, considerando a força impositiva das normas 
constitucionais, por meio da reforma tributária, recentemente aprovada 
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no Brasil pela Emenda Constitucional 132, de 20 de dezembro de 2023, a 
questão da proteção ambiental teve destaque, uma vez que expressamente 
inserida nos artigos 145, § 3º6, 153, inciso VIII7 da Constituição Federal, como 
instrumento de extrafiscalidade, revelando-se como um meio para auxiliar 
na implementação do ODS 12 da Agenda 2030 que trata sobre assegurar 
padrões de produção e de consumo sustentáveis.

Embora louvável a iniciativa brasileira no sentido de onerar a carga 
tributária sobre a produção, extração, comercialização ou importação de 
bens e serviços prejudiciais à saúde ou ao meio ambiente, criando novo 
imposto seletivo de competência da União, o projeto de lei complementar 
de regulamentação desse tributo, atualmente em trâmite no Congresso 
Nacional, em regime de urgência, merece apreciação pelo viés técnico, 
multidisciplinar, para que não se incorra em favorecimentos despropositados 
a certo setores da economia, em desprestígio a outros que mereceriam maior 
estímulo, como é o caso de atividades que envolvem a economia circular. 

Não incumbe ao Estado ceder ao lobby do mercado, deixando de 
desestimular setores da economia que causam maiores impactos ambientais, 
devendo o imposto seletivo criado pela reforma tributária, se pautar pela 
observância dos princípios constitucionais da prevenção e precaução 
ambiental, no sentido de atender as metas globais da sustentabilidade. 

Mais do que um instrumento de arrecadação tributária o imposto 
seletivo, que onera atividades que impactam o meio ambiente, é uma forma 
de promover o desenvolvimento sustentável da economia nacional e atingir 
aos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável, em especial o ODS 12, 
visando a aproximação aos ambiciosos objetivos da agenda global. 
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HIDROGÊNIO VERDE: AS MUDANÇAS DAS 
MATRIZES ENERGÉTICAS E O FUTURO DOS 

VEICULOS AUTOMOTORES

Luciano Cristian Cabral1

INTRODUÇÂO

De acordo com Harari (2013), em uma abordagem de Ecologia Humana, 
mencionou que os nossos ancestrais direto, a espécie Homo erectus, utilizava 
o fogo controlado há cerca de 7000 anos a. C., no período Neolítico, como 
forma de energia para o seu desenvolvimento e melhor qualidade de vida, 
em razão das possibilidades de cozinhar os alimentos que não conseguiam 
comer cru, além de propor também, maior poder e controle da força em 
comparação com os outros animais, que por consequência propunha maior 
expectativa de vida.

A razão da energia ainda nos dias de hoje, também está relacionada 
diretamente com a melhor qualidade de vida dos seres humanos, como a 
saúde e a maior expectativa de vida, sendo que na África, na India e em 
vários locais do mundo, vivem mais de 800 milhões de pessoas praticamente 
sem acesso à energia elétrica, apontando a energia como um novo indicador 
de desigualdade social. O problema mais significativo do século XXI é a 
demanda global por geração de energia e consequentemente as questões 
ambientais relacionadas a ela, como poluição local e aquecimento global.  
(Sovacool, 2014; Wu, S., et. al., 2022).

Com o avanço das tecnologias na era da revolução industrial, ocorreu 
uma maior produção de energia para o desenvolvimento no século XIX, 
contudo, ocorreu uma produção já percebida de poluição, sendo em 1827, 
Joseph Fourier, um matemático e físico francês, a publicar talvez o primeiro 
artigo especulando sobre a existência do que hoje chamamos de efeito estufa 
(Whitington, 2016).

A procura global de energia cresceu cerca de 4% em 2024, acima dos 
2,5% em 2023, isto representaria a taxa de crescimento anual mais elevada 
desde 2007. O forte aumento no consumo global de energia deverá continuar 
em 2025, com um crescimento novamente em torno de 4%, de acordo com o 
1 Administrador e Professor, Doutorando em Direito Ambiental Internacional; Mestre em Au-
ditoria Ambiental; Pós-Graduado em Docência para o Ensino Superior; Pós-Graduado em 
Administração de Empresas. e-mail: lucianocristiancabral@gmail.com  
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relatório da Agência Internacional de Energia (AIE) (IEA-50, 2024).
A demanda global por petróleo se recuperou em 2021 de seu declínio 

por consequências da pandemia de Covid-19, mas suas perspectivas de 
longo prazo são incertas devido aos desafios dos combustíveis alternativos 
e à mudança de comportamento de motoristas de veiculos automotores. O 
uso de petróleo para transporte pode entrar em declínio em 2026, embora a 
função do petróleo como ingrediente-chave em plásticos e outros produtos 
químicos continue a impulsionar o consumo global, o pico dessa demanda 
pode estar à vista após 2028, principalmente relacionado ao Compromisso 
Global dos Plásticos (EMF, 2022; Cabral e Ribeiro, 2022; IEA-50, 2024b).

Atualmente, as operações de petróleo e gás são responsáveis ​​por quase 
15% das emissões de gases com efeito estufa, relacionadas com a energia 
utilizada pelos veiculos automotores. Além disso, para reduzir a dependência 
do petróleo importado por diversos paises, várias estratégias estão sendo 
consideradas incluindo o aumento do uso de veículos híbridos (elétrico e à 
gasolina) e também uma estratégia para veiculos movidos a hidrogênio em 
curto prazo (Satyapal S., et.al., 2007) 

Dessa forma, esse capítulo pretende discutir as possibilidades de 
implementação do hidrogênio verde como uma fonte de energia limpa, 
uma vez constatado o aumento das catástrofes ambientais resultantes dos 
efeitos das mudanças climáticas e verifica-se cada vez mais que a situação é 
necessária e urgente, merecendo total atenção internacional para a criação de 
ações e incentivos de energias verde.

A metodologia utilizada para desenvolver esse artigo foi a dedutiva, 
por meio de pesquisa bibliográfica e documental, com fins qualitativos.

1. VEICULOS AUTOMOTORES HÍBRIDOS, MOVIDO A 
HIDROGÊNIO

Segundo a Federação Nacional da Distribuição de Veiculos Automotores 
(FENABRAVE), no ano de 2023, considerando somente os automóveis e 
comerciais leves, sem considerar as motos, caminhões, ônibus, tratores, 
máquinas agrícolas e a movimentação do comércio de veiculos usados, o 
Brasil ficou em 7° lugar no ranking dos países com mais emplacamentos de 
automóveis e comerciais leves, atingindo a quantidade de 2.176.645 unidades 
de automóveis novos (0km) vendidos, ficando atrás somente de países como a 
China, EUA, Japão, India, Alemanha e Grã-Bretanha, conforme apresentado 
na Figura 1 (FENABRAVE, 2023).
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Figura 1. Ranking de países de vendas de automóveis e comerciais leves.

Fonte: Anuário FENABRAVE, 2023.

Devido a alta produção e venda de veiculos automotores no mundo, há 
necessidade de procurar soluções e alternativas de abastecimento para os 
veículos de condução convencional que circulam nas cidades. Os automóveis 
movidos a hidrogénio é uma das possibilidades práticas para concretizar os 
pressupostos do transporte sustentável e da independência das importações 
de petróleo, que é uma das principais prioridades de diversos paises do 
mundo. (Turon, 2020; De Lara, 2023.).

A obtenção do hidrogênio na natureza, só pode ser alcançado por meio de 
processos químicos nos quais outros elementos são necessários para separar 
as moléculas. Em que pese, esses procedimentos envolvem combustíveis 
fósseis, onde o processo é denominado hidrogênio cinza. Contudo, a 
expressão hidrogênio verde é usada para se referir ao hidrogênio produzido 
com emissões de carbono reduzidos. Além disso o hidrogênio verde pode ser 
obtido utilizando a eletricidade de fontes renováveis hídrica (energia da água 
do rio), solar (energia do sol), eólica (energia do vento), biomassa (energia 
da matéria orgânica), para a devida separação das moléculas de água em 
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átomos de hidrogênio e oxigênio. No entanto, há diversas classificações de 
hidrogênio na literatura, sendo apresentado na Figura 2 em escalas de cor 
(Hosseini e Butler, 2019; Bezerra, 2021; IEA-50, 2023). 

Figura 2. Classificação do hidrogênio em escala de cores.

Fonte: MME, 2021.

Os veículos movidos a hidrogénio funcionam da seguinte forma:  o 
veículo armazena o hidrogênio em estado líquido, sob pressão, em um 
tanque. Esse hidrogênio passa por uma célula de combustível, onde 
encontra o oxigênio da atmosfera. Através da utilização de catalisadores e 
uma membrana de troca de prótons, o hidrogênio é dividido em moléculas 
de Íons (H+), que se combinam com o oxigênio, gerando eletricidade. O 
processo resulta apenas em água pura (H2O) como subproduto, tornando 
esses veículos uma opção com emissão zero. A eletricidade gerada é 
armazenada em baterias e alimenta um motor elétrico, tornando o veículo 
hibrido, além de que esta tecnologia também pode ser aplicada a navios e 
aviões (INGEOEXPERT, 2020; CNN-BRASIL, 2021).

Cabe destacar que de acordo com as Bases para a Consolidação da 
Estratégia Brasileira de Hidrogênio, o hidrogênio despertou interesse como 
potencial substituto de fontes de energia não renováveis ​​devido ao seu baixo 
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impacto ambiental e pode suportar a integração de renováveis variáveis no 
sistema elétrico, sendo uma das poucas opções para armazenar energia ao 
longo de dias, semanas ou meses. O poder calorífico do hidrogênio é quase três 
vezes superior ao, da gasolina, do gás natural e do gasóleo, com a vantagem 
de ser produzido a partir de diferentes fontes de energia e utilizar diferentes 
tipos de tecnologia. Pode ser obtido a partir de diversas matérias-primas, 
sendo apresentado na figura 3, com os valores dos principais processos de 
produção de hidrogênio (MME, 2021).

Figura 3: Eficiências de conversão típicas em processos de produção de 
hidrogênio

Fonte: MME, 2021.
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2. O PROGRESSO ENERGÉTICO E POLÍTICAS 
PÚBLICAS EM CONSONÂNCIA COM OS OBJETIVOS DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

O hidrogênio é um vetor de energia que pode ajudar a enfrentar 
vários desafios críticos de energia. Atualmente, o hidrogénio é utilizado 
principalmente nos setores da refinação e da química e produzido com 
recursos a combustíveis fósseis, como o carvão e o gás natural, sendo assim 
responsável por emissões anuais significativas de CO2 (De Lara, 2023; IEA-
50, 2023).

O Relatório de Progresso Energético, tornou-se a referência global 
para informações sobre o progresso no sentido de alcançar o Objetivo 
de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030 da Organização das 
Nações Unidas (ONU), ODS 7. O relatório é produzido anualmente pelas 
cinco agências de custódia responsáveis ​​por acompanhar o progresso em 
direção à meta que são: a Agência Internacional de Energia (AIE), a Agência 
Internacional de Energias Renováveis ​(IRENA), a Divisão de Estatística 
das Nações Unidas (UNSD), o Banco Mundial e a Organização Mundial da 
Saúde (OMS) (UN, 2023a).

Contudo, quase 200 países fizeram grandes promessas coletivas sobre 
energia na Conferência do Clima (COP28)  em Dubai, com o objetivo de 
manter ao alcance a meta do Acordo de Paris de limitar o aquecimento global 
a 1,5 °C. Os governos reconheceram que, para atingir essa meta, as emissões 
relacionadas à energia precisam ser atingidas até 2050, incluindo triplicar 
a capacidade global de energia renovável e dobrar as melhorias globais de 
eficiência energética até 2030, acelerar a transição dos combustíveis fósseis 
e implantar tecnologias emergentes, como hidrogênio de baixa emissão e 
captura de carbono (UN, 2023; IEA-50, 2024a; UN, 2023a).

Nove países que cobrem cerca de 30% das emissões globais do setor 
de energia hoje, são: Alemanha, Austrália, Canadá, China, Coreia do Sul, 
Estados Unidos, França, Japão e Reino Unido,  divulgaram suas estratégias 
nacionais em 2021-2022, com investimentos em pesquisa e desenvolvimento, 
financiamento de projetos para melhorar a tecnologia de células de 
combustível, sistemas de armazenamento e produção de hidrogênio, 
políticas e regulamentações favoráveis, além de implementação de políticas 
que promovam o uso de hidrogénio, tais como subsídios, isenções fiscais 
e padrões de emissões mais rigorosos e também, elaboraram parcerias 
público-privadas em colaboração com empresas e instituições acadêmicas 
para acelerar a adoção do hidrogénio (UN, 2023a ; IEA-50, 2023b; UN, 2023b).
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O Parlamento Europeu e o Conselho da União Européia, definiu o 
objetivo de neutralidade climática até 2050, através da DIRETIVA (UE) 
2023/2413 do Parlamento Europeu e do Conselho, que altera a Diretiva 
(UE) 2018/2001, o Regulamento (UE) 2018/1999 e a Diretiva 98/70/CE no 
que respeita à promoção de energia de fontes renováveis e que revoga a 
Diretiva (UE) 2015/652 do Conselho com uma meta de redução das emissões 
de gases com efeito estufa em pelo menos 55% em comparação com os 
níveis de 1990, que exige uma transição energética confiável e sustentável 
(EU/2023/2413). 

É importante mencionar que as promessas coletivas sobre energia 
na Conferência do Clima (COP28) da Organização das nações Unidas 
(ONU)  em Dubai e os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) 
7, garantir o acesso à energia barata, confiável, sustentável e renovável 
para todos e o ODS 13, que visa combater as alterações climáticas e os seus 
impactos, envolve medidas para fazer face aos seus impactos e garantir que 
as comunidades estejam preparadas para lidar com estes desafios, que são 
ações necessárias para estimular novos progressos no ODS 7 (COP28 UAE, 
2023; ONU-BR 2015).

Apesar de alguns progressos, o ritmo atual não é adequado para alcançar 
nenhuma das metas do ODS 7 para 2030. Tal como nos anos anteriores, as 
taxas de progresso variam significativamente entre regiões, com algumas 
regiões tendo ganhos substanciais e outras a atenuar o seu progresso ou 
mesmo a retroceder. Entre os principais fatores econômicos que impedem 
o avanço da meta, estão as perspectivas econômicas incertas, os elevados 
níveis de inflação e o endividamento num número crescente de países, a 
distribuição desigual do financiamento e de outros recursos e o aumento dos 
preços dos materiais (COP28 UAE, 2023). 

Contudo, o financiamento climático ocupou o centro das atenções 
na conferência da COP 28, chamando-o de “grande facilitador da ação 
climática”. O Fundo Verde para o Clima (GCF) recebeu um impulso para a 
sua segunda reposição, com seis países prometendo novos financiamentos 
na COP28, com promessas totais com valores recorde de 12,8 milhões de 
dólares de 31 países, com novas contribuições esperadas. Oito governos 
doadores anunciaram novos compromissos para o Fundo dos Países Menos 
Desenvolvidos e para o Fundo Especial para as Alterações Climáticas, 
totalizando mais de 174 milhões de dólares, enquanto novos compromissos, 
totalizando quase 188 milhões de dólares (COP28 UAE, 2023).
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3. O POTENCIAL BRASILEIRO PARA A PRODUÇÃO DE 
HIDROGÊNIO

Enquanto o mundo procura soluções para os desafios climáticos 
e energéticos, no Brasil, o Plano Nacional de Energia 2050 (PNE 2050), 
aprovado em dezembro de 2020 pelo Ministério de Minas e Energia, já tinha 
o hidrogênio como parte da estratégia de Energia brasileira. O Brasil já 
possui pesquisas e desenvolvimento sobre o tema, com diversos grupos de 
pesquisa de Energia e Meio Ambiente em muitas universidades, a título de 
exemplo, o grupo de pesquisa da UNISANTOS (2024).

Conta também com empresas que já operam no mercado do hidrogénio 
e uma associação que reúne empresas do setor (Associação Brasileira de 
Hidrogênio - ABH2), que pode propor para o engajamento de agentes 
interessados em estruturar o quadro institucional, legal e regulatório, e 
também políticas públicas para promover uma economia com regulamentos, 
normas, códigos e procedimentos de segurança relacionados com o 
hidrogénio (ABH2, 2024).

Para essa estratégia ser desempenhada, o adequado é realizar um estudo 
de impacto ambiental, social e ecológico e implementar políticas que possam 
explorar todas as formas de hidrogênio, dando maior ênfase ao hidrogênio 
verde (de baixo carbono), por ser mais vantajoso em propor condições desse 
produto para exportação, com condições de identificação de sua qualidade, 
origem, produção e logística de distribuição até o consumidor final, uma vez 
que existe vários tipos de classificação de hidrogênio.  

Todavia, a Lei nº 2.308, de agosto de 2023, que “Institui o marco legal do 
hidrogênio de baixo carbono, dispõe sobre a Política Nacional de Hidrogênio 
de Baixa Emissão de Carbono; institui incentivos para a indústria do 
hidrogénio de baixo carbono e estabelece o Regime Especial de Incentivos à 
Produção de Hidrogénio com Baixas Emissões de Carbono e cria o Programa 
de Desenvolvimento de Hidrogênio de Baixo Carbono (PHBC), além de 
alterar as Leis nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e 9.478, de 6 de agosto de 
1997” (EMS 2308/2023).

Contudo, a Lei nº 2.308, de agosto de 2023, que “Estabelece o quadro 
jurídico para o hidrogénio de baixo carbono, traz oportunidades de 
crescimento econômico e de empregos, garantindo o acesso a financiamentos, 
através de apoio público e/ou privado colocando o Brasil na corrida de um 
futuro exportador de Hidrogênio Verde.	



51

LUCIANO CRISTIAN CABRAL

CONCLUSÃO 

O Brasil tem um relevante histórico de investimentos em pesquisa 
e desenvolvimento de tecnologias de produção e uso de hidrogênio, o 
estudo procurou bordar, com suas limitações, a necessidade de desenvolver 
infraestruturas apropriadas, incluindo terminais de exportações e 
embarcações apropriadas para o transporte seguro, estruturas regulatórias 
eficazes para facilitar as exportações e além de parcerias internacionais.  
Ademais, o governo brasileiro já dispõe de importantes estudos estruturantes 
para formalizar sua estratégia nacional para o desenvolvimento do hidrogênio 
no país. Para isso ações imediatas e coordenadas são necessárias para criar 
um ambiente favorável, atrair investimentos, impulsionar a pesquisa e o 
desenvolvimento, e garantir que o país esteja adequadamente posicionado 
na produção, consumo e exportação de hidrogênio verde.

Para isso, diversas ações devem ser desenvolvidas paralelamente, como 
taxação do carbono, definir pautas de hidrogênio, incentivar a aquisição de 
veiculos automotores movidos a hidrogênio verde com isenção fiscal, a título 
de exemplo: carros para taxi, automóveis adquiridos em sistema exclusivos 
para pessoas portadoras de deficiência (PCD), veiculos para frotas, veiculos 
para locadoras e em contrapartida, propor a eliminação progressiva dos 
subsídios aos combustíveis fósseis.

Por fim, propor ao Brasil uma independência energética e econômica, uma 
vez que em âmbito internacional, essa realidade já está em desenvolvimento 
em alguns paises, como já mencionado. Além disso, propõe uma grande 
contribuição ao mundo como energia limpa em consonância com o ODS 7 e 
o ODS 13, além de contribuir com as ações das mudanças climáticas.
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INTRODUCTION

As Brazil takes on the G20 presidency in 2023 and prepares for COP30, 
it faces the challenge of addressing climate change while ensuring that 
vulnerable communities are not left behind. Many marginalized groups, 
especially those affected by the fossil fuel industry, continue to experience 
human rights violations and are often excluded from decision-making 
processes critical to the energy transition. This paper explores the question 
of who truly benefits from the energy transition, emphasizing the need for a 
transition that prioritizes human rights.

Brazil’s situation is reflective of broader regional challenges, as seen 
in Ecuador’s reliance on state-owned enterprises for fossil fuel extraction 
in sensitive ecological areas. Both countries must grapple with aligning 
economic development with the urgent need for environmental sustainability 
and decarbonization.

This paper will explore how participatory governance mechanisms can 
ensure that Indigenous and vulnerable communities are active participants 
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tical Science and Governance from the University of Twente, Netherlands. Contact: j.wilde@
somo.nl  
2 Founding Member of Quipa Inc.; Director of the “Infrastructure & Sovereignty” Program 
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4 Public defender of the State of Rio de Janeiro, Brazil. Holds an LL.M in International Envi-
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in shaping climate policies. By analyzing the legal frameworks and advocacy 
roles of institutions like Brazil’s Public Defender’s Office, the paper 
will highlight pathways for embedding human rights in global climate 
discussions, with a focus on Brazil’s leadership in the G20.

Problem identification

Brazil, as the G20 president in 2023 and host of COP30, faces critical 
challenges in aligning economic development with environmental 
sustainability. As global climate discussions continue, vulnerable 
communities, who are often disproportionately impacted by the fossil fuel 
industry, continue to suffer human rights violations and are often excluded 
from pivotal decision-making processes during the energy transition.

Amidst the ongoing climate emergency, we must ask ourselves: for 
what purpose is this energy transition being pursued, and who stands to 
benefit from it? This critical question lies at the heart of our commitment to 
fostering a just energy transition.

In 2022, Brazil recorded a total of 708,000 disaster-related displacements 
due to heavy rains and landslides, with significant events in Pernambuco 
(131,000 displacements) and Minas Gerais (107,000 displacements) 
accounting for nearly a third of the national total. This marked the highest 
number of displacements in over a decade (IDMC, 2023, p.74). 

Successful advocacy by referendum movements in Ecuador, 
Netherlands-based think tank SOMO, and the Brazilian Public Defender’s 
Office demonstrate the importance of community participation in 
sustainable economic models, aligning with “planet-centered participatory 
development” (UN, 2023). Henceforth, it is imperative that, during the G20 
presidency, Brazil integrates these experiences into its climate discussions, 
prioritizing human rights to ensure that climate justice is achieved through 
a fair transition.

Research-based evidence

State-Owned Enterprises (SOEs) are responsible for approximately 
80% of global greenhouse gas emissions, highlighting the critical role they 
play in shaping climate policy (OECD, 2021; OECD, 2022). Their extensive 
involvement in fossil fuel extraction and power generation complicates global 
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efforts to implement effective carbon reduction strategies. Despite initiatives 
such as the European Union’s Emissions Trading System (EU ETS) aimed 
at limiting emissions, many SOEs continue to receive substantial financial 
subsidies, which reinforces their reliance on fossil fuels and delays the 
transition to clean energy (OECD, 2022). This disparity between investment 
in renewable energy and continued reliance on fossil fuels underscores the 
difficulties in achieving international climate targets like those outlined in 
the Paris Agreement.

In Brazil, this global trend is evident. Petrobras, the country’s state-
owned oil company, emitted 47.7 million tons of CO2 equivalent in 2022, 
with 93% of emissions stemming from oil and gas activities (CAMELO, 
2023). Despite ongoing efforts to promote renewable energy, investments 
in fossil fuels continue, particularly in the exploitation of Brazil’s pre-salt 
oil reserves (BRASIL, 2023). This reliance on fossil fuels contradicts the 
objectives outlined in international climate agreements and raises questions 
about the country’s ability to meet its climate goals.

The impacts of these emissions are disproportionately borne by 
marginalized communities. Brazil, like many other nations, must address 
the inherent inequalities in the climate crisis, recognizing that vulnerable 
populations experience the worst effects of environmental degradation. 
Climate justice emphasizes that the burdens of climate change are not evenly 
distributed and that those most affected must be included in decision-making 
processes. Mechanisms such as Free, Prior, and Informed Consent (FPIC) 
are essential in ensuring that Indigenous and vulnerable communities are 
actively involved in shaping energy transition policies.

At the international level, the Escazú Agreement provides a framework 
for ensuring environmental justice by prioritizing vulnerable groups. 
Although Brazil has yet to ratify the agreement, its provisions—including the 
acknowledgment of people in “vulnerable situations” (Article 2, “e”)—are 
vital to ensuring that these populations are not left behind in the transition 
to a more sustainable future. The UN Special Rapporteur on Human 
Rights Defenders, Dr. Mary Lawlor, highlighted the precarious situation of 
Indigenous peoples in Brazil during her 2024 visit, emphasizing the need for 
effective governmental regulation and adherence to international standards 
such as ILO Convention 169 (UN, 2024).

Brazil’s legal system has made strides toward ensuring climate justice, 
with rulings such as ADPF 708, ADPF 760, and ADO 54 affirming the state’s 
obligation to protect a healthy environment. These decisions align with the 
Advisory Opinion 23/17 of the Inter-American Court of Human Rights 
(IACHR), which recognizes climate change as a threat to human rights. 
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However, these protections are often difficult to implement due to ongoing 
transparency issues and the influence of corporate interests.

The Public Defender’s Office has become a crucial institution in 
safeguarding vulnerable communities’ access to justice, information, and 
participation in environmental decision-making processes. The demand for 
these services continues to grow as environmental conflicts and large-scale 
industrial activities, particularly those involving land and territory, increase 
in frequency and intensity. Despite these challenges, the Public Defender’s 
Office faces significant resource constraints, with 54.6% of judicial districts in 
Brazil lacking representation (EBC, 2024).

Multiple studies have examined the socio-environmental impacts 
and conflicts involving peasant, traditional, quilombola, and indigenous 
communities, the government, and corporations tied to renewable energy 
projects. For instance, Coletivo Nordeste Potência’s 2024 report, Socio-
environmental Safeguards for Renewable Energy, explores these issues.

In addition to land conflicts, environmental violence remains a pressing 
issue. Between 2019 and 2022, 1,171 cases of violence against human rights 
defenders were reported, with 80% of cases related to land, territory, and 
environmental rights (TERRA DE DIREITOS; JUSTIÇA GLOBAL, 2023). 
This violence disproportionately affects Indigenous communities and 
those in rural areas, who are frequently exposed to toxic agrochemicals 
through practices like aerial spraying. This practice perpetuates “chemical 
colonialism” (HEINRICH BÖLL FOUNDATION et al., 2023) and exacerbates 
the health risks facing marginalized communities.

Furthermore, the European Union continues to export agrochemicals 
banned in Europe to countries like Brazil, contributing to environmental 
violence and threatening the livelihoods of Indigenous and quilombola 
communities (BOMBARDI, 2017). The energy transition, if not managed 
equitably, risks exacerbating these inequalities. For example, Brazil’s 
leadership in the global biofuels alliance (WEF, 2023) raises concerns about 
labor conditions, particularly for sugarcane cutters, who are exposed to 
hazardous chemicals and poor working conditions.

The human rights implications of carbon offset projects further highlight 
the risks posed by inequitable energy transitions. Marginalized communities 
are often displaced or restricted from traditional activities to make way 
for large-scale projects, which tend to focus on local territories rather than 
addressing broader issues like corporate deforestation. Brazil’s waste 
management practices, particularly the growing reliance on incineration, 
also reflect systemic inequities, with recyclable material pickers facing 
increased marginalization and exposure to pollutants.
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A just energy transition in Brazil requires a comprehensive approach that 
includes the ratification of the Escazú Agreement and the implementation of 
public policies that respect the rights of local communities. By embracing 
decolonization, decarbonization, and decentralization, Brazil can better 
align its climate goals with principles of environmental justice and ensure 
that vulnerable populations are not left behind in the shift toward a more 
sustainable future.

Relevance to the G20 Agenda

The challenges outlined emphasize the urgent need for coordinated 
action in global forums like the G20. As a leading platform for international 
cooperation, the G20 must address not only economic growth but also ensure 
that human rights are central to the conversation, particularly for vulnerable 
communities. To effectively address these issues, the G20 must consider:

(i) The disproportionate impact of climate adversities on vulnerable 
communities.
(ii) Prioritizing human rights and climate justice in energy transition 
policies.
(iii) Inclusive decision-making processes for renewable energy projects.

1. PUBLIC DEFENDER’S OFFICE ROLE IN A JUST ENERGY 
TRANSITION

The Public Defender’s Office in Brazil plays a crucial role in advocating 
for vulnerable communities in environmental policymaking, offering 
insights for the G20 discussions both on climate justice and human rights.

1.1 Supporting Informal Waste and Recovery Sector (IWRS) 
Workers

Brazil faces significant challenges in plastic waste production, ranking 
fourth globally, with each Brazilian generating about one kilogram of plastic 
waste per week (ANCAT, 2023). Recyclable material pickers play a vital role 
in Brazil’s recycling and environmental sustainability efforts.
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In 2022, the Public Defender’s Office introduced a Human Rights 
Protocol aimed at safeguarding the rights of these workers. This protocol, 
guided by the principle of “In Dubio Pro Catador” (In Doubt, Pro-Picker), 
focuses on ensuring their socio-economic inclusion during the transition 
to a selective waste collection system. It emphasizes protecting their rights 
during landfill closures and resisting the push toward incineration as a waste 
management method, in alignment with the principle of “Leaving No One 
Behind,” essential for a just transition (CONDEGE; DPU, 2022).

In collaboration with UN Habitat-Brazil and the Brazilian Ministry of 
Foreign Affairs, the Public Defender’s Office also organized a seminar on 
the Socioeconomic Inclusion of Recyclable Material Pickers as Climate Policy (SÃO 
PAULO, Defensoria Pública, 2023b). 

Additionally, the São Paulo Public Defender’s Office, through its 
Specialized Center for Citizenship and Human Rights (NCDH), issued 
a technical note on the socio-environmental impacts of urban solid waste 
incineration (SÃO PAULO, Defensoria Pública, 2023c). This note highlights 
the dangers of incineration, which releases toxic pollutants such as dioxins 
and furans, posing significant health and environmental risks. Furthermore, 
incineration contradicts the principles of Brazil’s National and State Solid 
Waste Policies (PNRS and PERS), as it prevents recyclable materials from 
being reintegrated into the production cycle.5 

The NCDH’s recommendations, based on research and public 
consultation, emphasize the vital role of waste pickers as environmental 
stewards. Their inclusion in waste management and climate policy 
frameworks is essential for promoting a just transition.

1.2 G20 Initiative on Circular Economy

The G20’s recent document on waste management and the circular 
economy acknowledges the role of waste pickers but fails to address the 
harmful impacts of incineration. This omission underscores the need for a 
more comprehensive approach that considers the full environmental impact 
of waste management methods (G20, 2024).

5 Incineration also threatens the livelihoods of waste pickers, excluding them from 
the waste management process. In São Paulo, only 3.4% of waste is collected se-
lectively, with an even smaller proportion effectively recycled, showing the need 
for policies prioritizing reuse, recycling, and composting (SÃO PAULO, Defensoria 
Pública, 2023b).
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1.3 Addressing Illegal Practices in the Carbon Market

The Brazilian carbon market has experienced significant growth, 
attracting both national and international corporate interest (G1, 2023). 
However, this expansion has led to a rise in illegal activities, particularly in 
the form of climate land grabbing, with the state of Pará becoming a critical 
hotspot. 

The carbon market operates through the trading of certificates that 
supposedly represent the reduction, avoidance, or capture of greenhouse gas 
emissions. Yet, after two decades of carbon offset projects, evidence indicates 
that illegal activities, such as climate land grabbing, have become prevalent, 
with Pará being central to many disputes. These land grabs frequently occur 
without the Free, Prior, and Informed Consent (FPIC) or fair compensation 
of local communities inhabiting the affected areas.

In response, the Public Defender’s Office in Pará initiated public civil 
actions in 2023 against entities that profited from trading carbon credits on 
state forest lands occupied by riverine families. These legal actions aim to 
challenge the legality of these companies’ operations and seek reparations 
for the impacted communities. 

The marginalization of traditional communities within carbon credit 
schemes is a significant concern. FPIC is a critical mechanism for ensuring 
that local populations are adequately informed and can consent to or reject 
projects that impact their lands and livelihoods. Justice institutions, such 
as the Prosecutor’s Office and the Public Defender’s Office, play a pivotal 
role in overseeing negotiations and contracts, thus safeguarding vulnerable 
communities in the face of energy exploitation. These institutions must 
advocate for greater transparency and stricter regulation of the carbon 
market to prevent fraud and ensure equitable distribution of carbon credit 
benefits to those most affected by environmental degradation.

Investigations into carbon offset mechanisms reveal serious human 
rights concerns, as marginalized communities are frequently displaced to 
accommodate large-scale offsetting projects, leading to socio-economic and 
security challenges. Even when not forcibly evicted, restrictive contracts 
often prevent these communities from engaging in traditional livelihood 
activities or accessing forest resources (SUMAUMA, 2024). 

For example, systemic sexual abuse at the Kasigau project in Kenya, 
managed by Wildlife Works, was documented by SOMO and the Kenya 
Human Rights Commission, exposing severe exploitation within the carbon 
offset industry (SOMO, 2023). The Brazilian Federal Police’s “Greenwashing” 
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operation highlights the urgent need for enhanced oversight and regulation 
within the carbon market (BRASIL, 2024b). Additionally, carbon offset 
projects can undermine the autonomy and subsistence of peasants, creating 
new forms of exploitation (WRM, 2024).

Critics argue that such projects perpetuate climate colonialism, wherein 
wealthy nations and corporations from the Global North exploit the Global 
South through carbon offsets. According to Farhana Sultana, these practices 
maintain global inequalities by shifting the burden of climate mitigation 
to marginalized communities in the Global South, while allowing affluent 
polluters to continue harmful practices. Sultana emphasizes the need for 
climate justice to challenge these colonial dynamics and promote equity in 
global climate responses (SULTANA, 2023).

The effectiveness of the carbon offset market in mitigating greenhouse 
gas emissions is increasingly questioned. Critics argue that purchasing 
carbon credits in tropical forests has minimal impact on climate change, 
rendering many credits effectively “useless” (THE GUARDIAN, 2023). 

As Pope Francis warned in the encyclical *Laudato Si’* (§ 171), the 
buying and selling of carbon credits can become a form of speculation, 
maintaining excessive consumption in some countries without effectively 
reducing greenhouse gas emissions. Interestingly, article 171 of the Brazilian 
Penal Code, which addresses the crime of fraud, underscores the concept of 
“green fraud” in the carbon market.

Recently, the Federal Prosecution Service (MPF) in Brazil issued a legal 
recommendation (No. 01/2024) to suspend REDD+ carbon credit projects 
in the Amazon, citing violations of indigenous rights and environmental 
protections, further highlighting the risks of exploitation in the carbon offset 
industry (MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, 2024).

The effective implementation of FPIC is essential for protecting 
communities from exploitation. Preventing greenwashing and addressing 
the emergence of a new form of colonialism in the climate justice discourse 
requires transparency, corporate accountability, and the enforcement of 
FPIC. This ensures that local communities are active participants in a just 
energy transition that benefits all, including the planet.

1.4 Advancing the Right to Information for Climate Justice

Following the Mariana (2015) and Brumadinho (2019) mining dam 
disasters, the Public Defender Offices of Espírito Santo and Minas Gerais, in 
partnership with the National Human Rights Council and the Federal Public 
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Defender Office, issued a joint recommendation urging the National Congress 
to ratify the Escazú Agreement (ESPÍRITO SANTO; MINAS GERAIS, 2024). 
This recommendation underscores the importance of inter-institutional 
collaboration in advocating for legislative changes that safeguard human 
rights.

The Escazú Agreement, once ratified, will be instrumental in addressing 
environmental challenges, particularly by promoting transparency and 
access to information. It establishes public forums for discussions and 
actions to ensure that environmental laws meet international standards, 
facilitating a just and inclusive energy transition. However, the adoption of 
participatory mechanisms for vulnerable communities should be seen as a 
strategic necessity rather than mere compliance.

A central element of this process is the implementation of Free, Prior, and 
Informed Consent (FPIC). FPIC is crucial for guaranteeing that traditional, 
indigenous, and marginalized communities are not only informed about 
projects and policies affecting their lives and territories but also empowered 
to consent to or reject these initiatives. Effective FPIC implementation ensures 
that these communities actively participate in decision-making processes, 
particularly in the context of climate change and environmental degradation. 

Strengthening Public Defender Offices is key to ensuring access to 
information and public participation, thus mitigating the arbitrary actions 
of economic actors and reducing systemic violence against marginalized 
groups. By integrating FPIC into their efforts, these institutions enhance 
their ability to protect the rights of vulnerable populations and involve them 
in shaping environmental policies.

However, FPIC has often failed in practice, serving as a mere formality 
rather than a genuine tool for empowerment. Without clear information 
on the impacts of projects, communities remain exposed to coercion and 
harmful environmental effects. These deficiencies underscore the need for 
public policies that uphold the autonomy and rights of local communities, 
beyond the requirements of the Escazú Agreement.

As environmental conflicts escalate, so does the demand for recognition 
of procedural human rights such as access to information, participation, 
and justice. This aligns with global movements for climate litigation, 
intergenerational solidarity, and sustainable living conditions (REUTERS, 
2024). 

FPIC is not just a mechanism for formal compliance but serves as a tool 
for resisting exploitative practices, such as land grabbing, seen within carbon 
markets. As discussed in Section 2.3, illegal activities in carbon offset projects 
often occur without community consent and transparency, highlighting the 
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urgency for FPIC’s effective enforcement to prevent further marginalization. 
The role of the Public Defender’s Offices is crucial here, as they provide 
legal advocacy to ensure that local communities are not bypassed in favor of 
economic interests.

Comprehensive ratification of the Escazú Agreement and the 
strengthening of Public Defender Offices are essential for empowering 
vulnerable communities. These institutions must be expanded and supported 
to address environmental conflicts, curb arbitrary economic actions, and 
reduce systemic violence in the context of the climate crisis.

2. ECUADOR’S PATH TO DECOLONISATION, DECARBO-
NISATION, AND DECENTRALISATION

2.1 Introduction

At the heart of Ecuador’s extractive economy is its SOE, Petroecuador, 
which underscores the complexities of balancing economic growth with 
environmental sustainability. According to the World Benchmarking Alliance 
(2023), Petroecuador ranks low on environmental sustainability due to its 
continued reliance on fossil fuel extraction. In 2022, the company operated 
extensively in fragile ecosystems such as Yasuní National Park, leading 
to significant carbon emissions and ecological degradation. This reliance 
on oil highlights the urgent need for Ecuador to transition toward a more 
sustainable and decarbonized energy model.

Similar to Brazil, where SOEs are central to fossil fuel dependence, 
Ecuador faces the challenge of aligning its development goals with 
environmental sustainability. Both countries must prioritize the 
implementation of participatory mechanisms, such as FPIC, to empower 
Indigenous communities. This is crucial to ensure that local populations are 
actively involved in decision-making processes that affect their territories 
and livelihoods, thus supporting the global shift toward decolonisation, 
decarbonisation, and decentralisation.

The experiences of Ecuador and Brazil illustrate the broader challenges 
facing Latin American nations, where SOEs play a dominant role in the energy 
sector. Both nations must address the entrenched fossil fuel dependence by 
fostering community participation, particularly through FPIC, to safeguard 
the social and environmental rights of local communities as part of a broader 
just transition.
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2.2 Legal Milestones and Community Movements

The Kichwa Sarayaku’s victory against the Ecuadorian government at 
the Inter-American Court of Human Rights in 2012 highlights the need for 
free, prior, and informed consent for extractive projects (IACHR, 2012). This 
has inspired community-led referendums across Ecuador, highlighting self-
determination and community empowerment.

Despite Ecuador’s low greenhouse gas emissions6, it remains highly 
vulnerable to the impacts of climate change. This underscores the country’s 
challenges in balancing economic growth with environmental sustainability. 
The fact that oil extraction in Yasuní National Park contributes less than 0.5% 
to the national income, as highlighted by the Sí Al Yasuní movement in 2023, 
raises critical questions about the long-term viability of extractivist policies. 
This calls for a shift towards more sustainable and equitable development 
models that prioritize environmental protection and the well-being of future 
generations.

2.3 Referendum Successes: A Call for Sustainability

Referendums against oil and mining activities in Ecuador reflect a 
societal commitment to environmental preservation. These include voting 
against mining in the Cajas National Park (80% opposition, MONGABAY, 
2021) and opposing metallic mining in the Chocó Andino (65% opposition, 
ECUAVISA, 2023). The Yasuní referendum in 2023, driven by activist groups 
like “Resiste Yasuní”, “Acción Ecológica” and “Yasunidos” in a decade-long 
effort, resulted in nearly 60% voting to cease oil extraction. 

Challenges arise from conflicting economic interests, threatening 
the democratic mandates expressed in these referendums. The situation 
surrounding the 43rd oil block in Yasuní National Park exemplifies this 
tension, with economic justifications (EL UNIVERSO, 2024; MENDIETA, 
2024) for continued extraction. This predicament underscores the need for 
alternative fiscal strategies that prioritize ecological and social well-being 
over extractive revenue generation.

The referendums in Ecuador reflect a broader commitment to the 
principles of FPIC, as communities assert their right to self-determination 
against external economic pressures. These actions mirror the advocacy 
efforts in Brazil, where communities, with support from institutions like 
6 In 2022, Ecuador’s greenhouse gas emissions amounted to approximately 39.4 mil-
lion tonnes of CO2 equivalent (MtCO2e) (Our World in Data, 2022).
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the Public Defender’s Office, resist extractive activities that undermine their 
environmental and social rights.

2.4 A New Framework for Environmental Governance

Ecuador’s environmental governance framework integrates three core 
principles for transformative change. Decolonisation focuses on reshaping 
the power dynamics between communities, nations, and the environment, 
advocating for the respect of Indigenous rights and contributions, while also 
addressing the need for reparative measures for historical injustices and 
environmental damages inflicted on Indigenous lands and communities. 
Decarbonisation aims to mitigate climate change impacts by shifting 
from fossil fuels to renewable energy sources, reducing carbon emissions. 
Decentralisation tackles the redistribution of decision-making power to 
local communities, allowing for more direct involvement in environmental 
management. Together, these principles embody the concept of Sumak Kawsay 
or Good Living, a philosophy that fosters living in harmony with others and 
the natural world. It advocates for a governance model that aligns national 
policies with global climate objectives, ensuring a just transition essential for 
both G20 countries and the broader international community.

CONCLUSIONS

This policy brief urgently calls for concrete actions to protect vulnerable 
communities from extreme climate events. It further embraces the principles 
of decolonisation, decarbonisation, and decentralisation to foster a just, 
inclusive, and sustainable energy transition. It advocates for empowering 
vulnerable communities most affected by climate change and builds upon 
the collaborative and inclusive experiences of the Brazilian Public Defender´s 
Office and the Ecuadorian grassroots movements. 

Both Brazil and Ecuador illustrate the essential role that FPIC and 
institutional advocacy, such as the Public Defender’s Offices, play in 
safeguarding vulnerable communities during the energy transition. The 
collaborative efforts in Brazil’s legal defense and Ecuador’s grassroots 
movements demonstrate the power of local participation in shaping a 
sustainable, equitable future. A global commitment to decolonisation, 
decarbonisation, and decentralisation is critical in addressing the systemic 
inequalities perpetuated by climate colonialism, ensuring that the voices of 
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marginalized communities guide the transition towards cleaner energy and 
climate resilience.

Key Recommendations:

• Participative Governance Models: Implement participatory gover-
nance models in energy projects to ensure that community voices are 
prioritized. In instances of human rights abuses by states or corpora-
tions, the Public Defender’s Office should play a pivotal role in pro-
moting access to justice for vulnerable communities and offering legal 
support in energy-related disputes. This will safeguard their rights and 
ensure that their interests are considered in project negotiations.

• Support for Circular Economy Initiatives: Encourage the develop-
ment of circular economy initiatives that emphasize social inclusion and 
sustainable development. The Public Defender’s Offices should provide 
legal aid and advocacy for workers impacted by the energy transition, 
with a particular focus on their socio-economic inclusion. This includes 
safeguarding their rights during transitions to selective waste collection 
systems and advocating for their protection amidst the closure of land-
fills and the shift toward incineration practices.

• Advocacy for Inclusive Public Policies: Advocate for the integration 
of climate solutions with social protection measures to ensure equitable 
benefit-sharing. Engage actively in international forums and conferences 
to raise awareness of environmental injustices, including environmen-
tal racism, and advocate for the inclusion of vulnerable communities 
that have been historically marginalized. Capacity-building initiatives, 
such as the First Climate Justice Congress (SÃO PAULO, 2023a), should 
be expanded to empower these communities and ensure their active 
participation in shaping climate policy.

• Assessment of People’s Consultations and Obtaining Consent: 
Evaluate the effectiveness of public hearings and consultations, with a 
focus on community representation and the need to obtain consent. In-
dependent advisory functions can assist communities in participating 
effectively in consultation/consent processes, building upon their role 
in collaborative efforts in driving meaningful change, as exemplified 
by the joint recommendation urging the National Congress to ratify the 
Escazú Agreement.

• Policy Recommendations: Public Defender’s Offices should actively 
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propose policies for a just, inclusive, and sustainable energy transition, 
including guidelines for integrating traditional communities and sus-
tainable practices, informed by global best practices, as noticed in the 
technical note on the socio-environmental impacts of urban solid waste 
incineration.

• Discussion on Corporate Responsibility: Advocate for robust corpo-
rate responsibility in energy transition, specifically targeting greenwa-
shing.  Demand transparency and genuine environmental stewardship 
from corporations, challenging misleading claims about their sustaina-
bility efforts. By enforcing stricter regulations and oversight, the aim is 
to ensure that companies’ environmental claims are accurate and veri-
fiable, thereby preventing the exploitation of vulnerable communities 
and protecting the environment, particularly in the Global South. 

• Self-Determination through Local Referendums: Empower local 
communities by allowing them to exercise self-determination, inclu-
ding control over their land, resources, and energy projects, decentrali-
zing power and decision-making processes. 

• Informed Choice and Renewable Energy: Guarantee that local 
communities have access to an informed choice when it comes to the 
most efficient, equitable, and renewable energy sources available. Pro-
mote technology education, training, and energy efficiency to reduce 
overall energy demand and carbon emissions.

• Financial Support for Natural Wealth Preservation: Countries and 
communities with significant natural resources that can contribute to 
tackling climate change should have access to financial support for pre-
serving their natural wealth. This support should primarily come from 
Global North countries and corporations that bear significant responsi-
bility for climate change as part of a reparations program.
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INTRODUÇÃO

A Amazônia desempenha um papel fundamental na mitigação das 
mudanças climáticas, regulação do clima e manutenção da biodiversidade 
local. Conservar essa região é um dos principais desafios globais enfrentados 
atualmente (Malhi et al., 2006; Nobre et al., 2009; Skidmore et al., 2021; 
Imazon, 2022).

De acordo com informações do Projeto Prodes Inpe, em 2022, o 
desmatamento na Amazônia Legal1 atingiu 843,1 mil km², impulsionado, 
principalmente, pela expansão de pasto para criação de gado bovino 
(Global Forest Atlas, 2016, apud Skidmore et al., 2021). No mesmo ano, a 
área de pastagens na região alcançou 701,1 mil km², o que corresponde a 
aproximadamente 14% do território (Atlas das pastagens, 2024). Dados do 
projeto Mapbiomas (2023) mostram que, entre os anos de 1985 e 2022, 13% 
da vegetação nativa do bioma Amazônia2 foi transformada em áreas de 
pastagem e agricultura.  

Ainda, o perfil de Emissões de Gases de Efeito Estufa no Brasil está 
associado, principalmente, às mudanças de uso da terra. Em 2022, essa 
categoria representou 48% das emissões brutas brasileiras, o que equivale a 
1.120 MtCO2e. Desse total, 1.081 MtCO2e tem como causa o desmatamento, 
sendo 75% - 837 MtCO2e – provenientes da Amazônia. As altas taxas de 
emissões de GEE da Amazônia se devem à grande área desmatada e ao 
maior estoque de carbono nas florestas (SEEG, 2023). 

Em contrapartida, as remoções de GEE ocorrem principalmente em áreas 
1 Graduação em Engenharia Ambiental na UNICAMP (2023). Assistente de Cadeias Agrope-
cuárias no Imaflora. E-mail: marcellacseraphim@gmail.com/ marcella.cavalcanti@imaflora.
org
2 Professor da FT/UNICAMP. Pós-Doutor em Direito Ambiental e Sustentabilidade na Uni-
versidade de Alicante, Espanha (2013). Coordenador do Laboratório de Políticas Públicas 
Ambientais (LAPPA/Unicamp). Líder do Grupo de Pesquisa do CNPq em Direito e Políticas 
Públicas Ambientais. Email: rafaelcf@unicamp.br 
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de vegetação nativa dentro de áreas protegidas (Unidades de Conservação 
e Terras Indígenas), seguidas de remoções por vegetação secundária (SEEG, 
2023). A vegetação secundária surge em áreas que passaram por corte raso, 
muitas vezes utilizadas para atividades agropecuárias, e que, após perderem 
a produtividade, são abandonadas, permitindo a regeneração natural da 
vegetação (Almeida et al., 2010).

A importância da pecuária brasileira também se reflete em dados do 
setor. Em 2022, o Brasil foi o maior exportador de carne bovina do mundo, 
responsável por 27,7% das exportações, com 2,26 milhões de toneladas 
vendidas para mais de 150 países. No mesmo ano, o PIB (Produto Interno 
Bruto) da pecuária foi de 198,12 bilhões de dólares, representando 10% 
do PIB total do Brasil. Apesar da significativa participação no mercado 
internacional, o mercado doméstico interno ainda é o principal consumidor 
da carne bovina brasileira, absorvendo 71,48% da produção total (Abiec, 
2023).

Com a crescente demanda pela mitigação das mudanças climáticas 
e proteção das florestas tropicais, responsabilidades em relação ao 
desmatamento motivado pela pecuária tiveram que ser atribuídas. Em 2008, 
foi publicado o Decreto Federal N° 6.514, que, dentre outras regulamentações 
importantes para a responsabilidade administrativa ambiental, 
regulamentou o embargo de áreas desmatadas ilegalmente e possibilitou a 
corresponsabilização da cadeia produtiva. Pressões de ONGs e legislações 
internacionais associaram o desmatamento a corporações multinacionais que 
adquirem produtos agrícolas de regiões florestais, impulsionando empresas 
da cadeia da pecuária a adotarem medidas de combate ao desmatamento 
(Gibbs et al., 2016).

Assim, em 2009, o Greenpeace publicou um relatório associando a 
indústria da pecuária ao desmatamento da Amazônia, levando os principais 
frigoríficos a assinarem um acordo de desmatamento zero, conhecido como 
Compromisso Público da Pecuária (CPP), no qual deveriam garantir que 
nenhum dos seus fornecedores diretos de gado havia promovido qualquer 
desmatamento após 2009 (Skidmore et al., 2021; Imaflora, 2021).

Simultaneamente, o Ministério Público Federal do Pará (MPF/PA) 
instaurou um inquérito civil público que resultou em processos contra 
fazendeiros e frigoríficos compradores de gado de áreas desmatadas ilegalmente. 
Em resposta, unidades de processamento de carne no Pará assinaram Termos 
de Ajustamento de Conduta (TAC) com o MPF, compromissando-se a não 
comprar de propriedades com desmatamento ilegal após 2008. Esses acordos 
foram replicados para os estados da Amazônia Legal (TAC Carne Legal) 
(Skidmore et al., 2021; Imaflora, 2021; Gibbs et al., 2016).
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Os acordos Compromisso Público da Pecuária e MPF-TAC compartilham 
critérios socioambientais que devem ser monitorados pelos frigoríficos em 
relação às propriedades da sua cadeia de fornecimento, os quais foram 
padronizados no Protocolo de Monitoramento de Fornecedores de Gado 
da Amazônia, elaborado pela organização da sociedade civil Imaflora, 
em parceria com o MPF. Em caso de descumprimento de algum desses 
critérios, a propriedade fornecedora deve ser bloqueada para venda de 
gado. Ambos os acordos atualmente se aplicam apenas às propriedades que 
vendem diretamente para os frigoríficos (fornecedores diretos), excluindo 
as propriedades indiretas de fornecimento, como fazendas de reprodução e 
criação (Gibbs et al.,2016; Imaflora, 2021).

Assim, o bloqueio dos fornecedores irregulares representa um desafio 
para a indústria, gerando implicações econômicas e criação de mercados 
paralelos baseados na ilegalidade devido às dificuldades inerentes ao 
sistema de fiscalização estatal (dimensão dos territórios, falta de agentes e 
recursos escassos). 

Políticas públicas e mecanismos público-privados são necessários para 
readequar esses produtores e reinseri-los na cadeia produtiva (Imaflora, 
2021). A Lei Federal 12.651/2012 estabelece a regularização ambiental de 
propriedades rurais via Programas de Regularização Ambiental (PRAs) 
estaduais, mas enfrenta desafios como a lentidão das análises, custos para 
reparação do dano e falta de assistência técnica (Imaflora, 2021).

De outra parte, o Plano de Transformação Ecológica (PTE) foi 
estruturado pelo Ministério da Fazenda e tem como objetivo promover uma 
mudança nos paradigmas econômicos, tecnológicos e culturais em prol do 
desenvolvimento a partir de relações sustentáveis com a natureza e seus 
biomas, de forma a possibilitar a geração de riqueza e sua distribuição justa 
e compartilhada, com melhoria na qualidade de vida das gerações presentes 
e futuras (Brasil, 2023).   

Nessa perspectiva, o incentivo à regularização ambiental e comercial de 
produtores por meio de programas de restauração da vegetação, via estado 
ou mecanismos públicos-privados, visa transformar o perfil da produção 
pecuária brasileira sob diversos aspectos, atendendo aos objetivos do PTE 
quanto à inclusão e sustentabilidade. Em outras palavras, entende-se que 
os instrumentos do PTE podem contribuir para a agenda da regularização 
ambiental e requalificação comercial de produtores pecuaristas.

Portanto, por meio de revisão bibliográfica e análise de conteúdos 
de legislações e políticas públicas, foram analisadas legislações nacionais 
e estaduais vigentes que oferecem base legal para os Programas de 
Regularização Ambiental, bem como foram estudados os compromissos 
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existentes na cadeia da pecuária e os processos de bloqueio de compra, para 
que fosse apresentada discussão sobre os mecanismos legais de regularização 
ambiental, bem como mecanismos comerciais de reinserção de produtores 
rurais irregulares na indústria da carne.

1. COMPROMISSOS DA PECUÁRIA

Os compromissos da pecuária no Brasil cumprem um papel fundamental 
na regularização das relações comerciais na cadeia da carne. Estes acordos 
dispõem de critérios socioambientais a serem monitorados por empresas 
frigoríficas em relação às propriedades que fornecem gado diretamente para 
o abate e estão alinhados com o Código Florestal (Lei 12.751/2012). Ainda, 
a implementação do Protocolo de Monitoramento de Fornecedores de Gado 
na Amazônia (PMFGA), lançado em 2020, e do Protocolo de Auditoria dos 
Compromissos da Pecuária na Amazônia, no ano seguinte, uniformizou os 
critérios de bloqueio de compras dos frigoríficos signatários dos acordos 
(Nakagawa e Inakake, 2023).

Assim, existem dois tipos de compromissos: os Termos de Ajustamento 
de Conduta (TAC), compromissos legalmente vinculativos assinados 
por frigoríficos individuais para não comprar gado de propriedades com 
desmatamento ilegal na Amazônia Legal após 2008, e o Compromisso 
Público da Pecuária (CPP), que possui como signatárias as três maiores 
empresas de processamento de carne, JBS, Minerva e Marfrig, e impõe 
restrições à aquisição de gado de propriedades no bioma Amazônico que 
tenham realizado desmatamento após 2009 (zu Ermgassen et al., 2020).

Os critérios de bloqueio de compra estabelecidos   no PMFGA para 
monitoramento das propriedades fornecedoras diretas são:

1. Sobreposição com polígonos de desmatamento ilegal maiores que 
6,25 ha do Sistema Prodes Amazônia/Inpe e posteriores a 01/08/2008;
2. Polígonos com embargo ambiental por desmatamento do Ibama 
[Vetor];
3. Alterações nos limites do CAR na atualização da base CAR;
4. Sobreposição com Terras Indígenas em situação “declarada” ou fase 
mais avançada do processo de demarcação;
5. Sobreposição com Unidades de Conservação;
6. Sobreposição com Territórios Quilombolas;
7. CNPJ/CPF do proprietário contido nas Listas do Ibama ou Lista de 8. 
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8. Desmatamento Ilegal da Semas/Pará;
9. CNPJ/CPF de produtores fornecedores e proprietários na Lista Suja 
do Trabalho Escravo do Ministério do Trabalho e Emprego. 
10. Apresentação de protocolo do CAR com status ativo ou pendente;
11. Apresentação das Guias de Trânsito Animal (GTA);
12. Índice de produtividade máximo de 3 cabeças/há/ano por 
propriedade;
13. Apresentação do Licenciamento Ambiental Rural no estado do Pará;
14. Produtores com mais de uma propriedade na mesma região 
geográfica, também conhecidas como propriedades auxiliares, sendo 
que uma delas não cumpre um dos critérios anteriores.

As unidades frigoríficas signatárias do Compromisso Público da 
Pecuária possuem como critério adicional o Desmatamento Zero, avaliado 
por meio da sobreposição com polígonos de desmatamento maiores que 6,25 
há do sistema Prodes Amazônia/Inpe posteriores a 05/10/2009.

Anualmente, frigoríficos são auditados por organizações independentes 
aprovadas pelo MPF para verificar o cumprimento dos compromissos 
assumidos. Os resultados das auditorias são públicos, podendo ser 
divulgados de forma consolidada pelo MPF e em forma de Resumo Público 
dos Relatórios das Auditorias. Recomenda-se que as empresas auditadas 
anunciem seus resultados em suas próprias plataformas de comunicação 
(Imaflora e MPF, 2021).

Em 2023, aconteceu o 1° Ciclo Unificado de Auditorias, o qual 
representou um avanço na transparência dos compromissos da pecuária 
por padronizar os processos e cronogramas das auditorias para todos os 
estados participantes do TAC Carne Legal. Os resultados foram publicados 
simultaneamente em evento realizado pelo MPF e estão disponíveis na 
Plataforma do Programa Boi na Linha. Foram convocadas 60 empresas 
frigoríficas dos estados do Acre, Amazonas, Mato Grosso, Rondônia e 
Pará, sendo que destas, 18 apresentaram Relatório de Auditoria. Dentre 
estas, 10 não apresentaram irregularidades. Observa-se que a maior parte 
das não conformidades identificadas, em média, é dada por desmatamento 
ilegal, aproximadamente 69%. Isso evidencia a relevância da regularização 
ambiental no processo de movimentação da cadeia.

Em 2023, aconteceu o 1° Ciclo Unificado de Auditorias, o qual 
representou um avanço na transparência dos compromissos da pecuária 
por padronizar os processos e cronogramas das auditorias para todos os 
estados participantes do TAC Carne Legal. Os resultados foram publicados 
simultaneamente e estão disponíveis na Plataforma do Programa Boi na 
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Linha. Foram convocadas 60 empresas frigoríficas dos estados do Acre, 
Amazonas, Mato Grosso, Rondônia e Pará, sendo que destas 18 apresentaram 
Relatório de Auditoria e 10 não apresentaram irregularidades. A maior parte 
das não conformidades identificadas em média, é dada por desmatamento 
ilegal, aproximadamente 69%, destacando a relevância da regularização 
ambiental no processo de movimentação da cadeia. 

Ainda, o PMFGA prevê regras de desbloqueio para esses fornecedores, 
visando sua adequação ambiental e reinserção na cadeia. Para o critério 
de desmatamento ilegal, são possíveis formas de desbloqueio a adesão ao 
Programa de Regularização Ambiental (PRA) e a apresentação de documento 
emitido eletronicamente por sistema de geomonitoramento aprovado pelo 
MPF, via plataformas privadas de requalificação comercial.

 O bloqueio de fornecedores por passivos ambientais não é interessante 
para a cadeia devido a fatores econômicos para os proprietários rurais e para 
as empresas frigoríficas, uma vez que há uma redução na oferta de gado, e 
por conta da criação de mercados paralelos ilegais, por meio da chamada 
triangulação do gado (ou lavagem de gado), prática que permite que um 
fornecedor irregular venda seu gado por meio de uma fazenda regular. 
Isso é possível porque os compromissos monitoram apenas os fornecedores 
diretos das empresas signatárias.

2. DEMANDAS INTERNACIONAIS

Vários países estabeleceram metas e compromissos para reduzir o 
desmatamento em suas cadeias de fornecimento, culminando em restrições 
nas importações de commodities com origem em áreas desmatadas (Waroux 
et al., 2019). 

Neste sentido, foi aprovado, pelo Parlamento Europeu, em 19 de 
abril de 2023, o Regulamento da União Europeia para Produtos Livres 
de Desmatamento (EUDR), que determina a proibição da importação de 
produtos provenientes de áreas com qualquer nível de desmatamento, seja 
legal ou ilegal, identificado após 31 de dezembro de 2020 (MAPA, 2023). 
Assim, existe a expectativa de que essa legislação fortaleça as políticas já 
existentes ou impulsione a elaboração de políticas mais restritivas, porém 
há a preocupação sobre o aumento dos custos de produção ou mesmo a 
ocorrência de um boicote comercial (Nakagawa e Inakake, 2022).	

Também espera-se da China, ainda para esta década, atualizações 
regulatórias e regras de proteção ambiental (O Eco, 2023). Em 2022, a China 
foi o principal destino da carne bovina brasileira, consumindo 54,70% do 
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volume exportado e representando 61,30% do faturamento (Abiec, 2023). 
Entre 2015 e 2017, estima-se que a China contribui com 21,7% a 31,1% de 
todo o risco relacionado ao mercado de exportação (Erasmus et al., 2020). 
Restrições comerciais chinesas baseadas no desmatamento teriam grande 
impacto nas exportações brasileiras de carne bovina e, consequentemente, 
no PIB do Brasil.

3. ANÁLISE DAS LEGISLAÇÕES QUE ORIENTAM A 
REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL NO BRASIL

Conforme mencionado, os Compromissos da Pecuária (CPP e MPF-
TAC) estabelecem critérios de monitoramento de propriedades rurais em 
alinhamento com as legislações nacionais e estaduais, bem como utilizam de 
instrumentos legais como regra para desbloqueio de pecuaristas excluídos 
da cadeia. 

Dentro deste contexto, em 2008, foi publicado o Decreto Federal n° 
6.514/2008, que regulamenta o embargo de obras, atividades e áreas, 
aplicável como sanção em Áreas de Proteção Permanente (APP), Reserva 
Legal ou em casos de desmatamento não autorizado de mata nativa, com 
exceção das atividades de subsistência. Destaca-se que o embargo ambiental 
integra o PMFGA como uma das regras de bloqueio de fornecedores.

Além disso, o decreto também regulamenta a corresponsabilização 
dos elos das cadeias produtivas, princípio essencial para os compromissos 
da pecuária, uma vez que estes são firmados pelos frigoríficos para 
monitoramento dos seus fornecedores, responsáveis diretos pela infração. 
Além disso, estabelece o marco temporal para desmatamento ilegal, 
22/07/2008, que orientou o Novo Código Florestal e as datas de corte dos 
Termos de Ajustamento de Conduta.

Os compromissos da pecuária seguem as diretrizes da Lei Federal n° 
12.651/2012, conhecida como Novo Código Florestal, que tornou obrigatório 
o Cadastro Ambiental Rural (CAR) em nível federal e orienta os estados 
na elaboração de Programas de Regularização Ambiental (PRAs). O Novo 
Código Florestal também introduziu limitações no uso das propriedades 
com o objetivo de proteger áreas de vegetação nativa. Portanto, foram 
estabelecidas as Áreas de Proteção Permanente, áreas de Reserva Legal, áreas 
de Uso Restrito e a necessidade de autorização prévia do órgão ambiental 
competente para a supressão de vegetação nativa. 

No processo de transição da legislação, foram estabelecidos dois 
regimes: um geral e mais restritivo para imóveis que já obedeciam ao código 
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florestal, imóveis ainda não explorados e imóveis com desmatamento ilegal 
após 2008; e um especial e mais flexível para imóveis com áreas rurais 
consolidadas ocupadas com atividades agrossilvipastoris antes de 22 de julho 
de 2008. As regras de transição geraram debates devido à flexibilização do 
regime especial, que absolveu áreas desmatadas até 2008, desde que optem 
por aderir aos Programas de Regularização Ambiental. (Zakia e Pinto, 2014; 
Chiavari e Lopes, 2016).

O Decreto Federal n° 7.830/2012, também publicado em 2012, 
regulamenta a implementação do CAR e introduz o SICAR – Sistema de 
Cadastro Ambiental Rural. Ainda, estabelece diretrizes para os Programas 
de Regularização Ambiental, que irão orientar os estados na aplicação deste 
instrumento. O CAR é autodeclaratório e integrado ao sistema eletrônico 
nacional SICAR, e tem como objetivo gerenciar as informações ambientais 
das propriedades rurais no Brasil, como a presença de áreas de Reserva 
Legal e APPs, bem como identificar supressões irregulares de vegetação 
nativa. Assim, para uma propriedade estar regularizada ambientalmente, o 
primeiro passo é a inscrição no CAR.

Após a inscrição, o CAR é analisado por técnicos do órgão ambiental 
competente, que verificam a existência de passivos ambientais, como 
a supressão irregular de vegetação nativa. Durante a avaliação, o CAR 
possui status pendente e, após a análise, ativo. Propriedades com passivos 
ambientais são encaminhadas para o PRA do estado, exceto casos mais 
críticos, como sobreposição com Territórios Indígenas.

Imóveis que aderirem ao PRA devem apresentar um Projeto de 
Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD), elaborado por técnico contratado 
especializado, detalhando as atividades a serem realizadas. As atividades 
incluem condução de regeneração natural de espécies nativas, plantio 
de espécies nativas e plantio conjugado com a condução da regeneração 
natural de espécies nativas. Áreas desmatadas antes de 22/07/2008 também 
possuem o benefício da Compensação de Reserva Legal, na qual a área a ser 
recuperada não é necessariamente a área com passivo.

Após aprovação do PRAD, é assinado um Termo de Compromisso (TC) 
com o órgão ambiental competente, com o cronograma de atividades a ser 
seguido. Ao longo do cumprimento do TC, o proprietário deve apresentar 
relatório de monitoramento comprovando a recuperação do dano. Os 
instrumentos citados são abordados no Decreto Federal n° 8.235/2014. 
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4. REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL NOS ESTADOS – 
LEGISLAÇÃO, IMPLEMENTAÇÃO E DESENVOLVIMENTO

Atualmente, os estados enfrentam dificuldades para plena implementação 
do programa, principalmente por falta de infraestrutura e equipe técnica a 
fim de que os termos de compromisso possam ser efetivamente estabelecidos 
(Machado e Saleme, 2017).

No relatório “Onde estamos na implementação do Código Florestal? 
Radiografia do CAR e do PRA nos estados brasileiros – Edição 2022”, do 
Climate Policy Initiative da Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro 
(CPI/ PUC-Rio), é possível observar que os Estados estão em diferentes 
fases de implementação do Novo Código Florestal. Estados como Pará, Mato 
Grosso, Rondônia, Acre, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais e Bahia estão 
entre os mais avançados, com PRA implementado, termos de compromisso 
em execução e monitoramento. Alguns estados, como Roraima e Tocantins, 
ainda não regulamentaram o PRA.

A análise dos dados declarados no CAR continua sendo o principal 
desafio na implementação do Código Florestal, refletindo a morosidade do 
poder público em relação ao processo de regularização ambiental, uma vez 
que existe uma heterogeneidade entre unidades da federação em termos de 
capacidade técnica e tecnológica (Harfuch et al., 2023).

Na maioria dos Estados, a análise de CAR é feita manualmente por uma 
equipe técnica especializada, porém, o Serviço Florestal Brasileiro apoia os 
estados na realização de análises dinamizadas do Cadastro Ambiental Rural 
(CAR) por meio de tecnologia de georreferenciamento. A ferramenta está 
sendo implementada nos estados de São Paulo e Amapá, sendo este último 
escolhido como piloto em 2021 (CPI/PUC Rio, 2023). No entanto, dos 11.457 
registros no CAR, apenas 142 tiveram suas análises concluídas (1,24%), 
mostrando um progresso limitado na efetividade da ferramenta.

Em agosto de 2023, o Estado do Pará lançou a ferramenta CAR 2.0, 
ferramenta que automatiza a análise de CAR, como parte das diversas 
ações promovidas pelo Programa Regulariza Pará, instituído pelo Decreto 
Estadual n° 2.745/2022, com objetivo de promover a regularização ambiental 
e fundiária dos imóveis rurais, além de estimular a recomposição de áreas 
degradadas e a manutenção de vegetação nativa. As análises de CAR 
concluídas no estado aumentaram, aproximadamente, 6,90% em um mês de 
funcionamento da ferramenta, de acordo com dados do Boletim Informativo 
do SBF.

No que diz respeito aos desmatamentos ocorridos após a data de corte 
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de 22/07/2008, a Lei 12.651/2012 não estabelece procedimentos específicos, 
mas concede benefícios às propriedades que realizaram o desmatamento 
antes desta data. Como resultado, existe uma variação significativa nos 
critérios adotados pelas legislações estaduais.

Assim, as legislações estaduais do Acre, Goiás e Pará disponibilizam 
o PRA como instrumento para regularização de desmatamentos após 
22/07/2008. De acordo com as legislações dos estados do Amapá, Amazonas 
e Tocantins, a regularização via PRA é indisponível para desmatamentos 
após o período citado. As legislações de Mato Grosso, Maranhão, Rondônia 
e Roraima não especificam data de corte do desmatamento para adesão ao 
PRA.

5. INCENTIVOS DOS COMPROMISSOS DA PECUÁRIA 
NA ADESÃO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS NOS ESTADOS E 
DESAFIOS DA CADEIA 

É importante destacar a influência que os compromissos privados da 
pecuária têm sobre o movimento de desenvolvimento, implementação e 
adesão às políticas públicas. Em sua pesquisa, Gibbs et al. (2016) demonstrou 
que o bloqueio de fornecedores da JBS por desmatamento ilegal sinalizou 
aos fazendeiros que o desmatamento resulta em acesso reduzido ao 
mercado, incentivando-os a se registrar no CAR. Comparadas a essas 
fazendas, propriedades não fornecedoras próximas tendiam a esperar pelo 
menos dois anos adicionais para se registrar em resposta ao apoio e pressão 
governamentais mais localizados.

Skidmore et al. (2021) concluiu que a probabilidade de desmatamento 
em propriedades pecuárias depende das políticas que as afetam, portanto, 
a exposição aos Compromissos da Pecuária reduz as ocorrências de 
desmatamento. No entanto, para que esses compromissos sejam eficazes, não 
basta que uma propriedade esteja na zona de compra de um único frigorífico 
signatário. A eficácia é maior quando frigoríficos signatários não competem 
com plantas que não realizam monitoramento.

No entanto, a implementação dos compromissos também pode gerar, 
indiretamente, efeitos negativos na cadeia, como a triangulação ou lavagem 
do gado. Gibbs et al (2016) explica que o gado muitas vezes passa por várias 
propriedades antes do abate, e os fazendeiros podem criar e engordar 
o gado em fazendas não conformes e depois mover os animais para uma 
propriedade em conformidade antes da venda para os frigoríficos.

A triangulação também pode ocorrer por meio de fornecedores que 
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possuem mais que uma propriedade, as chamadas propriedades auxiliares, 
sendo que estes podem transportar gado da sua propriedade irregular para 
a sua propriedade regular e, assim, concluir a venda (Skidmore et al., 2021).

A lavagem de gado também pode ocorrer por meio de “atravessadores” 
que compram gado de muitos produtores, incluindo aqueles com 
propriedades não conformes, e depois vendem para frigoríficos por meio 
de suas próprias propriedades em conformidade. Ou, ainda, frigoríficos 
próximos que não têm sistemas de monitoramento podem comprar dessas 
fazendas irregulares, fortalecendo este mercado paralelo (Gibbs et al.,2016).

O Protocolo de Monitoramento dos Fornecedores de Gado da Amazônia 
estabelece critérios a serem monitorados pelas empresas com o objetivo de 
barrar a triangulação, porém esta ainda é uma prática comum e aceita entre 
os fazendeiros, confirma a pesquisa de Gibbs et al. (2016). Portanto, essa 
atividade demonstra a importância da rastreabilidade completa da cadeia 
do gado, desde os fornecedores indiretos.

6. DIFICULDADES NA ANÁLISE DE CAR E ADESÃO AO 
PRA

Os números de análises de CAR concluídas demonstram extrema 
morosidade na análise e validação do CAR. O CAR é a etapa inicial da 
regularização ambiental, portanto essa demora por parte do estado pode ser 
vista como uma justificativa para vendas irregulares e, ao mesmo tempo, cria 
obstáculos para os produtores que realmente tem interesse em se adequar. 
Ainda, a resposta dos produtores em relação a adesão ao PRA também pode 
ser negativa devido aos custos envolvidos no processo de regularização. 

De acordo com Skidmore et al. (2021), os proprietários de terras costumam 
ser relutantes em sacrificar renda a curto prazo para desenvolver práticas 
sustentáveis. Na maior parte das vezes, a recuperação do dano envolve o 
isolamento e cercamento da área para regeneração da vegetação nativa, o 
que implica em perda de área produtiva. Portanto, é interessante promover a 
regularização da área, quando possível, por Sistemas Agroflorestais (SAFs).

Segundo Harfuch et al. (2023), reverter o processo de exclusão de 
pecuaristas em não conformidade socioambiental perpassa, primeiramente, 
por um processo intenso de convencimento, uma vez que mesmo à margem, 
o produtor ainda consegue acessar os mercados de modo informal, tendo 
pouco incentivo ao retorno à legalidade. Portanto, é necessária uma atuação 
intensa no território, fornecendo orientação técnica e jurídica para facilitar a 
reintegração de pecuaristas bloqueados por frigoríficos.
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Compreender as necessidades locais, identificar lideranças políticas e de 
produtores, coletar informações das propriedades rurais e mobilizar esforços 
em torno da regularização ambiental são tarefas complexas que requerem 
envolvimento direto no campo. Muitos produtores não têm conhecimento 
sobre políticas públicas, tecnologias e incentivos disponíveis. Portanto, é 
crucial envolver instituições públicas, como as Secretarias de Agricultura e 
Meio Ambiente, além de empresas de assistência técnica e extensão rural, 
instituições de pesquisa e organizações de apoio à cadeia de carne, devido à 
sua atuação significativa na região (Harfuch et al., 2023).

7. INICIATIVAS MULTISSETORIAIS

Para que as ações de regularização ambiental atinjam um número mais 
amplo de pecuaristas e para promoção de mais incentivos, é necessário o 
envolvimento do setor produtivo. Os frigoríficos já estão respondendo 
às pressões do mercado, promovendo boas práticas para melhorar a 
produtividade dos pecuaristas e eliminar o desmatamento na cadeia da 
carne Harfuch et al., 2023).

Assim, diante da importância e da necessidade de promover a 
reinserção de pecuaristas na cadeia da carne bovina, de modo que atendam 
ao cumprimento da legislação ambiental, é fundamental que existam 
mecanismos capazes de reintegrá-los ao sistema (Nakagawa e Inakake, 2023). 
Neste sentido, recentemente, surgiram importantes iniciativas privadas para 
readequação ambiental e de reinserção de produtores na cadeia produtiva.

Assim, estão ganhando espaço os Programas de Requalificação 
Comercial, também chamados de Programas de Reintegração/ Reinserção/
Recondução de Pecuaristas. Esses programas têm como objetivo a reinserção 
no mercado formal de produtores bloqueados da cadeia de fornecimento 
dos frigoríficos signatários do TAC pelo critério de desmatamento ilegal 
detectado por Prodes Amazônia/Inpe. São baseados no desenvolvimento 
de plataformas privadas aprovadas pelo Ministério Público Federal as 
quais, após avaliação da propriedade e adesão do produtor, orientam sobre 
a recuperação do dano causado. Ao aderir a plataforma e iniciar o processo 
de recuperação, é emitido um documento que valida o retorno do produtor 
às suas atividades de comercialização de gado (Imaflora e MPF, 2024).  

É importante reforçar que esses programas são mecanismos comerciais, 
portanto o produtor ainda deve se regularizar diante do órgão ambiental 
estadual competente. Por isso, a estrutura desses programas deve garantir 
alinhamento com a legislação ambiental do estado de PRA, incluindo a 
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documentação utilizada e ações a serem desenvolvidas, para que, quando 
o produtor aderir ao PRA, parte do processo já esteja avançada, evitando 
retrabalho e grandes custos adicionais.

Atualmente, existem dois Programas de Requalificação Comercial em 
operação, são eles o Programa de Reinserção e Monitoramento (PREM), para 
produtores do Mato Grosso, e o Sistema de Restauração Florestal (SIRFLOR), 
para produtores do Pará. Espera-se que esses programas se expandam para 
os outros estados da Amazônia Legal, de acordo com as particularidades de 
cada estado.

O PREM é uma iniciativa do Instituto Matogrossense da Carne (IMAC) em 
parceria com o MPF, a Associação de Criadores do Mato Grosso (ACRIMAT), 
o SINDIFRIGO e com cooperação da Secretaria do Meio Ambiente do Mato 
Grosso (SEMA/MT), com plataforma de geomonitoramento desenvolvida 
pela empresa Agrotools. No programa, são elegíveis propriedades rurais no 
Mato Grosso com desmatamento ilegal após 22/07/2008, que firmaram o 
TAC, bloqueadas para comercialização com frigoríficos. O produtor deve 
pagar uma multa indenizatória por hectare desmatado irregularmente, que 
é destinada à Secretaria de Meio Ambiente do estado.

A partir da adesão ao programa, o produtor recebe orientações sobre 
as atividades necessárias para regeneração da área, que será monitorada 
por autovistorias realizadas por meio de aplicativo para smartphone e 
plataforma de geomonitoramento. Neste processo, o produtor recebe uma 
autorização de comercialização temporária (ACT) para retornar ao mercado 
formal. Após período de 5 anos e comprovação de que a área foi recuperada, 
o produtor adquire uma Autorização de Comercialização Permanente 
(Imaflora e MPF, 2024).  

Atualmente, o PREM apresenta dificuldades no engajamento de 
produtores, sobretudo os pequenos, devido aos custos com o cercamento 
da área a ser restaurada e com assistência técnica (PREM, 2024; Nakagawa e 
Inakake, 2023). O programa destaca que os produtores excluídos do mercado 
formal, passam por dificuldades financeiras, principalmente por serem 
obrigados a negociar sua produção a um valor menor e para indústrias 
sem inspeção sanitária adequada. Esta situação expõe a carne produzida 
no Estado do Mato Grosso em relação a insegurança sanitária e desrespeito 
ambiental (PREM, 2023).

Assim, esses programas são voltados principalmente para médias e 
grandes propriedades, uma vez que exige investimento financeiro por parte 
do produtor. A participação dos pequenos produtores na cadeia da pecuária 
é grande, principalmente para atender a demanda do mercado doméstico. 
Essa também é a principal fonte de renda de muitas famílias da região da 
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Amazônia Legal, portanto programas de assistência técnica voltados para 
esse grupo são fundamentais, bem como incentivos financeiros.

O SIRFLOR, no Pará, parte de um Acordo de Cooperação Técnica entre 
Acripará (Associação de Criadores do Pará) e o MPF, com apoio da SEMAS/
PA e com plataforma desenvolvida pela empresa de geomonitoramento 
Niceplanet. Podem aderir ao programa propriedades rurais no Pará 
bloqueadas para comercialização com frigoríficos devido ao critério de 
desmatamento ilegal do TAC, após a data de 22/07/2008.

O processo é iniciado com a contratação de um técnico credenciado 
para avaliação da propriedade e, em caso de adesão, a área desmatada é 
isolada para restauração. As taxas de manutenção e operação do sistema 
são de responsabilidade do produtor, bem como o pagamento do técnico 
e pagamento de taxa indenizatória, destinada ao Fundo Brasileiro para 
Biodiversidade (FUNBIO). Em paralelo a esse processo, o produtor deve 
protocolar o pedido de análise e validação do SICAR e fazer sua adesão ao 
PRA. Após realização dos procedimentos, agricultor recebe uma “Declaração 
de Legalidade Comercial”, que subsidiará toda comercialização feita com 
empresas signatárias do TAC e deverá ser renovada anualmente (SIRFLOR, 
2023).

O SIRFLOR possui caráter mais integrado com a Secretaria de Meio 
Ambiente do Estado, permitindo iniciar os procedimentos legais para a 
regularização ambiental, já que requer que os participantes do programa 
adiram ao Programa de Regularização Ambiental (PRA) como um de seus 
requisitos (SIRFLOR, 2023).

Assim, esses programas criam mecanismos para acelerar as 
movimentações comerciais da cadeia da carne em alinhamento com as 
legislações ambientais estaduais e nacionais, servindo como uma ponte de 
conexão entre o produtor que quer, ou precisa, regularizar sua propriedade, 
e os órgãos ambientais responsáveis, dando mais agilidade ao processo que 
na maior parte das vezes é bastante burocrático e oneroso (Nakagawa e 
Inakake, 2023).

CONCLUSÃO

Dessa maneira, foram abordados os compromissos da pecuária 
assumidos pelos frigoríficos, sendo eles o Compromisso Público da Pecuária, 
acordo privado de desmatamento zero e os Termos de Ajustamento de 
Conduta (TAC), compromissos legalmente vinculativos assinados com 
o Ministério Público Federal (MPF). Em ambos acordos os frigoríficos se 
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comprometem a monitorar seus fornecedores diretos de gado em relação 
a critérios socioambientais e realizar bloqueio de relações comerciais com 
aqueles que apresentam não conformidades.

No entanto, a marginalização resultante do bloqueio de fornecedores 
não é interessante para a cadeia da pecuária, devido a formação de mercados 
paralelos baseados na ilegalidade e implicações econômicas significativas 
para a indústria e para os produtores. Surge, então, a necessidade de ações 
multissetoriais, envolvendo setor privado, público e organizações da 
sociedade civil, no sentido de promover a legalidade na cadeia e reinserir 
esses produtores bloqueados no mercado formal, trazendo celeridade para o 
processo de regularização e recuperação de vegetação nativa.

Neste contexto, o conteúdo estudado e as iniciativas apresentadas 
possuem profunda sinergia com o Plano de Transformação Energética. A 
reinserção de pecuaristas no mercado formal gera para estes o aumento de 
renda, com negociações e pagamentos mais lucrativos, além de permitir o 
acesso a linhas de crédito. Os benefícios ambientais com a restauração da 
vegetação nativa também causam impacto positivo no clima, por meio da 
redução nas emissões de Gases de Efeito Estufa. Como consequência, os 
produtores terão mais recursos para investir em técnicas e tecnologias de 
aumento de produtividade, provando que é possível produzir mais e manter 
a floresta em pé. 

Sugere-se, para estes fins, mais estudos sobre como os instrumentos 
financeiros do PTE podem ser aplicados como incentivos para dar celeridade 
na implementação dos Programas Estaduais de Regularização Ambiental e 
no desenvolvimento de Programas de Requalificação Comercial, tornando 
esses dois mecanismos mais atraentes e vantajosos para os produtores, 
principalmente para os pequenos. 

Portanto, estabelecer uma parceria efetiva entre diversos atores e buscar 
conexões entre as políticas públicas já existentes e projetos que carecem de 
apoio é crucial para enfrentar os desafios complexos relacionados à pecuária, 
desmatamento e regularização ambiental na Amazônia Legal.
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O PANORAMA AMAZÔNICO DA CONTAMINAÇÃO 
POR MERCÚRIO: GARIMPO DE OURO

                                                 Laura de Nazaré Rocha Andrade1

INTRODUÇÃO

Na Conferência de Estocolmo, em 1972, a degradação ambiental 
foi discutida de forma ampla. A partir desse evento, a preocupação com 
os impactos das atividades humanas sobre o meio ambiente tornou-se 
o centro da política ambiental, levando os países a promoverem políticas 
de gerenciamento ambiental e a se manterem comprometidos com esses 
problemas desde então.

Essa busca pelo equilíbrio ambiental tem demandado atenção dos países 
para com os efeitos dos processos produtivos que utilizam recursos naturais 
na região Amazônica. Um desses processos – a exposição ao mercúrio – 
resulta na contaminação do meio ambiente, afeta os ecossistemas, os animais 
e a saúde humana gravemente (OMS, 2017, p.1).

A exposição decorre da atividade da mineração do ouro, especificamente 
do garimpo, pois, quando é feita a separação do ouro de outros sedimentos, 
os garimpeiros utilizam o mercúrio tornando mais fácil a extração e limpeza, 
nessa ocasião, o metal é lançado no meio ambiente e aspirado pelo garimpeiro. 
Isso resulta do uso e acesso sem controle ao mercúrio, assim como na falta de 
cuidados no seu manuseio e acondicionamento final, o que implica em sérios 
problemas ambientais que afetam a flora, a fauna e, especialmente, os seres 
humanos (MOLINA, 2021, p.122).

No ano de 2018, quando a Organização das Nações Unidas (ONU), 
conduziu a Avaliação Global sobre Mercúrio 2018, seu resultado identificou 
que o mercúrio está entre os 10 principais produtos químicos que causam 
preocupação para a saúde pública (UNEP, 2018). 

A Organização do Tratado de Cooperação Amazônica (OTCA), 
organização regional formada por oito países amazônicos que trabalham 
nas esferas político-diplomático estratégicos e técnica, apontou que “[...] 
apesar de sua importância” estratégica e como ecossistema, “[...] a Amazônia 
está sendo ameaçada pela contaminação por mercúrio”, cujos impactos se 
1 Doutora em Direito Ambiental Internacional e Mestre em Direito Ambiental pela Univer-
sidade Católica de Santos. Especialista em Direito Ambiental pela Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo. Integrante do Grupo de Pesquisa Energia e Meio Ambiente da Univer-
sidade Católica de Santos. E-mail: laura.andrade@unisantos.br.
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refletem na biodiversidade, nos animais, e “[...] na saúde das populações 
locais, especialmente ribeirinhas e outras populações vulneráveis” (OTCA, 
2019, p.1). 

Cumpre lembrar o que outrora fora somente uma ameaça, hoje é uma 
constatação do que os órgãos do governo, pesquisadores, Universidades, 
Organizações Internacionais (OI) e Organizações Não Governamentais 
(ONGs) ambientais já indicavam: a utilização do mercúrio na separação do 
ouro, sem os devidos cuidados, causa graves problemas (BASTA, 2016, p.4; 
LACERDA, 1992, p.51).

O mercúrio é uma preocupação global, é um metal em estado líquido, 
flexível e maleável utilizado em vários produtos, processos e na mineração 
do ouro (ARTAXO, et al. 1999, p.1-12). Trata-se de um metal pesado e 
bioacumulativo e que, além disso, tem o agravante de o organismo não 
conseguir eliminá-lo. Os sintomas em humanos são graves, diversos e 
irreversíveis, entre eles problemas neurológicos, como a ataxia, problema 
de visão, audição, olfato e paladar, perda de memória, tremores, parestesia 
de extremidades, no caso das gestantes, atravessa as barreiras placentárias 
e atinge o feto, compromete a cognição e causa paralisia cerebral, condição 
verificada em crianças da TI Munduruku, localizada no Tapajós/PA 
(MOLINA, 2021, p.130).  

Daí a preocupação sobre a comercialização, as formas de utilização e 
descarte, as alternativas para o seu uso, as possíveis opções que resultem na 
eliminação definitiva desse metal e as estratégias para fortalecer e ampliar 
os mecanismos de controle e fiscalização (BRASIL, 2020, p.7; MILIONI, 2015. 
p.18-19).

Este capítulo aborda o mercúrio, proveniente de atividades de Mineração 
Artesanal e em Pequena Escala (MAPE)2, com o objetivo de verificar os efeitos 
desse metal nos rios, nos peixes e nas populações da região Amazônica, 
tendo como base a Convenção de Minamata que entrou em vigor no plano 
internacional em 2017, e foi ratificada pelo Brasil (OTCA, 2022). Para isso, as 
pesquisas feitas em livros, teses, artigos científicos, nos sites das OI, ONGs e 
em sites governamentais, com uma abordagem qualitativa.

1. A REGIÃO AMAZÔNICA

A Amazônia é uma região transfronteiriça compartilhada por nove 
2 Convenção de Minamata. Artigo 2, a. “Mineração de ouro artesanal e em pequena escala” 
significa a mineração de ouro conduzida por mineradores individuais ou pequenos empreen-
dimentos com investimento de capital e produção limitados. 
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países: Bolívia, Brasil, Colômbia, Equador, Guiana, Guiana Francesa, 
Peru, Suriname e Venezuela; sua delimitação integral é dada pelos limites 
hidrográficos e biogeográficos ligados à Bacia Amazônica. Sua importância 
é dada por sua diversidade biológica, suas funções hidrográficas e 
ecossistêmicas (AREDONDO; ZAPATA, 2021, p.225).

Considerada a maior floresta tropical do mundo, a Amazônia abriga 
muitas espécies conhecidas de plantas e animais – estima-se que 1/3 de toda 
a biodiversidade do planeta esteja na Amazônia. 

A Floresta Amazônica é também, fonte de recursos naturais não 
renováveis, como as grandes reservas de minerais e minérios (ouro, prata, 
zinco, estanho, cobre, bauxita, petróleo e gás natural) e recursos naturais 
renováveis, como a água, um dos mais importantes recursos ali existentes, 
se não o mais importante, que demanda cuidado na sua gestão devido à séria 
contaminação a que é submetida continuamente, necessitando de proteção 
a partir de uma visão compartilhada entre os diversos atores envolvidos em 
sua gestão.

2. PREVISÃO LEGAL PARA A ATIVIDADE MINERAL-OURO

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 estabelece no 
inciso IX, do artigo 20, que os recursos minerais, inclusive os do subsolo, 
são bens da União, a quem compete administrá-los. A atividade é regida 
pelo Decreto-Lei 227/67, o Código de Minas, que especifica os regimes de 
aproveitamento das substâncias minerais. No caso do ouro, a exploração 
é por meio do regime de Permissão de Lavra Garimpeira (PLG), conforme 
inciso IV, do art. 2º (DECRETO-LEI 227/67). 

Já a Resolução CONAMA 237/97 prevê o procedimento administrativo 
para a licença ambiental, estabelecendo que compete ao órgão ambiental 
licenciar a localização, a instalação, a ampliação e a operação dos 
empreendimentos mineiros. No caso da mineração artesanal ou em pequena 
escala, o regime é o de PLG – que conforme determina a Lei nº 7.805/89 
– é o regime de extração de substâncias com aproveitamento imediato do 
jazimento mineral, em razão de seu volume e suprimiu a pesquisa prévia.

A autorização da PLG é um ato do Diretor-Geral da Agência Nacional 
de Mineração (ANM). Essa autorização tem o prazo de cinco anos e poderá 
ser renovado por mais cinco anos (inciso I, art.5). Todavia, a área não pode 
exceder 50 hectares, salvo quando outorgada a cooperativa de garimpeiros, 
nos termos da Lei nº 7.805/89 (LEI 7.805/89).
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2.1 A representatividade da mineração do ouro no Brasil

O setor mineral é economicamente representativo no Brasil. No ano de 
2022 a arrecadação foi de 250 bilhões de reais. No caso do ouro, no mesmo 
ano, ele representou 9,6% do faturamento do setor, correspondendo a 24 
bilhões de reais (IBRAM, 2024). 

Os números em relação a esse minério só aumentam, quer sejam legais 
ou ilegais e de acordo com os Atos Publicados pela Agência Nacional de 
Mineração (ANM), autarquia federal responsável pela regulação, outorga e 
fiscalização do setor mineral, em 2022 foram outorgadas no Brasil 2803 PLG 
(ANM, 2023). 

A comercialização de ouro ilegal chegou a 229 toneladas (t) entre 2015 e 
2020 e no ano de 2021, atingiu 52,8 t com indícios de irregularidades, o que 
corresponde a 54% da produção nacional, sendo que desse montante 61% 
são provenientes da Amazônia (INSTITUTO ESCOLHAS, 2022, p.3). 

2.2 Garimpo de ouro em terras indígenas e em áreas protegidas

Na década de 1980 ocorreu na Amazônia Brasileira a chamada corrida 
do ouro, que reuniu centenas de pessoas na atividade de exploração do ouro 
na Serra Pelada, no Estado do Pará, o maior garimpo já conhecido e explorado 
na região. Nessa ocasião, não se tinha a dimensão dos impactos que resultam 
dessa atividade, no entanto, esse momento fora o início do que vemos hoje, 
pois dela decorre a destruição da floresta, mortes, doenças, exposição ao 
mercúrio e contaminação, enquanto poucos dela auferem vultosos recursos 
financeiros (MPF, 2020, p.11; WANDERLEY, 2019, p.1).

Os garimpos são áreas de depósitos de gemas e extração de minerais 
metálicos e não metálicos valiosos que geralmente ocorrem “[...] em eluvião 
ou aluviões, nos alvéolos de cursos d’água ou nas margens reservadas, bem 
como nos depósitos secundários ou chapadas, vertentes e altos de morros”, cuja 
exploração é feita com instrumentos rudimentares, máquinas simples e portáteis 
e com uso de produtos químicos (ANA, 2010, p.1). Trata-se da lavra garimpeira, 
que é o regime de extração de substâncias minerais com aproveitamento 
imediato do jazimento mineral - Serviço Geológico do Brasil (SGB, 2024). 
3 ANM. Mineração em Números. Evolução dos Direitos Minerários 1988-2023. Disponível 
em: chrome-extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://www.gov.br/anm/
pt-br/centrais-de-conteudo/mineracao-em-numeros/copy_of_estatisticas/evolucao-dos-ti-
tulos-minerarios-no-brasil/evolucao-dos-direitos-minerarios-1988-2023. Acesso em 14 jul. 
2024.



97

Laura de Nazaré Rocha Andrade

Na região amazônica as áreas ocupadas pela mineração apresentam 
um crescimento exponencial. Nos territórios indígenas, onde a mineração é 
ilegal cresceu 625% entre 2010 e 2021. Dessas áreas de garimpo ilegal, 50% 
estão em Terras Indígenas (TI) e em Unidades de Conservação (UC), e dos 
149.393 ha da atividade garimpeira que é desenvolvida no Brasil, industrial 
ou não, 101.100ha ou 67,6% são de garimpo (RAISG, 2018; WWF, 2023, p.1; 
INSTITUTO ESCOLHAS, 2022, p.1; MAPBIOMAS, 2023a, p.1). Outro dado 
que demanda atenção é o fato de que no ano de 2018, no Brasil existiam 453 
garimpos ilegais, e só no bioma amazônico até julho de 2023 esses números 
se elevaram para 4.114 (MAPBIOMAS, 2023b, p.1).

Percebe-se que

“A garimpagem opera em grande parte em condição de 
ilegalidade ou irregularidade operacional — trabalhista, 
mineral e ambiental, mesmo em áreas passíveis de regu-
larização. Em muitos casos, os garimpos se realizam em 
áreas proibidas, direcionadas à proteção da natureza e dos 
povos indígenas” (MOLINA, 2021, p.15). 

Esta é uma questão que merece a necessária atenção, pois por si 
só a atividade minerária impacta e enseja o adequado manejo quando 
desenvolvida de maneira ilegal em áreas de proteção especial, o cuidado 
deve ser redobrado por parte do Estado, em razão da sua relevância social, 
ambiental e cultural e requer a atuação dos órgãos competentes. Ademais, 
cumpre observar que a mineração em terras indígenas só poderá se 
desenvolver se atender ao previsto no §1º do art. 176 da CRFB/1988, que 
estabelece:

“§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento 
dos potenciais a que se refere o «caput» deste artigo somente 
poderão ser efetuados mediante autorização ou concessão 
da União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa 
constituída sob as leis brasileiras e que tenha sua sede e admi-
nistração no País, na forma da lei, que estabelecerá as condições 
específicas quando essas atividades se desenvolverem em faixa 
de fronteira ou terras indígenas” (Grifo nosso). 

Ademais, a mineração de ouro desenvolvida pelo Garimpeiro possui 
sua atuação disciplinada pelo inciso II, do §7º do art. 201 da CRFB/1988, que 
deve funcionar por meio de sua organização em cooperativa, condição que é 
favorecida pelo Estado, desde que observada a proteção do meio ambiente, 
conforme estabelece o §3º do artigo 174 da CRFB/1988. 

No entanto, não existe obediência à lei e o que acontece é essa situação de 
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caos que vive a região Amazônica frente a esse problema, o que a mantém com 
grande quantidade de hectares utilizados na atividade mineral, onde o ouro 
corresponde a 83% das áreas mineradas (MAPBIOMAS, 2023, p.1). Diante 
desse cenário, chama atenção a fragilidade das populações tradicionais que 
sempre viveram em equilíbrio com o meio ambiente, como as comunidades 
indígenas dos Yanomami, por exemplo, que enfrentam problemas diversos 
em decorrência dessa atividade. Essa temática será abordada no item 4.1.

3. O PROBLEMA: ILEGALIDADE E USO DE MERCÚRIO 

De acordo com dados da ANM, apenas 9.5% dos 1.943 títulos validados 
pela ANM e disponibilizados pelo Portal da Transparência do Ouro (PTO) 
estão em conformidade com os critérios legais da atividade (PTO, 2024, p.1). 

Desse modo, a atividade garimpeira, como vem sendo desenvolvida, 
é um terreno fértil para atuação de grupos que agem na ilegalidade e é 
nesse cenário que grupos criminosos, também envolvidos com empresários, 
políticos e agentes públicos, inclusive envolvendo empresas Distribuidoras 
de Títulos e Valores Mobiliários (DTVMs), usam a atividade para auferir 
altos lucros, com uso de mão de obra escrava4 e uso de substâncias perigosas 
como o mercúrio. Essa condução na ilegalidade tem se agravado com a 
utilização do mercúrio no processo de separação do ouro. Esse processo 
conhecido como amalgamação, que é a aderência do ouro ao mercúrio, 
contamina o ar, o solo, os rios, os animais e as pessoas gravemente (MPF, 
2020, p.9; CASTILHOS e DOMINGOS, 2018, p.42-43a; MICHILES, 2020, p. 
72). 

Ocorre que para mudar esse panorama, sem desconsiderar outras 
medidas, é preciso que se alterem as formas de exploração, e para tanto são 
necessárias políticas públicas, como bem observa MICHILES (2020, p.76).

“É imperiosa a intervenção de políticas públicas estatais 
para dar condições de acesso a tecnologias limpas livres 
de mercúrio para a lavra garimpeira, informação sobre os 
riscos da exposição ao mercúrio, tratamento de saúde nos 
casos notificados de síndrome de minamata e outras doen-
ças relacionadas ao trabalho do garimpeiro e legalização 
da atividade com o recolhimento de tributos para que tais 
recursos se revertam em benefício da coletividade”.

4 CORREIO BRASILIENSE. Disponível em: https://www.correiobraziliense.com.br/bra-
sil/2024/04/6848088-trabalho-escravo-70-garimpeiros-sao-resgatados-no-amazonas.html. 
Acesso em: 26 mai. 2024.
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E as políticas públicas devem envolver entre outros fatores, o 
financiamento de equipamentos e máquinas para serem usados na separação 
do ouro em substituição ao mercúrio, pois essa etapa é um dos motivos para 
o uso do mercúrio. 

3.1 O mercúrio e seu uso na mineração do ouro

No Brasil, cerca de 50% da atividade de mineração do ouro é desenvolvida 
com o uso do mercúrio, elemento químico extremamente perigoso e um 
poluente persistente (IBAMA, 2022a).

A sua combinação com o carbono forma o mercúrio orgânico, e o 
inorgânico ocorre quando o ele se combina com outros elementos, como 
cloro, enxofre e oxigênio, formando compostos ou sais que podem ocorrer 
naturalmente no ambiente (CETESB, 2017a). Já a toxicidade ocorre quando 
ele se combina com o carbono “[...], sobretudo os que contêm radicais de 
cadeia curta metil, etil e propil” (CETESB, 2017b). 

As emissões desse metal podem ocorrer de forma natural, quando 
decorrente de erosão; e da atividade vulcânica, nessas condições, o mercúrio 
é levado a longas distâncias ou é intensificado pela atividade antrópica.

Na mineração do ouro, o mercúrio é usado para separar os outros 
sedimentos: o ouro é retirado e os resíduos são despejados nos rios, na terra 
e no ar, todavia, parte do metal pesado é inalada pelo garimpeiro durante 
o manuseio, devido ser volátil à temperatura ambiente e durante a queima, 
processo que separa o ouro do mercúrio (IBAMA, 2021)5. 

O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis (IBAMA) é o órgão responsável pelo controle do comércio, 
da produção e da importação do mercúrio metálico, assim como pelo 
recebimento de notificações e pela emissão de consentimentos. 

De acordo com o IBAMA, o uso do mercúrio “[...] deve estar cercado de 
cuidados extremos”, tanto em relação a seu armazenamento quanto à sua 
utilização e à sua disposição final (IBAMA, 2022b).
5 IBAMA. Mercúrio metálico. 2021. No processo de mineração artesanal, o mercúrio é utili-
zado na separação de partículas finas de ouro através da amalgamação e posterior separação 
gravimétrica. O amálgama separado é queimado, geralmente a céu aberto, liberando grandes 
quantidades de mercúrio para a atmosfera. Durante o processo, quantidades variáveis de 
mercúrio são perdidas na forma metálica para rios e solos, e rejeitos contaminados são dei-
xados a céu aberto na maioria dos sítios de garimpo. O ouro produzido desta forma ainda 
contém de 2 a 7% em peso de mercúrio como impureza, que é sublimado a altas temperaturas 
durante a purificação do ouro, resultando em séria contaminação dos ambientes de trabalho e 
da atmosfera urbana onde esta operação é feita. Disponível em: http://www.ibama.gov.br/
mercurio-metalico/sobre-o-mercurio-metalico. Acesso em: 05 nov. 2022.
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Oportuno lembrar que antes da Convenção de Minamata – que é um 
Acordo Global jurídico e vinculante sobre os riscos do uso do mercúrio – o 
Decreto nº 97.507, de 13 de fevereiro de 1989 – já previa que a atividade 
mineral do ouro que usasse o mercúrio ou o cianeto, fosse submetida ao 
processo de licenciamento, com a obrigatoriedade de realizar cadastro para 
utilização do metal em produtos e processos junto ao Cadastro Técnico 
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de 
Recursos Ambientais (CTF/APP) (IBAMA, 2022c) condicionado também 
a entrega anual de um relatório especificando as atividades, conforme 
determina a Instrução Normativa (IN) nº 08, de 8 de maio de 2015.

Para este capítulo, as fontes de emissões observadas são as originadas 
nos pequenos garimpos e nos garimpos artesanais, para os quais a utilização 
de mercúrio-ouro na amalgamação é 3:1, tendo por base o toolkit (ferramenta 
da CM) indicado pelo inventário de identificação e quantificação de fontes 
de liberações de mercúrio do Programa das Nações Unidas para o Meio 
Ambiente (PNUMA) (CASTILHOS e DOMINGOS, 2018b).

Importante lembrar que o Brasil não produz mercúrio, todo metal 
utilizado no País é oriundo de importação. Os países dos quais o Brasil mais 
importa são: Rússia (44%), Espanha (24%), República Centro-Africana (5%) 
e Finlândia (4%) (GALVIS, 2019, p.38).

4. O IMPACTO DA CONTAMINAÇÃO POR MERCÚRIO NA 
BACIA AMAZÔNICA

Na Bacia Amazônica, onde a atividade de mineração e o garimpo se 
desenvolvem continuamente, os seus impactos foram verificados pelo 
Observatório do Mercúrio por meio de mapa. Nele são mostrados os locais 
em que tanto humanos quanto peixes e meio ambiente estão contaminados. 
As contaminações estão em áreas onde se desenvolve a extração de ouro. 

Essa situação só piora quando se verifica que 77% dos garimpos que 
se desenvolvem na Amazônia estão muito próximos dos cursos de água, 
condição que eleva a preocupação com a contaminação, uma vez que o metal 
pesado é ingerido pelos peixes que são a base da alimentação das pessoas da 
região (MAPBIOMAS, 2024, p.1).

Embora a mineração legal seja uma importante fonte de arrecadação, 
pois gera empregos e renda, a mineração ilegal se alimenta das deficiências 
da legislação para coibir atividades ilícitas, que é ampliada pela falta de 
fiscalização adequada, pela ausência de articulação e coordenação entre 
os governos amazônicos e o federal, e pela falta de ações e instrumentos 
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de comando e controle efetivos, o que resulta em mais Terras Indígenas e 
áreas protegidas invadidas. Desse modo, nos últimos anos, as invasões de 
terras indígenas na Amazônia para a exploração do ouro, por exemplo, se 
intensificaram e têm trazido conflitos e problemas decorrentes da exposição e 
contaminação por mercúrio. Essa situação permite refletir sobre a relevância 
de uma atividade econômica, especificamente do ouro, frente à saúde 
e bem-estar humanos, pois a contaminação irá se manifestar na vida das 
pessoas impactadas de forma definitiva, considerando o nível de exposição 
à contaminação e no meio ambiente também.

Em relação a essa problemática, em 2002, o PNUMA já havia declarado:

“Os níveis de mercúrio já se encontram altos tanto em pei-
xes de água doce e salgada quanto em pessoas das quais 
o pescado faz parte da dieta regular. Esses níveis podem 
ser responsáveis por efeitos adversos à saúde” (SILVA et 
al, 2017, p.52).

Vinte e dois anos se passaram, e hoje a situação só se agravou. Um estudo 
realizado por pesquisadores da Fundação Osvaldo Cruz (2022a) e publicado 
no site da Fundação em 25 de agosto de 2022, com metodologia proposta 
pela OMS, verificou que em alguns peixes amazônicos, como no caso do 
peixe Filhote, “a contaminação já é tão alta que praticamente não existe 
mais nível seguro para o seu consumo, independentemente da quantidade 
ingerida”, e a orientação é para que mesmo outros peixes sejam consumidos 
com moderação pelos ribeirinhos devido às altas taxas de contaminação. Os 
peixes carnívoros, que comem outros peixes contaminados com o mercúrio 
são os que estão no topo da lista de restrição ao consumo.

Essa forma comum de contaminação ocorre porque o mercúrio se 
concentra na cadeia aquática.  Considerando que de 70% a 80% da fonte de 
proteína consumida na Amazônia é proveniente de peixes6, a contaminação 
nas populações daquela região é significativa, podendo chegar a 70% na 
população ribeirinha, além de outras populações vulneráveis, como a dos 
indígenas.

Em pesquisa realizada pela Fundação Osvaldo Cruz (FIOCRUZ), 
os pesquisadores apontaram que existe contaminação oriunda da área 
de garimpo ilegal de ouro localizado “[...] nas calhas dos rios Mucajaí e 
Uraricoera”7, próximos da capital do Estado de Roraima. A conclusão do 
6 IBAMA. No ano de 2019, durante fiscalização na região de Tabatinga no Amazonas, o IBA-
MA apreendeu peixes cuja pesca é proibida. Um deles a piracatinga é uma espécie piscívora, 
que se alimenta de outros peixes, portanto, o nível de mercúrio é elevado, diante disso a pesca 
e consumo desse peixe são proibidos. Disponível em: http://www.ibama.gov.br/ultimas-2/
2045-ibama-apreende-5-6-toneladas-de-pescado-no-am. Acesso em: 08 nov. 2023.
7 FIOCRUZ, 2019b. Objeto do Inquérito Policial nº 258/2014-SR/DPF/RR e Ação Penal nº 
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estudo indica que “[...]45% do mercúrio usado em garimpos ilegais para 
extração de ouro é despejado em rios e igarapés da Amazônia, sem qualquer 
tratamento ou cuidado” (FIOCRUZ, 2022b).

Os efeitos da contaminação por mercúrio foram observados também 
na população Kayabi, do Rio Teles Pires/MT, que apresenta 12,7 ug/g de 
mercúrio em seus cabelos e entre os Munduruku, no Tapajós, no Estado do 
Pará, os níveis variam entre 1,4 a 23,9 ug/g, e o limite internacional fica entre 
1-2 ug/g (ARMENTERAS, et al, 2021, p.11). Nessa mesma região, do Tapajós, 
que é uma das que mais produz ouro com uso do mercúrio, a população 
urbana também experimenta esses efeitos, das pessoas pesquisadas 70% 
indicaram contaminação por mercúrio (MENESES, 2022, p.8).

Em 2023, após pesquisa realizada em seis estados e em 17 municípios 
Amazônicos, a Fiocruz emitiu uma Nota Técnica e apontou que os centros 
urbanos também apresentam níveis de contaminação acima do aceitável 
e recomendou a “[...] erradicação de garimpos ilegais de ouro, bem como 
de outras atividades humanas ilegais que aumentam a disponibilidade de 
mercúrio para o ambiente, tais como desmatamento e queimadas” (2023, 
p.1-8). 

Esses fatores nos permitem refletir que não somente os indígenas e 
ribeirinhos estão expostos à contaminação, mas todas as pessoas que vivem 
na região e consomem peixes. Ademais, esse reflexo vai além quando esses 
peixes são exportados para consumo em outras regiões do país. 

Importa destacar que pesquisas analisaram hábitos alimentares de 
pessoas expostas ao mercúrio e verificaram que existe a possibilidade de 
que alimentos antioxidantes possam ter um efeito protetor no organismo 
humano, considerando o nível da exposição mercurial. Esses alimentos 
podem facilitar a eliminação e dificultar a bioacumulação desse metal no 
organismo. E algumas dessas frutas seriam a banana, a laranja e o ingá 
(PASSOS, et al, 2003, p.123-127; MENESES, 2016, p. 3, apud GROTTO, 2010).

Além desses alimentos, outros fatores também podem influenciar a 
contaminação pela exposição ao mercúrio, como as questões ambientais, 
genéticas, de idade e de gênero. Homens, por exemplo, apresentam os níveis 
médios de absorção de mercúrio mais altos do que as mulheres (MENESES, 
2016, p.54).

A atividade da pequena mineração e a mineração artesanal, em especial 
quando se desenvolve de forma ilegal e à margem da lei em relação ao uso do 
mercúrio, tem trazido muitos malefícios a populações vulneráveis, indígenas 
ou não. Diante disso, a Corte Interamericana de Direitos Humanos (CIDH), 
953-76.2018.4.01.3200, em trâmite na 2ª Vara Federal da Seção Judiciária de Roraima. Também 
consta a mesma atividade que foi objeto de estudo pelo MPF. Atuação temática Manual do 
Ouro Ilegal.
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com base no pedido da Comissão Interamericana de Direitos Humanos 
(CIDH) a respeito da alegada violência e ameaças físicas e à saúde dos povos 
indígenas Yanomami, Ye´Kwana e Munduruku provenientes de garimpeiros 
que estariam explorando ilegalmente o ouro em terras indígenas, decidiu, 
em 1º de julho de 2022, adotar medidas provisórias e requerer ao Brasil as 
medidas necessárias para a proteção dessas pessoas(CIDH, 2022, p.1-19). 

O Brasil já se posicionou junto à CIDH acerca das ações tomadas em 
cumprimento às medidas provisórias. Informou que no ano de 2019 foram 
analisadas amostras de cabelos de indígenas e verificou um índice de 
contaminação por mercúrio acima do considerado aceitável pela OMS (10 
microgramas por litro de mercúrio no sangue) e que, em 07 de janeiro de 2022, 
a Secretaria Especial de Saúde Indígena (SESAI) iniciou negociações para 
criar um Centro de Referência, a fim de tratar as enfermidades decorrentes 
da exposição ao metal. 

Verifica-se que a influência do garimpo ilegal na vida dos indígenas 
vem afetando o seu modo de vida e subtraindo a forma equilibrada de 
interação com o meio ambiente. Os Yanomami, por exemplo, que tiveram 
suas terras demarcadas por meio de Decreto em 25 de maio de 1992, vêm 
ao longo das décadas sendo afetados pela ausência de ações efetivas por 
parte de sucessivos governos, o que colocou essa situação de descaso em 
evidência. (MILANEZ e GONÇALVES, 2019, p.7). 

A avaliação da saúde das populações indígenas, ribeirinhas e dos 
próprios garimpeiros é questão fundamental, pois a saúde de muitas pessoas 
está comprometida de forma definitiva de acordo com o que foi verificado 
nesta pesquisa. 

Cabe alertar que é essencial que haja comprometimento governamental 
nos três níveis de governo, pois, a cooperação internacional que antes se 
baseava na paz e no progresso da humanidade, hoje inclui o compromisso 
dos Estados em garantir também os direitos humanos e ambientais dos seus 
povos, o que na região percebe-se que foi comprometido em alguns locais, 
a exemplo dos territórios Yanomami, Munduruku e Kaiapós, cuja saúde, 
culturas e territórios foram afetados de forma intensa.

Ademais, sem fazer qualquer comparação com o que ocorreu em 
Mimamata, mas quantas pessoas estão contaminadas na Amazônia? 
Até quando essas pessoas, indígenas ou não, sem saber, estão à mercê da 
contaminação por mercúrio e com o risco de perder seus territórios para a 
degradação ambiental?

O que acontece na Amazônia não é recente, pois desde a década 
de 1970 a Bacia Amazônica vem sendo sistematicamente destruída 
por desmatamentos, queimadas e contaminada por mercúrio, além de 
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experimentar problemas sociais diversos. Cabe evidenciar que a mata se 
recupera, a natureza de alguma forma se recompõe, mas a contaminação por 
mercúrio é bioacumulativa, atinge, flora, fauna e irremediavelmente os seres 
humanos, diante do que se espera que a contaminação cesse, pois se espalha 
como uma enorme metástase. E, dada a inércia governamental, algumas 
áreas já estão com níveis elevados de mercúrio e se encontram impróprias 
para a permanência humana.

Espera-se que os governos locais, estaduais e o federal considerem 
começar a necessária mudança, assumindo uma liderança sobre a região que 
detém quase 20% da água doce do planeta e está longe dos centros político-
administrativos que não veem, não sentem e não conhecem os problemas 
regionais amazônicos; contudo, talvez saibam que a área é 20 vezes maior 
do que a do Japão, país que abriga a Baía de Minamata, que deu nome à 
Convenção. No entanto, pelas dimensões e dados apresentados neste 
Capítulo, percebeu-se que a Amazônia tem muito mais vítimas hoje do que 
outrora o Japão indicou haver em Minamata, portanto, os cuidados urgentes 
podem e devem ser iniciados com o fim de estancar a contaminação pela 
qual a população da Amazônia está exposta.

CONCLUSÃO

A pesquisa realizada para este capítulo permitiu perceber que o país se 
beneficia da atividade mineral como um importante aporte financeiro que é, 
mas a mineração do ouro tem contribuído sobremaneira também para que 
haja um aumento de atividades ilícitas diversas, mescladas, potencializadas 
e acobertadas com crimes de lavagem de dinheiro, prostituição, escravidão, 
atingindo ecossistemas e pessoas pelos impactos decorrentes da atividade, 
em especial quando se usa o mercúrio, o que é utilizado sem controle na 
região.

Apontou também que a Convenção de Minamata foi um alerta mundial 
para as consequências negativas da utilização do mercúrio, pois dela advém, 
mortes, sequelas e graves danos ao meio ambiente de modo geral, o que foi 
um avanço significativo acerca da temática.  No entanto, já se passou mais 
de uma década da edição da CM e o descontrole no uso do mercúrio só se 
agravou.  E um país como o Brasil, que anseia obter uma liderança regional 
ainda não elaborou o Plano de Ação, este que é um plano previsto para o 
atingimento das metas da CM. 

Há muito a ser feito no sentido de que a Região Amazônica esteja 
em conformidade com os parâmetros de emissões de mercúrio no meio 
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ambiente especificado pela Organização Mundial da Saúde (OMS), espera-
se que os processos e produtos utilizados (na mineração do ouro com uso do 
mercúrio) sejam substituídos por novas tecnologias e técnicas, para que não 
haja mais nenhuma atividade, processo ou objeto que necessite do uso do 
mercúrio em larga escala e com pouco controle como ocorre hoje.

Percebe-se que a grandeza da região e as dificuldades de acesso 
dificultam a implementação de ações, mas não as impedem. Diante disso, 
são necessárias ações para promover respostas rápidas por meio de 
mecanismos regionais com vistas ao possível fechamento de fronteiras para 
a compra e venda de mercúrio ilegal, assim como a consolidação de uma 
base concreta para o controle efetivo sobre o mercúrio legal. O outro fator 
que merece prosperar é o controle rigoroso para a liberação de novas minas 
e o fechamento das minas irregulares em TI e em áreas protegidas.

Pelos números indicados da arrecadação dos valores do ouro, manter 
a floresta protegida ou explorar respeitando a legislação é muito mais 
econômico para todos do que lidar com as vidas e o meio ambiente que 
foram afetados de maneira por vezes irreversível.

Quanto aos impactos sociais, eles se refletem de maneira intensa nas 
comunidades ribeirinhas e indígenas e nos próprios garimpeiros, além de 
outras pessoas que não fazem parte diretamente dos ambientes próximos, 
mas que são afetadas e necessitam, sobretudo, de um retorno a um ambiente 
sem a atividade de forma predatória. 

Na Cúpula da Amazônia houve a indicação da criação de um Painel 
Intergovernamental Técnico-Científico da Amazônia (ainda em fase 
embrionária), cujo propósito é congregar dados de pesquisa nos moldes do 
Painel Intergovernamental de Mudanças Climáticas (IPCC) sobre problemas 
comuns amazônicos. Essa indicação vem consolidar a tese do necessário 
controle sobre o que está acontecendo na Amazônia, incluindo as fronteiras 
internacionais.  

Quanto à tão esperada questão do mercúrio na Bacia Amazônica, o art. 
32 da Declaração de Belém indicou que haverá a promoção no fortalecimento 
de ações de vigilância da qualidade da água, com foco na exposição ao 
mercúrio, o que é relevante. Contudo, faltou uma definição clara das metas 
para atingir esses objetivos e os da Convenção de Minamata. 

A governança do mercúrio inclui o controle das fronteiras, tornando 
imprescindível que as agências aduaneiras tenham orientação e treinamento 
quanto ao reconhecimento do metal, o acondicionamento e o seu 
armazenamento. Tornou-se perceptível que onde não existe lei que trata do 
controle desse metal, ou existe a flexibilização da legislação da compra e 
venda do mercúrio, ou ainda seu uso, prevalece a ilegalidade e para reverter 
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esse quadro crítico, o governo federal pode e deve reestruturar o setor da 
exploração do ouro e proibir o uso do mercúrio, o que resultará na construção 
da estabilidade desse setor por meio da tão necessária cooperação regional. 

Embora o enfoque primário tenha sido a utilização do mercúrio na 
amalgamação do ouro, o universo descoberto neste Capítulo permitiu 
verificar que os problemas dele decorrentes são extremamente complexos 
e só será possível implementar uma solução se houver a participação 
comprometida de todos, em especial dos três níveis de governo.

Ao que parece, por melhores que sejam as intenções e a vontade política 
dos governos amazônicos em fazer com que essa agenda avance, ainda há 
uma série de conflitos de interesses que precisam ser superados para que se 
possa concretizar um processo de governança harmônica na Amazônia.

Finalmente, em uma das regiões mais afetadas pela contaminação 
por mercúrio, a região do Tapajós, foi realizado em 30 de abril de 2024, o 
primeiro Fórum de Combate aos Impactos da Contaminação por Mercúrio 
no rio Tapajós, em Santarém/PA. Evento que indica uma possibilidade de 
mudança nessa situação. Na ocasião, pesquisadores mostraram dados sobre 
moradores, tanto indígenas quanto ribeirinhos, que apresentavam elevados 
índices de contaminação por mercúrio, assim como a população urbana.

Em 21 de maio de 2024, o Ministério da Justiça e da Segurança Pública, 
junto com Universidades amazônicas, se reuniram em Belém, no Pará e 
criaram o Instituto Amazônico do Mercúrio (IAMER), que pretende pesquisar 
e subsidiar políticas públicas locais. As cinco universidades que integram o 
IAMER irão sediar os polos de testagem de mercúrio em humanos.

Ainda nesse sentido, tramita no Senado o Projeto de Lei 1011/23, que trata 
da Política Nacional de Prevenção da Exposição ao Mercúrio no Brasil e cria 
o Sistema de Controle da Exposição ao Mercúrio (SICEM), com o propósito 
de monitorar os efeitos do metal na população contaminada (SENADO, 
2024, p.1). Tanto a criação do IAMER quanto a possível aprovação do PL 
são avanços importantes sobre o assunto, pois preveem o monitoramento 
geográfico dos casos. Em conjunto com essas medidas, as Secretarias de 
Saúde terão que apresentar um Relatório anual indicando individualmente 
os casos, inclusive os anteriores à lei, aos quais tiveram conhecimento.

No entanto, em relação ao IAMER e ao PL 1011/23, nada foi tratado 
sobre o controle da compra e venda e do uso do mercúrio pela mineração, 
condição que merece total atenção por parte das políticas públicas. Nesse 
sentido, este capítulo chama a atenção para a importância não só de tratar as 
consequências, mas tratar as causas, ou seja, impedir, dificultar ou proibir a 
compra e venda do mercúrio principalmente, seu uso na mineração do ouro, 
assim como o controle rigoroso de PLG.
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E considerar a realização do levantamento do passivo ambiental, tanto 
das áreas degradadas, quanto das áreas contaminadas por mercúrio e indicar 
a necessária mitigação desses locais, pois cabe lembrar que as pessoas que 
degradaram e contaminaram até hoje essas localidades, não farão a sua 
recuperação, o que deverá ser feito por meio de ações oriundas dos governos 
regionais e locais, além da população afetada, estes que só ficam com a 
degradação e doenças. Cada uma dessas importantes ações trará um melhor 
controle de todo esse processo.
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INTRODUÇÃO

A Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, 
de 1992, já afirmava que as medidas para enfrentar a mudança do clima 
devem ser coordenadas, de forma integrada, com o desenvolvimento social e 
econômico. No mesmo sentido, o Acordo de Paris demonstrou a necessidade 
de desenvolvimento de ações de enfrentamento climático (ambiental) em 
total equilíbrio com as dimensões social e econômica. 

O Acordo de Paris, no artigo 10, afirma que é fundamental acelerar, 
incentivar e possibilitar a inovação para contribuir a uma resposta global 
eficaz de longo prazo à mudança do clima, bem como para promover 
o crescimento econômico e o desenvolvimento sustentável. A inovação 
disposta no referido artigo possui uma visão holística, de transformação e 
criação sob diversos aspectos da humanidade. 

Assim, na conjuntura de emergência climática, de fundamental 
metamorfose da economia global, o desenvolvimento de tecnologias limpas, 
para a implementação de ações de mitigação e adaptação a mudança do clima, 
é uma espécie de inovação climática nos termos do Acordo de Paris. Neste 
contexto, que surgem, por exemplo, o desenvolvimento e transformação de 
mecanismos de energia limpa como o hidrogênio verde. 

Como país parte do Regime Internacional da Mudança do Clima, o 
Brasil tem o dever jurídico e ético de implementar políticas públicas internas 
de mitigação dos efeitos da mudança do clima e adaptação climática. 

Além disso, não há como desenvolver ações de mitigação sem um 
devido engajamento de todos os níveis de governo e diferentes atores. 
Assim como a adaptação, a mitigação dos efeitos climáticos é um desafio 
global enfrentado por todos, com dimensões locais, subnacionais, nacionais, 
1 Professora Adjunta da Universidade Federal do Piauí. Doutora em Direito Ambiental Inter-
nacional pela Universidade Católica de Santos. E-mail: debora.galvao@ufpi.edu.br
2 Advogado. Professor de Direito Ambiental da Faculdade de Direito de Vitória (FDV). Dou-
tor em Direito Ambiental Internacional pela Universidade Católica de Santos. E-mail: rhianis-
riani@gmail.com
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regionais e internacionais. Neste contexto que surge o ator subnacional 
Estado do Piaui. 

A Política Nacional do Hidrogênio Verde (Projeto de Lei nº 2.308/2023) 
visa a criação das diretrizes nacionais brasileiras de regulação sobre o tema 
do hidrogênio verde. Contudo, os Estados da federação também poderão 
criar suas políticas estaduais para a regulação do hidrogênio verde, 
conforme suas dinâmicas e necessidades regionais.

Deste modo, neste contexto de governança global climática e tendo em 
vista a necessária implementação de tecnologias verdes de transformação da 
matriz energética dos países, o presente capítulo tem por objetivo abordar o 
impacto do novo marco regulatório do hidrogênio verde no desenvolvimento 
da matriz de energia renovável no Estado do Piauí. Nos limites deste 
capítulo, busca-se abordar, especificamente, os avanços e desafios da energia 
renovável no Estado do Piauí a partir dos elementos normativos do Projeto 
de Lei nº 2.308/2023, que propõe o marco legal do hidrogênio verde no 
Brasil. 

Para atingir o objetivo deste capítulo, privilegiou-se a estratégia 
de pesquisa qualitativa baseada na análise de conteúdo da bibliografia 
existente sobre a temática, bem como de documentos jurídicos registrados, 
tais como, tratados internacionais e normas nacionais. 

O presente capítulo foi estruturado em três seções. A primeira 
seção demonstra o conceito de política pública climática e a necessária 
implementação dos instrumentos econômicos para a mitigação dos efeitos 
da mudança do clima. A segunda seção buscará apresentar os desafios e 
perspectivas do Marco Legal do Hidrogênio Verde no Brasil. Por fim, na 
terceira seção, abordar-se-á Política Estadual do Hidrogênio Verde no Piauí, 
suas diretrizes, avanços e desafios. Após, finalizar-se-á com as conclusões 
deste estudo. 

1. POLÍTICA PÚBLICA CLIMÁTICA ENERGÉTICA: A 
NECESSÁRIA IMPLEMENTAÇÃO DOS INSTRUMENTOS 
ECONÔMICOS PARA MITIGAÇÃO DOS EFEITOS DA 
MUDANÇA DO CLIMA

As políticas climáticas estão muito aquém do que é necessário para 
se manter as temperaturas globais abaixo de 2ºC em relação aos níveis 
pré-industriais, até 2100, e envidar esforços para limitar esse aumento da 
temperatura a 1,5ºC em relação aos níveis pré-industriais, até 2030. 
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A mudança do clima é uma preocupação comum da humanidade. 
Portanto, nos termos do Acordo de Paris, é dever de cada país adotar 
medidas ambiciosas de mitigação, por meio de mudanças e substituições 
tecnológicas que reduzam o uso de recursos ambientais e as emissões de 
gases de efeito estufa.

No contexto de implementação de ações de mitigação, é fundamental 
que cada país desenvolva políticas públicas robustas que promovam a 
compatibilização do desenvolvimento econômico-social com a proteção do 
sistema climático.  A emergência sob o tema do equilíbrio climático faz com 
que os países desenvolvam compromissos públicos de longo prazo para o 
enfrentamento interno dos efeitos negativos da mudança do clima. Estes 
compromissos são chamados de políticas públicas. 

As políticas públicas ambientais podem ser compreendidas como 
o conjunto de objetivos, diretrizes e instrumentos de ação de que o Poder 
Público dispõe para produzir efeitos desejáveis sobre o meio ambiente 
(BARBIERI, 2007, p. 71). 

A Política Nacional do Meio Ambiente (Lei n. 6.938/1981) é um 
exemplo de política pública ambiental revolucionária, criada no contexto de 
transformação internacional pós Conferência de Estocolmo (1972) e anterior 
ao Relatório Brudtland (1987). Trouxe elementos para o desenvolvimento 
sustentável ao dispor no artigo 2º que “[...] tem por objetivo a preservação, 
melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando 
assegurar, no País, condições ao desenvolvimento socioeconômico”. 

Quando estar-se-á diante de questões climáticas, as políticas públicas 
climáticas são o conjunto de objetivos, diretrizes e instrumentos de ação do 
Poder Público para o enfrentamento dos efeitos da mudança do clima. Assim, 
entende-se políticas públicas climática como “[...] conjunto de políticas, 
planos e ações de redução das emissões de gases de afeto estufa (GEE) e 
de adaptação” (Speranza et al., 2017, p. 2) climática, estabelecidas pelos 
governos federal, estadual e municipal, que respeitem os diretos humanos e 
promova o desenvolvimento sustentável intergeracional. 

Neste sentido, diante dos compromissos internacionais firmados no 
âmbito do Regime Internacional do Clima, o Estado brasileiro instituiu a 
Política Nacional sobre Mudança do Clima (Lei n. 12.187/2009). A referida 
política pública climática dispõe como diretrizes (art. 5º, inciso VII) a necessária 
utilização de instrumentos financeiros e econômicos para promover ações de 
mitigação e adaptação à mudança do clima, bem como o estímulo e o apoio 
à manutenção e à promoção de práticas, atividade e tecnologias de baixas 
emissões de gases de efeito estufa (art. 5º, inciso XIII, alínea “a”). 

Para tornar efetiva as referidas diretrizes delimitadas, a Lei n. 12.187/2009 
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estipulou, no artigo 6º, como instrumentos climáticos mecanismos financeiros, 
tributários e econômicos: 

“[...]VI - as medidas fiscais e tributárias destinadas a es-
timular a redução das emissões e remoção de gases de 
efeito estufa, incluindo alíquotas diferenciadas, isenções, 
compensações e incentivos, a serem estabelecidos em lei 
específica; 

VII - as linhas de crédito e financiamento específicas de 
agentes financeiros públicos e privados; [...]. 

X - os mecanismos financeiros e econômicos referentes à 
mitigação da mudança do clima e à adaptação aos efeitos 
da mudança do clima que existam no âmbito da Conven-
ção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima 
e do Protocolo de Quioto; 

XI - os mecanismos financeiros e econômicos, no âmbito 
nacional, referentes à mitigação e à adaptação à mudança 
do clima”.

A eficácia de uma política pública climática, em especial, da Política 
Nacional sobre Mudança do Clima (Lei n. 12.187/2009), dependerá da 
eficiência de seus instrumentos e da maneira como eles se articulam entre si, 
bem como com as demais políticas públicas existentes. 

Existem diversas categorias de instrumentos ambientais, contudo, nos 
limites deste capítulo, será abordado os instrumentos de natureza econômica. 
Segundo Carlos Barbieri (1997, p. 144) “os instrumentos econômicos 
objetivam induzir o comportamento das pessoas e das organizações em 
relação ao meio ambiente através de medidas representam benefícios ou 
custos adicionais para elas”. 

São, por exemplo, espécies de instrumentos econômicos ambientais 
a tributação sobre poluição, incentivos fiscais, criação e sustentação de 
mercados e financiamentos em condições especiais. 

No contexto de estímulo de alternativas mais ambientalmente 
benéficas, tem-se os subsídios. Os subsídios são mecanismos econômicos, 
materializados por meio da concessão de algum tipo de incentivo financeiro. 
Conforme afirma Flávio Ribeiro (2017, p. 51), “o termo subsídio é uma forma 
genérica de denominar vários tipos de assistência financeira”, para no caso 
de mitigação climática, incentivar a redução das emissões de gases de efeito 
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estufa. 
São espécies de subsídios as subvenções, os empréstimos subsidiados, 

incentivos ficais e depreciação (RIBEIRO, 2017, p. 51). A forma mais usual 
de subsídios são as renúncias fiscais, por meio de isenções, reduções ou 
diferenciação de impostos (BARBIERI, 2007). 

Quanto aos instrumentos econômicos climáticos, eles objetivam induzir 
o comportamento das organizações (públicas e privadas) em relação ao 
desenvolvimento ou adoção de ações ou tecnologias para mitigação e 
adaptação climática. Estes instrumentos econômicos podem ser criados 
pelos atores públicos, Estados, no contexto da governança climática e da 
competência comum, nos termos dos artigos 23 e 24 da Constituição Federal. 
Contudo, é necessária a regulamentação federal de normas gerais para se 
evitar o cenário de insegurança jurídica e, por exemplo, a disputa fiscal entre 
os Estados. 

Em que pese existir diversas normas que regulam instrumentos 
climáticos da Política Nacional sobre Mudança do Clima (Lei n. 12.187/2009), 
o Brasil ainda caminha quanto à regulação dos instrumentos econômicos 
climáticos, por exemplo, Projeto de Lei nº 2.308/2023 (Lei do Hidrogênio 
Verde) e Projeto de Lei nº 2.148/15 (Sistema Brasileiro de Comércio de 
Emissões de Gases de Efeito Estufa).  

Para um eficaz processo de adaptação climática, o Brasil necessita 
instituir mecanismos de transição energética. A própria lei n. 14.904/2024, 
que estabelece as diretrizes para a elaboração de planos de adaptação 
climática, assevera a transição energética e a infraestrutura de energia como 
estratégicas indispensáveis nos planos de adaptação à mudança do clima.  

“Art. 3º Os planos de adaptação à mudança do clima asse-
gurarão a adequada implementação das estratégias traça-
das, prioritariamente nas áreas de: 

I - infraestrutura urbana e direito à cidade, incluídos habi-
tação, áreas verdes, transportes, equipamentos de saúde e 
educação, saneamento, segurança alimentar e nutricional, 
segurança hídrica e transição energética justa, entre outros 
elementos com vistas ao desenvolvimento socioeconômi-
co resiliente à mudança do clima e alinhados à redução 
das desigualdades sociais;

II - infraestrutura nacional, incluídos infraestruturas de 
comunicações, energia, transportes, finanças e águas, en-
tre outras que tenham dimensão estratégica e sejam essen-
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ciais à segurança e à resiliência dos setores vitais para o 
funcionamento do País”. 

O hidrogênio verde tornou-se uma das principais alternativas de 
energia para a descarbonização da economia mundial. O Brasil, pelo enorme 
potencial de geração de energia eólica e solar, reúne condições para ser um 
grande “player” na produção de hidrogênio verde. Com isso, iniciou-se uma 
corrida para a regulação do hidrogênio verde no país. 

O projeto de Lei do Hidrogênio Verde no Brasil é uma política pública 
indutora de inovação tecnológica que visa utilizar-se de instrumentos 
econômicos para introduzir o hidrogênio verde como mecanismo de 
mitigação aos efeitos da mudança do clima. Entretanto, ainda tramita no 
Congresso Nacional. O hidrogênio verde é uma oportunidade socioeconômica 
e ambiental para o Brasil, mas existem diversos obstáculos para seu pleno 
desenvolvimento no país. 

2. DESAFIOS E PERSPECTIVAS DO MARCO LEGAL DO 
HIDROGÊNIO VERDE NO BRASIL

Os desafios referentes ao Projeto de Lei do Hidrogênio Verde no 
Brasil estão vinculados à necessidade de políticas públicas que convertam 
as vantagens comparativas do país em vantagens competitivas. Dentre 
os principais obstáculos destacam-se a implantação de infraestrutura 
adequada para a produção e distribuição, o avanço tecnológico e a captação 
de investimentos expressivos. Além disso, é essencial a integração dessas 
iniciativas com os regulamentos internacionais e o fortalecimento da cadeia 
produtiva, garantindo que o hidrogênio verde se estabeleça como uma 
solução sustentável no contexto brasileiro.

O Projeto de Lei nº 2.308/2023 propõe o marco legal do hidrogênio 
verde no Brasil, estabelecendo diretrizes para a produção de hidrogênio de 
baixa emissão de carbono, a partir de fontes renováveis, como solar, eólica 
e biomassa. Esta legislação visa promover a transição energética no país, 
essencial para mitigar os impactos das mudanças climáticas e diversificar a 
matriz energética brasileira, alinhando o país às metas de descarbonização 
global.

O texto do projeto prevê uma série de incentivos fiscais e creditícios 
para empresas que produzam hidrogênio verde. Entre os principais 
mecanismos, destaca-se o Regime Especial de Incentivos para a Produção 
de Hidrogênio de Baixa Emissão de Carbono (Rehidro), que suspende a 
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cobrança de tributos como PIS/Pasep e Cofins sobre a compra de insumos 
e equipamentos necessários para a produção de hidrogênio verde. Além 
disso, as empresas participantes poderão emitir debêntures incentivadas, 
com isenção de imposto de renda para pessoas físicas e alíquota reduzida 
para pessoas jurídicas, tornando-se uma opção atrativa para investidores 
(Senado, 2024).

Outro aspecto relevante do PL é a criação do Sistema Brasileiro de 
Certificação do Hidrogênio, que garantirá que os processos produtivos 
atendam aos requisitos de sustentabilidade e baixas emissões. Para assegurar 
o desenvolvimento da cadeia de produção e infraestrutura relacionada ao 
hidrogênio verde, o projeto também cria o Programa de Desenvolvimento 
do Hidrogênio de Baixa Emissão de Carbono (PHBC), destinado a captar 
recursos para investimentos em pesquisa, inovação e infraestrutura, 
promovendo a competitividade do Brasil no cenário internacional de energia 
sustentável (Câmara dos Deputados, 2024).

Essa legislação é um passo fundamental para que o Brasil fortaleça sua 
liderança na transição energética global, aproveitando o grande potencial 
do país para a produção de energia renovável, o que pode consolidar sua 
posição no mercado de hidrogênio verde. A proposta ainda contempla a 
necessidade de se incentivar a adoção do hidrogênio em diferentes setores 
industriais e de transporte, potencializando a economia verde nacional 
(Canal Solar, 2024). 

No entanto, o Projeto de Lei do Hidrogênio Verde no Brasil enfrenta 
uma série de desafios técnicos e regulatórios que têm dificultado sua plena 
implementação. Em primeiro lugar, a criação de um marco regulatório 
robusto e alinhado aos padrões internacionais é essencial, especialmente 
no que tange à certificação necessária para que o hidrogênio produzido no 
Brasil atenda às exigências de mercados estrangeiros, como o europeu. A 
certificação é um dos pontos críticos para garantir que o hidrogênio verde 
seja reconhecido internacionalmente como uma fonte de energia sustentável, 
o que também impacta diretamente na capacidade do Brasil de exportá-lo 
com vantagens competitivas (SENADO, 2024).

Além disso, o projeto prevê incentivos fiscais e creditícios significativos, 
como a suspensão de tributos (PIS/Pasep e Cofins), e a criação de créditos fiscais 
para fomentar a produção e o uso de hidrogênio de baixa emissão de carbono. 
Contudo, ainda faltam condicionantes claras que definam quais projetos 
terão prioridade dentro desses benefícios, especialmente aqueles considerados 
estruturantes para o setor. A falta de clareza sobre esses critérios pode retardar 
investimentos e a entrada efetiva de projetos no setor, comprometendo o 
cronograma de descarbonização pretendido (SENADO, 2024).
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Outro ponto relevante é a necessidade de uma governança compartilhada 
eficaz entre diferentes agências reguladoras, como a Agência Nacional de 
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) e a Agência Nacional de 
Energia Elétrica (Aneel), que são responsáveis pela regulação de diversas 
etapas da produção, transporte e comercialização do hidrogênio verde. A 
complexidade regulatória e a falta de integração entre esses órgãos podem 
criar incertezas para os investidores, além de aumentar a burocracia, o que é 
um desafio para atrair capital estrangeiro.

Por fim, a infraestrutura necessária para suportar a produção em larga 
escala do hidrogênio verde ainda está em desenvolvimento, o que demanda 
investimentos significativos e planejamento de longo prazo. A criação de 
corredores logísticos e a construção de plantas industriais adequadas são 
pontos fundamentais para que o Brasil possa se consolidar como um ator 
relevante no mercado global de hidrogênio verde.

Esses fatores demonstram que, apesar do grande potencial do Brasil 
no setor, o sucesso do projeto de hidrogênio verde dependerá da superação 
desses entraves regulatórios, fiscais e estruturais, que ainda precisam de 
aprimoramento para garantir uma implementação eficaz e competitiva no 
cenário global.

Diante do agravamento dos impactos ambientais decorrentes do uso 
de combustíveis fósseis, o hidrogênio renovável tem ganhado destaque 
como uma alternativa essencial para a descarbonização de várias atividades 
econômicas. No entanto, ele não deve ser visto como a solução única para a 
crise climática, mas sim como parte de um conjunto de estratégias. O papel 
do hidrogênio renovável foi reforçado na COP27, onde foi estabelecido um 
pacote de 25 ações colaborativas, com o objetivo de cumprir a meta do Acordo 
de Paris, de limitar o aquecimento global a 1,5°C até o final do século.

3. POLÍTICA ESTADUAL DO HIDROGÊNIO VERDE NO 
PIAUÍ: AVANÇOS E DESAFIOS

O Estado do Piauí, localizado na região Nordeste do Brasil, destaca-se 
por sua extensão territorial e pelo papel crescente no desenvolvimento de 
energias renováveis, deu um passo significativo na transição energética com 
a sanção da Lei nº 8.459/2024, que institui a Política Estadual do Hidrogênio 
Verde. 

Essa política é alinhada às metas de descarbonização e sustentabilidade 
globais, sendo fundamental para o desenvolvimento da cadeia produtiva 
de hidrogênio verde (H2V) no Brasil. Segundo Araújo (2020), o hidrogênio 
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verde é um vetor energético crucial na transição para economias de baixo 
carbono, oferecendo vantagens tanto ambientais quanto econômicas. Sua 
produção, a partir de fontes renováveis como solar e eólica, permite a 
redução de emissões de gases de efeito estufa e, portanto, é considerada uma 
peça-chave para o alcance das metas estabelecidas no Acordo de Paris.

No contexto do Piauí, a política tem como objetivo ampliar a participação 
do H2V na matriz energética estadual, fomentar o uso do hidrogênio verde 
na produção de fertilizantes agrícolas e promover sua utilização em setores 
estratégicos, como o transporte público e a agricultura. Conforme exposto 
por Santos (2022), o uso do H2V na agricultura, especialmente na produção 
de fertilizantes, pode reduzir significativamente a dependência de insumos 
derivados de combustíveis fósseis, além de diminuir os impactos ambientais 
desse setor. 

No Piauí, a ZPE de Parnaíba surge como o principal polo para a 
instalação de grandes projetos internacionais, como os desenvolvidos pelas 
empresas Green Energy Park e Solatio, que preveem investimentos de cerca 
de R$ 200 bilhões ao longo dos próximos dez anos (Governo do Piauí, 2024).

Do ponto de vista normativo, a Política Estadual do Hidrogênio Verde 
no Piauí não só estabelece incentivos fiscais para atrair investimentos, 
como também define um arcabouço regulatório robusto que envolve o 
licenciamento ambiental, a normatização do processamento e transporte de 
H2V, e a implementação de planos de gestão de riscos. A gestão de riscos 
ambientais, conforme descrita por Silva e Carvalho (2021), é um aspecto 
essencial para garantir a segurança e a sustentabilidade em projetos de 
hidrogênio, uma vez que o armazenamento e transporte desse gás demandam 
cuidados especiais devido ao seu caráter inflamável.

Além disso, o papel da política pública é reforçado por sua ênfase em 
capacitação de recursos humanos e no financiamento de pesquisas voltadas 
para a inovação tecnológica no setor de H2V. A promoção de convênios com 
instituições públicas e privadas visa reduzir os custos de produção e melhorar 
a competitividade da cadeia produtiva, o que se alinha à visão de Castilho 
(2019), que argumenta que a inovação tecnológica é um dos fatores críticos 
para o sucesso de políticas energéticas em países em desenvolvimento.

Todavia, a ausência de uma regulamentação federal clara para o 
hidrogênio verde no Brasil representa um desafio significativo para o 
desenvolvimento desse setor emergente no país. Em primeiro lugar, a falta 
de diretrizes normativas robustas gera incertezas para investidores, tanto 
nacionais quanto internacionais. Esses agentes econômicos necessitam de 
um ambiente jurídico previsível, que ofereça incentivos claros e condições 
estáveis para o planejamento de projetos de longo prazo. Como apontam 
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Silva e Carvalho (2021), a segurança jurídica é um dos fatores determinantes 
para a atração de capital estrangeiro em setores de alta tecnologia e inovação, 
como o hidrogênio verde.

Outro impacto negativo da ausência de regulamentação federal é a 
fragmentação das iniciativas estaduais. Estados como o Piauí e o Ceará têm 
avançado com suas próprias políticas públicas para o hidrogênio verde, mas, 
sem uma coordenação nacional, essas iniciativas podem resultar em uma 
disparidade regional no acesso a incentivos e recursos. Essa fragmentação 
pode também dificultar a integração entre projetos, comprometendo a 
construção de uma cadeia produtiva eficiente no país (ARAÚJO, 2020).

Além disso, a ausência de uma regulamentação federal coloca o Brasil 
em desvantagem no cenário internacional, especialmente em comparação 
com países como a Alemanha e o Japão, que já possuem marcos regulatórios 
sólidos para o hidrogênio verde. Conforme argumenta Santos (2022), essa 
lacuna compromete a competitividade internacional do Brasil, limitando a 
sua participação nas cadeias globais de produção e exportação de hidrogênio, 
setor estratégico para a transição energética global.

Por fim, a falta de padronização nos incentivos fiscais em nível federal 
impede o desenvolvimento homogêneo da indústria. A fragmentação de 
benefícios fiscais pode criar distorções no mercado e dificultar a entrada de 
pequenas e médias empresas no setor, o que enfraquece a competitividade e 
a robustez da cadeia produtiva (SILVA; CARVALHO, 2021).

CONCLUSÕES

As políticas públicas climáticas são o conjunto de objetivos, diretrizes e 
instrumentos de ação do Poder Público para o enfrentamento dos efeitos da 
mudança do clima.

A eficácia de uma política pública climática, em especial, da Política 
Nacional sobre Mudança do Clima (Lei n. 12.187/2009), dependerá da 
eficiência de seus instrumentos e da maneira como eles se articulam entre si, 
bem como com as demais políticas públicas existentes. 

São, por exemplo, espécies de instrumentos econômicos ambientais 
a tributação sobre poluição, incentivos fiscais, criação e sustentação de 
mercados e financiamentos em condições especiais. No contexto de estímulo 
de alternativas mais ambientalmente benéficas, tem-se os subsídios. Os 
subsídios são mecanismos econômicos, materializados por meio da concessão 
de algum tipo de incentivo financeiro.
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O Projeto de Lei nº 2.308/2023 propõe o marco legal do hidrogênio 
verde no Brasil, estabelecendo diretrizes para a produção de hidrogênio de 
baixa emissão de carbono, a partir de fontes renováveis, como solar, eólica e 
biomassa.

O texto do projeto prevê uma série de incentivos fiscais e creditícios 
para empresas que produzam hidrogênio verde. Entre os principais 
mecanismos, destaca-se o Regime Especial de Incentivos para a Produção 
de Hidrogênio de Baixa Emissão de Carbono (Rehidro), que suspende a 
cobrança de tributos como PIS/Pasep e Cofins sobre a compra de insumos e 
equipamentos necessários para a produção de hidrogênio verde.

Essa legislação é um passo fundamental para que o Brasil fortaleça sua 
liderança na transição energética global, aproveitando o grande potencial 
do país para a produção de energia renovável, o que pode consolidar sua 
posição no mercado de hidrogênio verde.

O Estado do Piauí, localizado na região Nordeste do Brasil, destaca-se 
por sua extensão territorial e pelo papel crescente no desenvolvimento de 
energias renováveis, deu um passo significativo na transição energética com 
a sanção da Lei nº 8.459/2024, que institui a Política Estadual do Hidrogênio 
Verde.

Todavia, a ausência de uma regulamentação federal clara para o 
hidrogênio verde no Brasil representa um desafio significativo para o 
desenvolvimento desse setor emergente no país. Em primeiro lugar, a falta 
de diretrizes normativas robustas gera incertezas para investidores, tanto 
nacionais quanto internacionais. Esses agentes econômicos necessitam de 
um ambiente jurídico previsível, que ofereça incentivos claros e condições 
estáveis para o planejamento de projetos de longo prazo.

Outro impacto negativo da ausência de regulamentação federal é a 
fragmentação das iniciativas estaduais. Sem uma coordenação nacional, 
essas iniciativas podem resultar em uma disparidade regional no acesso a 
incentivos e recursos. Além disso, a ausência de uma regulamentação federal 
coloca o Brasil em desvantagem no cenário internacional. 

Por fim, a falta de padronização nos incentivos fiscais em nível federal 
impede o desenvolvimento homogêneo da indústria. A fragmentação de 
benefícios fiscais pode criar distorções no mercado e dificultar a entrada de 
pequenas e médias empresas no setor. 

Assim, para que o hidrogênio verde seja uma das principais alternativas 
de energia para a descarbonização da economia brasileira, a regulamentação 
federal deve se tornar uma realidade. O Brasil tem um enorme potencial de 
geração de energia eólica e solar, bem como reúne condições para ser um 
grande “player” na produção de hidrogênio verde. Por isso, o Projeto de 
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Lei nº 2.308/2023, que propõe o marco legal do hidrogênio verde no Brasil, 
precisa ser discutido rapidamente e entrar em vigor, diante da emergência 
climática global e nacional. 
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INTRODUÇÃO

No cenário internacional em que se busca mitigar os efeitos das 
mudanças climáticas por meio do desenvolvimento sustentável, a gestão de 
resíduos sólidos revela-se uma questão fundamental para a concretização 
desse propósito. A destinação inadequada dos resíduos sólidos configura 
uma grave infração ambiental, resultando na poluição e/ou contaminação 
de componentes essenciais do meio ambiente, como o ar, a água e o solo. As 
substâncias tóxicas decorrentes de determinados tipos de resíduos causam 
danos significativos ao meio ambiente e à saúde humana, comprometendo 
o equilíbrio ecológico e a qualidade de vida, em violação aos princípios de 
proteção e preservação ambiental (FONSECA, 2022).

A gestão de resíduos sólidos é um dos principais desafios ambientais 
enfrentados pelas sociedades contemporâneas, especialmente diante do 
modelo de desenvolvimento econômico linear predominante, baseado no 
ciclo “extrair-produzir-descartar”. Esse modelo gera enormes volumes de 
resíduos e exerce pressão sobre os recursos naturais, resultando em impactos 
ambientais significativos, como poluição do solo e da água, emissão de gases 
de efeito estufa e degradação dos ecossistemas (Kirchherr, Reike, & Hekkert, 
2017). Diante desse cenário, a transição para uma economia circular tem sido 
proposta como uma solução mais sustentável, que visa minimizar a geração 
de resíduos, promover a reciclagem, reutilização e recuperação de recursos, 
e criar um sistema econômico mais regenerativo (Lee et al., 2017).

Diversos países têm avançado na implementação de políticas públicas 
que promovem a economia circular e uma gestão mais eficaz dos resíduos 
sólidos. A União Europeia, por exemplo, adotou uma Estratégia de 
Economia Circular em 2015, estabelecendo metas ambiciosas para a redução 
da disposição de resíduos em aterros sanitários e o aumento das taxas de 
reciclagem de resíduos sólidos urbanos (Lee et al., 2017). Na Alemanha, 
a política de ciclo fechado de gestão de resíduos, introduzida em 1996, 
enfatiza a responsabilidade estendida do produtor e a minimização de 
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resíduos, resultando em um dos maiores índices de reciclagem do mundo 
(Mavropoulos, 2015). A Suécia, por sua vez, adotou um modelo focado na 
reciclagem e no reaproveitamento energético, que destina menos de 1% dos 
resíduos a aterros sanitários, demonstrando o potencial de políticas públicas 
bem coordenadas para promover uma gestão sustentável de resíduos 
(Mavropoulos, 2015).

A integração de estratégias multidisciplinares e a cooperação intersetorial 
são necessárias para superar obstáculos e otimizar o tratamento de resíduos 
orgânicos. Isso inclui a educação e a conscientização da comunidade sobre 
a importância da segregação de resíduos na origem e os benefícios de longo 
prazo da reciclagem orgânica. Portanto, para garantir um futuro sustentável, é 
imprescindível que estas políticas sejam acompanhadas de um compromisso 
robusto com a educação ambiental e com a participação ativa da sociedade.

No entanto, em países em desenvolvimento, como o Brasil, a 
implementação de uma política eficaz de gestão de resíduos sólidos enfrenta 
desafios significativos. A Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), 
sancionada em 2010, estabelece a erradicação de lixões, a promoção da 
reciclagem e a responsabilidade compartilhada como diretrizes fundamentais 
para a gestão de resíduos no país (Grisa & Capanema, 2018). Contudo, uma 
década após sua promulgação, os resultados ainda estão aquém do esperado, 
principalmente devido à falta de infraestrutura adequada, escassez de 
investimentos, baixa conscientização pública e deficiências na coordenação 
entre os setores público e privado (Silva & Capanema, 2018). Segundo 
Grisa e Capanema (2018), a maioria dos municípios brasileiros carece de 
infraestrutura suficiente para lidar com os resíduos sólidos de maneira 
eficiente, o que resulta em baixas taxas de reciclagem e alta disposição de 
resíduos em lixões, gerando impactos ambientais e sociais negativos.

Além disso, aspectos financeiros representam um grande obstáculo 
para a viabilidade da gestão de resíduos sólidos no Brasil. Muitos municípios 
enfrentam dificuldades para implementar sistemas de coleta seletiva e 
tratamento de resíduos devido à falta de cobrança de taxas pelos serviços 
de coleta e destinação final, tornando insustentável o financiamento das 
operações necessárias (Silva & Capanema, 2018). Ademais, a participação 
da sociedade é limitada, devido à falta de campanhas educativas e de 
engajamento, o que dificulta a adesão a práticas como a separação de resíduos 
na fonte e o consumo consciente.

A justificativa para a realização deste estudo reside na importância 
crescente do manejo sustentável de resíduos sólidos urbanos, especialmente 
em um contexto global marcado por desafios ambientais como mudanças 
climáticas, poluição e escassez de recursos naturais. Portanto, entender como 
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regulamentações ambientais e políticas públicas podem orientar e melhorar 
o tratamento de RSU é fundamental para promover a sustentabilidade, a 
saúde pública e a qualidade de vida, além de incentivar a economia circular 
e a resiliência ambiental. 

O presente estudo almeja contribuir para o entendimento da necessidade 
de políticas públicas mais eficazes e integradas, fomentando o diálogo 
entre as diversas esferas de governo, a sociedade civil organizada e o setor 
privado na busca de soluções sustentáveis para o tratamento de resíduos 
sólidos urbanos. Nesse contexto, o trabalho visa a promover uma articulação 
interinstitucional que potencialize a cooperação entre os entes federativos e os 
demais atores sociais envolvidos, assegurando a implementação de medidas 
que atendam aos princípios da precaução, prevenção e da responsabilidade 
compartilhada na gestão ambiental, conforme preceitua o ordenamento 
jurídico vigente.

A eficácia destas políticas é decisiva para atenuar os impactos ambientais 
negativos, tais como a redução das emissões de gases de efeito estufa, a 
conservação da biodiversidade, e o fortalecimento da resiliência ambiental 
frente às mudanças climáticas. Ademais, a implementação de práticas 
adequadas de compostagem e outras tecnologias de transformação de 
resíduos orgânicos pode também fomentar a produção de energia renovável 
e substratos para agricultura, fortalecendo ainda mais a economia circular.

Diante deste contexto, o presente artigo explora como essas 
regulamentações e políticas sob o viés da Política nacional de Resíduos 
sólidos (Lei 12.305/2010) e do Estatuto das cidades (Lei 10.257/2001) 
promovem práticas sustentáveis no tratamento e reciclagem de resíduos 
sólidos e catalisam inovações tecnológicas e emergência de novos modelos 
de negócios. Estas inovações são fundamentais para a transição para uma 
economia circular, onde o valor dos produtos, materiais e recursos é mantido 
na economia pelo maior tempo possível, reduzindo ao mínimo a geração de 
resíduos. 

A presente pesquisa, fundamentada no método exploratório, foi 
conduzida por meio de pesquisa documental indireta, envolvendo a 
análise da legislação nacional. O objetivo é avaliar a atenção que o Brasil 
deve dispensar ao tratamento de resíduos sólidos urbanos e examinar as 
responsabilidades dos entes supranacionais no enfrentamento da crise 
climática, conforme os normativos vigentes. A investigação busca identificar 
como as regulamentações existentes orientam as práticas de gestão de 
resíduos sólidos e o papel das políticas nacionais na promoção de ações 
efetivas para a mitigação dos impactos ambientais regionais.

A gestão eficiente de resíduos sólidos urbanos (RSU) configura-se como 
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um desafio contemporâneo de elevada importância, cujas repercussões 
são amplas e impactam diretamente a sustentabilidade ambiental, a saúde 
pública e a qualidade de vida da população. Em face das crescentes pressões 
que incidem sobre os ecossistemas e da escassez de recursos naturais, revela-
se imperativo não apenas reavaliar as abordagens atuais, mas também 
implementar inovações substanciais nas práticas de manejo de resíduos. 
Nesse sentido, as regulamentações ambientais e as políticas públicas 
assumem um papel de destaque, ao estabelecerem padrões normativos 
rigorosos, diretrizes técnicas e metas específicas que orientam e vinculam a 
conduta de indivíduos, organizações empresariais e entes governamentais. 
Essas normativas e políticas visam assegurar o cumprimento dos princípios 
constitucionais da proteção ao meio ambiente, da saúde pública e do 
desenvolvimento sustentável, promovendo, assim, um equilíbrio necessário 
entre o progresso econômico e a preservação dos recursos naturais para as 
presentes e futuras gerações

1. RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS

O marco regulatório brasileiro, instituído pela Política Nacional de 
Resíduos Sólidos (PNRS), Lei nº 12.305/2010, define resíduos sólidos como 
materiais, substâncias, objetos ou cargas descartadas em estado sólido, 
semissólido ou líquido, cuja característica impede seu lançamento em redes 
públicas de esgoto ou corpos d’água (BALBUENO, 2021).

Na implantação de políticas de gestão de resíduos, além de constituir 
um serviço público essencial, assume um papel renovado na dinâmica pós-
pandêmica, orientando o processo de concepção e fabricação com vistas ao 
retorno e à utilização integral dos produtos após o seu uso. Essa gestão atua 
como fornecedora de matérias-primas secundárias, energia e combustíveis, 
contribuindo de forma significativa para a redução das emissões de gases de 
efeito estufa (ABRELPE, 2021).

Conforme investigações realizadas, os resíduos orgânicos representam 
aproximadamente metade dos resíduos sólidos urbanos gerados no Brasil. 
No entanto, as iniciativas de compostagem dessa fração orgânica ainda são 
incipientes. Em razão da ausência de coleta seletiva específica, os resíduos 
orgânicos acabam sendo destinados à disposição final juntamente com 
resíduos perigosos e outros materiais que não foram submetidos à coleta 
seletiva (INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA APLICADA, 2012).

Um dos desafios ambientais mais prementes na atualidade está 
relacionado ao controle da geração, armazenamento e destinação final de 
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resíduos sólidos urbanos (RSU). A superprodução de resíduos e a necessidade 
de sua destinação final de forma adequada e segura representam desafios 
complexos para as instituições públicas e privadas. O aumento da produção 
global de commodities, associado à crescente demanda dos consumidores, 
levou a um incremento substancial na geração de RSU. A gestão inadequada 
desses resíduos pode gerar impactos negativos significativos para a sociedade 
(VINCENTI, 2021).

As figuras abaixo seguintes sintetizam informações sobre geração, 
coleta, e destinação final de resíduos sólidos urbanos (RSU).

Figura 1 - Geração de Resíduo solido Urbano (RSU) por região

Fonte: ABRELPE (2023)

Conforme figura 1 acima, estima-se que, em 2022, cada brasileiro 
tenha gerado, em média, 1,04 kg de resíduos sólidos urbanos (RSU) por 
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dia. Ao aplicar esse valor à população brasileira, conforme dados do Censo 
Demográfico de 2022, estima-se que aproximadamente 77,1 milhões de 
toneladas de RSU foram geradas no país ao longo desse ano. Esse volume 
equivale a mais de 211 mil toneladas de resíduos gerados diariamente, ou 
cerca de 380 kg por habitante ao ano. ABRELPE (2023)

Regionalmente, a região Sudeste apresentou a maior geração per capita 
de RSU, com aproximadamente 449 kg por habitante em 2022. Em contraste, 
a região Sul registrou a menor geração per capita, com 284 kg de RSU por 
habitante no mesmo período. O Sudeste também é responsável por 104 mil 
toneladas diárias de RSU, representando cerca de 50% do total gerado no 
país. Por outro lado, a região Norte contribui com a menor parcela, gerando 
15 mil toneladas diárias de RSU, o que corresponde a 7,3% do total nacional. 
ABRELPE (2023)

Figura 2 - Coleta de RSU (%) por Região

Fonte: ABRELPE (2023)
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Conforme figura 2, estima-se que, em 2022, 93% dos resíduos sólidos 
urbanos (RSU) gerados no Brasil tenham sido devidamente coletados, o que 
corresponde a mais de 196 mil toneladas de RSU coletadas diariamente. 
Embora essa quantidade possa ser considerada elevada, é importante 
destacar que os 7% de resíduos não coletados representam mais de 5 milhões 
de toneladas destinadas de forma inadequada, gerando riscos significativos 
ao meio ambiente e à saúde pública. Em termos regionais, as projeções 
indicam que as regiões Sul, Sudeste e Centro-Oeste estão acima da média 
nacional de coleta, com índices de 97,0%, 98,6% e 94,9% de resíduos coletados, 
respectivamente. Em contrapartida, as regiões Norte e Nordeste apresentam 
um índice de coleta em torno de 83% dos RSU gerados, evidenciando as 
disparidades regionais na gestão de resíduos sólidos no Brasil. ABRELPE 
(2023)

Figura 3 - Destinação final dos Resíduos Sólidos Urbanos

Fonte: ABRELPE (2023)

No Brasil, figura 3, estima-se que 61% dos resíduos sólidos urbanos (RSU) 
coletados em 2022 foram destinados a aterros sanitários, correspondendo a 
aproximadamente 43,8 milhões de toneladas de resíduos. As regiões Sudeste 
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e Sul demonstraram conformidade superior à média nacional, encaminhando 
mais de 70% dos RSU coletados para aterros sanitários, em conformidade com 
as normas ambientais vigentes. Por outro lado, as regiões Norte e Nordeste, 
cujos índices ficaram aquém da média nacional, destinaram apenas 37% 
dos resíduos coletados a uma destinação final ambientalmente adequada. 
Ademais, cerca de 39% do total de resíduo coletado em 2022 no Brasil foi 
destinado a local de disposição inadequada, uma prática que persiste em 
todas as regiões do país e contraria os princípios estabelecidos pela Política 
Nacional de Resíduos Sólidos, Lei nº 12.305/2010, representando um risco 
contínuo ao meio ambiente e à saúde pública. ABREMA (2023).

2. POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS (Lei 
12.305/2010)

A Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), instituída pela Lei nº 
12.305/2010, estabelece diretrizes e instrumentos para a gestão integrada e o 
gerenciamento ambientalmente adequado dos resíduos sólidos no Brasil. A 
PNRS tem como princípios a prevenção e a redução na geração de resíduos, 
o incentivo à reutilização, à reciclagem e à compostagem, e a destinação 
final ambientalmente adequada dos rejeitos. Entre seus instrumentos 
estão os planos de resíduos sólidos, a logística reversa, a responsabilidade 
compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos e o incentivo à coleta seletiva. A 
PNRS também proíbe a existência de lixões e busca promover a inclusão social 
de catadores de materiais recicláveis. A política impõe aos entes federativos, 
setor privado e sociedade civil a responsabilidade conjunta na construção 
de um modelo de desenvolvimento sustentável que minimize os impactos 
ambientais e promova a saúde pública. A regulamentação e implementação 
eficaz da PNRS representam um desafio significativo, especialmente nas 
regiões com infraestrutura deficiente, mas são fundamentais para a melhoria 
da qualidade de vida e proteção ambiental.

A Política Nacional de Resíduos Sólidos foi estabelecida como diretriz 
para enfrentar os problemas ambientais presentes nas cidades brasileiras, 
notadamente a geração de resíduos sólidos e a presença de lixões, problemas 
que se manifestam de forma mais acentuada nas áreas metropolitanas, 
caracterizadas por alta densidade populacional (FRIESE, 2022).

Ressalte-se que a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) apresenta 
às cidades brasileiras uma série de desafios socioeconômicos e ambientais 
decorrentes de uma gestão historicamente deficiente de resíduos sólidos. A 
PNRS enfatiza a necessidade de uma gestão integrada de resíduos sólidos, 
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exigindo a implementação de ações a partir de diferentes vertentes ambientais 
(LOURENÇO, 2019). Ademais, conforme Aguiar (2021), a PNRS também 
estabeleceu a responsabilidade compartilhada dos geradores de resíduos 
sólidos e introduziu ferramentas de planejamento em seis níveis setoriais 
distintos (nacional, estadual, microrregional, intermunicipal, metropolitano 
e municipal). A legislação aborda ainda aspectos como logística reversa, 
coleta seletiva, ciclo de vida do produto, o Sistema Nacional de Informações 
sobre a Gestão de Resíduos Sólidos (SNIR), programas de coleta de materiais 
recicláveis e resíduos sólidos, sendo socialmente inclusiva ao contemplar 
tais temas.

Maiello (2018) destaca, em seus estudos, a interdisciplinaridade que 
permeia a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), ressaltando que 
a complexidade do manejo de resíduos sólidos transcende a mera gestão 
de resíduos. Essa gestão abrange aspectos sociais, políticos, financeiros, 
econômicos, ambientais, de direitos humanos e de saúde pública de um 
país. Pires (2017), por sua vez, enfatiza que a PNRS prioriza a reutilização 
de resíduos em detrimento de sua disposição definitiva, o que implica que 
a compostagem, como método de reutilização de resíduos orgânicos, é 
preferível à disposição em aterros.

3. ESTATUTO DAS CIDADES (Lei 10.257/2001)

É de conhecimento que a Constituição Federal de 1988 conferiu ampla 
atenção à Política Urbana. No capítulo que trata dessa matéria, destaca-se o 
disposto no artigo 182:

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, execu-
tada pelo Poder Público municipal, conforme diretrizes 
gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno de-
senvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o 
bem-estar de seus habitantes (BRASIL, 1988)

O Estatuto da Cidade, instituído pela Lei nº 10.257/2001, estabelece 
diretrizes para o desenvolvimento urbano sustentável no Brasil, 
regulamentando os artigos 182 e 183 da Constituição Federal de 1988. 
Este estatuto visa garantir o direito à cidade, promovendo o ordenamento 
territorial, o uso socialmente justo da propriedade urbana, e a função social 
da cidade. Ele introduz importantes instrumentos de planejamento e gestão 
urbana, como o Plano Diretor, a gestão democrática, o IPTU progressivo 
no tempo, e o direito de preempção, entre outros. (ESPINDOLA; RIBEIRO, 



O PAPEL DAS REGULAMENTAÇÕES AMBIENTAIS E POLÍTICAS PÚBLICAS NA PROMOÇÃO 
DO TRATAMENTO DE RSU (RESÍDUOS URBANOS SÓLIDOS)

136

2020)
Contudo, nem todos os municípios estão obrigados a elaborar seus 

Planos Diretores. Dentre os critérios que determinam essa obrigatoriedade 
estão a existência de cidades com mais de vinte mil habitantes, aquelas 
situadas em áreas de interesse turístico, bem como aquelas que integram 
regiões metropolitanas e aglomerações urbanas (BRASIL, 2001). O Plano 
Diretor é considerado um instrumento relevante de planejamento ambiental, 
uma vez que aborda os desafios socioambientais decorrentes de um processo 
histórico de urbanização excludente e promove a sustentabilidade ambiental. 
Ele abrange questões fundamentais para a prevenção de desastres, como 
mudanças climáticas, gestão de resíduos sólidos, mobilidade urbana, 
inundações e deslizamentos (MELO et al., 2021).

Nesse contexto, o Plano Diretor é concebido como um instrumento central 
de planejamento e desenvolvimento urbano. De acordo com as disposições 
do Estatuto da Cidade, o Plano Diretor é considerado o instrumento básico 
da política de desenvolvimento e expansão urbana, sendo essencial para 
orientar o crescimento ordenado dos municípios em termos econômicos, 
físicos e sociais. Ele funciona como um vetor fundamental para o ordenamento 
territorial, estabelecendo diretrizes relacionadas ao uso e ocupação do solo, 
à mobilidade urbana, à habitação, à infraestrutura e à sustentabilidade 
ambiental, em conformidade com os princípios constitucionais da função 
social da propriedade e do direito à cidade (BRASIL, 2001).

No que tange à gestão de resíduos sólidos urbanos (RSU), o Estatuto 
da Cidade tem relação direta ao promover diretrizes para um planejamento 
urbano que considere a gestão ambientalmente adequada dos resíduos. 
O planejamento territorial previsto pelo estatuto deve contemplar áreas 
destinadas à disposição final de resíduos, bem como a infraestrutura necessária 
para a coleta seletiva, reciclagem, e compostagem, em conformidade com 
a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), instituída pela Lei nº 
12.305/2010. Além disso, o Estatuto da Cidade incentiva a inclusão social 
de catadores de materiais recicláveis e a implementação de políticas 
públicas que integrem a gestão de resíduos sólidos ao desenvolvimento 
urbano sustentável, buscando reduzir os impactos ambientais e promover 
a qualidade de vida nas cidades. Assim, o estatuto e a PNRS devem ser 
aplicados de forma integrada para alcançar cidades mais sustentáveis e 
resilientes.

O planejamento urbano e a gestão municipal exercem, e exercerão 
de forma crescente, uma significativa influência nos cenários futuros de 
mudança climática, ao impactar direta e indiretamente as fontes de emissão 
de gases de efeito estufa. Compete ao poder público promover investimentos 
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em planejamento estratégico, considerando tanto o presente quanto o futuro, 
mediante a implementação de estruturas que demandem menos recursos 
naturais. Exemplos disso incluem a adoção de fontes de energia renováveis 
em edifícios públicos, o incentivo à minimização da geração de resíduos, 
à segregação adequada e à disposição final ambientalmente correta, além 
do aprimoramento da mobilidade urbana e da infraestrutura. (KLUG; 
MARENGO; LUEDEMANN, 2016).

Assim, conforme ressaltado pela doutrina, o Plano Diretor tem a função 
de estabelecer diretrizes sobre o que deve ou não ser realizado no município, 
orientando os rumos do desenvolvimento urbano. Compete a esse 
instrumento criar bases para um ambiente urbano equilibrado e inclusivo, 
que promova a qualidade de vida de todos os cidadãos e assegure a proteção 
ao meio ambiente, garantindo uma distribuição equitativa dos benefícios 
decorrentes da urbanização e mitigando os riscos associados ao crescimento 
desordenado. Em uma perspectiva ampla, o Plano Diretor visa prevenir o 
crescimento descontrolado das cidades, promovendo um desenvolvimento 
urbano sustentável e ordenado.

Ressalta-se, ademais, que o Plano Diretor não é regulamentado apenas 
pelo Estatuto da Cidade, mas também pelo Código Florestal (BRASIL, 
2012) e pela Lei de Parcelamento do Solo Urbano. Esta última dispõe sobre 
a definição de índices urbanísticos, tais como as dimensões dos lotes, a 
delimitação de zonas de expansão urbana, e a previsão da densidade de 
ocupação permitida em cada zona, entre outras atribuições. A referida lei 
estabelece que as áreas urbanas sejam definidas conforme seu uso específico. 
(JARDIM et al.,2022).

4. POLÍTICAS INTERGOVERNAMENTAIS E 
INTERSETORIAIS NA GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
URBANOS

Conforme Maiello (2018), os resíduos sólidos, sua operação e destinação 
adequada estão intrinsecamente relacionados à ampliação do espaço cívico. 
Contudo, quando essa destinação ocorre de maneira não planejada — como 
no caso de ocupações irregulares que não são devidamente atendidas pelos 
serviços de coleta —, resulta na disposição inadequada de resíduos, que 
impacta negativamente e contamina diversos aspectos da área, incluindo 
águas superficiais, solo e ar. Além disso, a má gestão de resíduos atrai 
vetores de doenças, gerando problemas de saúde pública, ambientais e 
socioeconômicos.
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Para evitar o descarte inadequado de resíduos sólidos no meio ambiente e 
prevenir danos à saúde humana, a Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT), considerando a cooperação com as questões socioambientais, 
elaborou normas específicas que levam em conta as características de cada 
tipo de resíduo, conforme seus respectivos riscos e perigos para o meio 
ambiente e a saúde pública (CORRÊA, 2020).

A geração de resíduos sólidos está estreitamente ligada às condições 
econômicas de um país, de modo que um aumento na renda tende a resultar 
em maior consumo e, consequentemente, em um aumento na produção de 
resíduos urbanos. As especificidades regionais e as diferentes realidades 
socioeconômicas tornam os resíduos sólidos indicadores relevantes das 
condições socioeconômicas de uma localidade (NASCIMENTO, 2015).

No Brasil, assim como em outros países, a disposição final de resíduos 
sólidos ocorre principalmente de três formas: lixões, aterros sanitários e 
aterros controlados. Além disso, existem outros métodos específicos de 
destinação, como trincheiras para resíduos de serviços de saúde (RSS), 
unidades de triagem, unidades de processamento por autoclave, unidades 
para manejo de resíduos de poda e ramificação, e unidades de transferência 
ou transbordo, entre outros (AGUIAR, 2021).

Além dessas destinações finais, os resíduos sólidos urbanos (RSU) 
também podem ser encaminhados para unidades de processamento, como 
triagem e reciclagem, compostagem, digestão anaeróbica e incineração 
para geração de biogás. Esses processos, incluindo tratamentos mecânicos, 
biológicos e térmicos, podem ser aplicados de forma isolada ou em sistemas 
integrados para recuperar materiais recicláveis, extrair energia ou modificar 
determinadas propriedades dos resíduos, como o volume e os níveis de 
contaminantes.

 Suquisaqui (2020) destaca que a escassez de áreas para disposição de 
resíduos sólidos, aliada ao aumento dos custos associados às tecnologias de 
tratamento, tem levado diversas cidades a adotarem uma política abrangente 
de gestão de resíduos sólidos. Essa abordagem considera um conjunto de 
medidas, incluindo a redução na fonte, reaproveitamento, reciclagem, e 
compostagem de resíduos. Em síntese, uma política de gestão integrada 
de resíduos sólidos envolve a seleção e aplicação de tecnologias, técnicas 
e estratégias de gestão com o objetivo de alcançar metas específicas de 
sustentabilidade e eficiência na gestão de resíduos.

A Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), bem como os 
acordos setoriais previstos em seu arcabouço normativo, estabelecem a 
responsabilidade compartilhada pela gestão de resíduos entre os diversos 
entes envolvidos, incluindo o poder público, o setor empresarial e a 
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sociedade. Todavia, verifica-se que, em determinados casos, há setores que 
não demonstram o devido interesse na efetiva resolução das questões 
atinentes ao manejo dos resíduos sólidos urbanos (RSU).

 A eficácia da PNRS é comprometida por essa falta de engajamento 
e seriedade em sua aplicação, o que impede o alcance pleno de seus 
objetivos legais. Não obstante, a existência desse marco regulatório é 
de suma importância, pois, sem ele, a situação da gestão de RSU no país 
seria, presumivelmente, ainda mais precária. Ademais, a incorporação 
de tecnologias inovadoras no manejo de resíduos pode potencialmente 
aumentar a lucratividade operacional das empresas; contudo, para que tal 
benefício se concretize, é necessário que os acordos setoriais sejam cumpridos 
rigorosamente, conforme preceitua a legislação (ANTENOR, 2020).

O processo de Políticas intergovernamentais e intersetoriais objetiva 
seu desenvolvimento fundamentado no princípio da responsabilidade 
compartilhada, concebida como um conjunto de elementos inter-relacionados, 
abrangendo políticas intersetoriais e intergovernamentais que englobam a 
logística reversa e a reciclagem de resíduos. Esse entendimento encontra 
amparo na Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), que estabelece 
diretrizes normativas para a gestão da devolução de bens e materiais, bem 
como para as operações subsequentes ao consumo e à comercialização, 
visando à mitigação dos impactos ambientais negativos.

A cooperação intergovernamental tem por objetivo assegurar o 
cumprimento das exigências legais e promover a implementação integrada 
e eficiente de políticas públicas, além de otimizar a alocação de recursos e 
reduzir os custos de transação inerentes à prestação de serviços públicos. 
Contudo, embora a cooperação intergovernamental seja amplamente 
discutida e considerada relevante em diversas áreas de estudo, ainda 
apresenta um nível reduzido de controvérsia quando se trata especificamente 
da gestão de resíduos sólidos como objeto dessa cooperação (SILVA, 2022)

Conforme Coelho (2022), a Lei n. 12.305/2010, que institui a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), também aborda a responsabilidade 
compartilhada entre os entes públicos federais. O Art. 36 da referida lei dispõe 
que, nos municípios que adotam o Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos (PMGIRS), a responsabilidade pela destinação adequada 
dos resíduos sólidos recai sobre o titular dos serviços de limpeza urbana e 
manejo de resíduos sólidos municipais. 

A segregação na fonte e a coleta seletiva configuram desafios substanciais 
para a efetividade dos sistemas de gestão de resíduos sólidos, pois, na 
ausência dessas práticas, a possibilidade de reciclagem de resíduos orgânicos 
e inorgânicos é consideravelmente comprometida. O novo marco legal do 
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saneamento básico estabelece a necessidade de implementação de métodos 
aprimorados de compostagem e coleta seletiva, criando oportunidades 
para a prestação de serviços públicos em uma perspectiva sustentável. 
Nesse contexto normativo, o reaproveitamento de materiais passa a ser 
uma obrigação legal imposta aos municípios, e não meramente uma opção 
facultativa, promovendo, assim, um modelo de gestão de resíduos mais 
eficaz e em conformidade com os princípios da sustentabilidade (ZAGO, 
2019).

É válido afirmar que o sistema de gestão de resíduos sólidos urbanos 
não pode ser eficientemente operado utilizando uma única abordagem, 
sendo fundamental a combinação e integração de diferentes técnicas e 
tecnologias preexistentes. Para fomentar a inovação e assegurar a eficiência 
na implementação desses sistemas, é essencial adotar uma abordagem 
baseada em múltiplos critérios e variáveis, que permita uma gestão mais 
abrangente e flexível, adaptando-se às diversas realidades e necessidades 
locais.

Paes (2021) evidência em seu estudo que, em alguns países, 
particularmente na União Europeia — com destaque para regiões como 
Alemanha, Áustria, Bélgica, Dinamarca, Holanda e Suécia —, a implementação 
eficaz de práticas de gestão de resíduos sólidos urbanos (RSU) resultou em 
taxas de reciclagem próximas a 90%. Esse resultado foi alcançado por meio 
de uma combinação estratégica de práticas como reutilização, reciclagem, 
compostagem, tratamento de resíduos e valorização energética, incluindo 
incineração e/ou tratamento biomecânico.

Conforme evidenciam as pesquisas científicas e técnicas sobre a matéria, 
é possível identificar uma variedade de dificuldades e perspectivas no 
contexto brasileiro referentes à gestão de resíduos sólidos urbanos (RSU), 
bem como possíveis direcionamentos estratégicos que, se implementados 
de forma adequada e eficiente, podem culminar em resultados altamente 
satisfatórios para o meio ambiente e a sociedade. De acordo com os estudos 
detalhados que exploram o tema em questão, destacam-se, no Quadro 1, 
alguns das principais dificuldades enfrentados pelos gestores públicos e 
privados, bem como os potenciais perspectivas para a aplicação eficaz de 
políticas e práticas voltadas ao tratamento adequado dos RSU no Brasil, em 
conformidade com as diretrizes legais e normativas vigentes.
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Quadro 1: Principais desafios e perspectiva para o tratamento do RSU no 
Brasil

Fonte: Autor (2024)

Outro aspecto de grande relevância que pode ser implementado 
de maneira eficaz é a promoção da educação ambiental entre os jovens, 
considerando que as escolas atuam como instrumentos de disseminação 
de conhecimento e desenvolvimento de uma consciência crítica. As 
instituições de ensino configuram-se como espaços privilegiados para a 
discussão interdisciplinar de questões ambientais, possibilitando um exame 
aprofundado da importância de práticas como a reciclagem, bem como temas 
relacionados, tais como a poluição, a coleta seletiva de resíduos sólidos e o 
efeito estufa.

Ademais, observa-se que, embora existam tecnologias disponíveis 
para a implementação efetiva da Política Nacional de Resíduos Sólidos 
(PNRS), a ausência de uma maior integração na administração pública tem 
sido apontada, por especialistas na matéria, como a principal razão para a 
ineficácia na aplicação dessa política. Em contrapartida, em países que estão 
próximos de resolver essa questão, ou que já alcançaram soluções eficazes, 
a gestão de resíduos sólidos mediante o uso de incineradores, biodigestores 
para geração de energia e aterros sanitários é amplamente adotada como 
uma prática consolidada (MAIELLO; BRITTO; VALE, 2018).

Principais dificuldades e perspectivas para o tratamento do RSU no Brasil  
Dificuldade 1 Perspectiva 1   

  Limitação de recursos dos 
municípios brasileiros para a 
difundir o tratamento do RSU 

Descentralização e colaboração 
públicas privado  

Dificuldade 2   Perspectiva 2 

Ineficiência da gestão de resíduos 
sólidos orgânicos  

Políticas intergovernamentais e 
intersetoriais  

Dificuldade 3   Perspectiva 3   

Aplicabilidade insuficiente e deficiente 
das técnicas de tratamento de 

Resíduos Sólidos Urbanos (RSU) em 
âmbito nacional 

Valorização de multitécnicas e 
tecnologias de tratamento de RSU  
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CONCLUSÃO

A gestão de resíduos sólidos urbanos (RSU) no Brasil enfrenta desafios 
complexos que exigem a adoção de políticas públicas mais eficazes e 
integradas para promover um desenvolvimento sustentável. A Política 
Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), instituída pela Lei nº 12.305/2010, 
estabelece diretrizes fundamentais para a gestão adequada dos resíduos, 
como a erradicação de lixões, a promoção da reciclagem, a logística reversa 
e a responsabilidade compartilhada. No entanto, a implementação da PNRS 
tem sido marcada por obstáculos, como a insuficiência de infraestrutura, 
a escassez de investimentos e a baixa conscientização pública, fatores que 
têm dificultado o alcance dos objetivos propostos. Além disso, a falta de 
coordenação eficiente entre os setores público e privado agrava a situação, 
resultando em baixas taxas de reciclagem e na persistência de práticas de 
destinação inadequada de resíduos

A Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) e o Estatuto da Cidade 
configuram-se como marcos normativos essenciais para a promoção de uma 
gestão sustentável e integrada de resíduos sólidos e para o desenvolvimento 
urbano no Brasil. Ambos os instrumentos destacam a importância da 
responsabilidade compartilhada entre poder público, setor privado e 
sociedade civil na construção de um modelo de desenvolvimento que 
considere os princípios da sustentabilidade, inclusão social e proteção 
ambiental. A PNRS estabelece diretrizes que buscam minimizar os impactos 
ambientais decorrentes da geração de resíduos, incentivando práticas como a 
reciclagem, compostagem e logística reversa. Contudo, sua eficácia depende 
de uma maior integração administrativa e do cumprimento rigoroso 
dos acordos setoriais. Por outro lado, o Estatuto da Cidade, ao integrar a 
gestão de resíduos sólidos no planejamento urbano sustentável, reforça a 
necessidade de um ordenamento territorial que considere a infraestrutura 
adequada para a coleta, reciclagem e destinação final de resíduos, alinhando-
se aos objetivos da PNRS. Portanto, a articulação entre esses marcos legais 
e a implementação de políticas públicas eficazes são fundamentais para 
enfrentar os desafios socioambientais e promover a qualidade de vida nas 
cidades brasileiras. A promoção de uma educação ambiental robusta e o 
investimento em tecnologias inovadoras também se destacam como pilares 
estratégicos para fortalecer a gestão de resíduos sólidos e alcançar os objetivos 
de sustentabilidade de maneira abrangente e eficaz.

Adicionalmente, a promoção de uma gestão integrada de resíduos 
requer o fortalecimento da cooperação intersetorial e intergovernamental, 
além de um maior engajamento da sociedade civil. Políticas públicas 
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eficazes devem incluir educação ambiental, campanhas de conscientização 
e o desenvolvimento de tecnologias inovadoras de tratamento de resíduos, 
como compostagem e valorização energética. A inclusão social de catadores 
de materiais recicláveis também se mostra essencial para alcançar uma 
gestão mais justa e sustentável.

Portanto, a efetividade das regulamentações ambientais e das 
políticas públicas no Brasil dependerá de um compromisso robusto com 
a governança ambiental e da capacidade de articular múltiplos atores 
sociais na construção de um modelo de desenvolvimento sustentável. Para 
tanto, é fundamental que as políticas de gestão de resíduos sólidos sejam 
continuamente aprimoradas, garantindo a proteção ambiental e o bem-estar 
da população, em conformidade com os princípios da precaução, prevenção 
e responsabilidade compartilhada.
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INTRODUÇÃO

Neste começo do século XXI, observa-se um aumento na conscientização 
da sociedade em relação às questões ambientais. Nesse cenário, as empresas 
iniciam uma reavaliação de suas operações, buscando alternativas para o 
gerenciamento dos resíduos resultantes de seus processos produtivos, 
tornando a sua gestão um dos desafios mais significativos enfrentados 
atualmente (Francisco e Pinheiro, 2015).

É evidente que a quantidade de resíduos produzidos pela indústria, 
inclusive aqueles gerados pelo descarte dos produtos ao final da sua vida 
útil, que em muitos casos acabam sendo descartados de maneira inadequada, 
causa impactos substanciais ao meio ambiente e, dentre os segmentos que 
enfrentam essa problemática, encontra-se o setor têxtil (Amaral, 2018).

Nesse cenário, avalia-se que marcas responsáveis pelo abastecimento 
de empresas do ramo de vestuário são responsáveis pelo descarte de 
aproximadamente 80 bilhões de peças de roupa por ano (PET, Engenharia 
Sanitária e Ambiental, 2019). De acordo com levantamento realizado pelo 
Sebrae (2018), no que se refere às operações da indústria têxtil, o Brasil gera 
em torno de 300 toneladas de retalhos e aparas de couro por dia, e cerca de 
170 mil toneladas de resíduos têxteis por ano.

Com a disseminação de métodos de produção e consumo muitas vezes 
poluentes, diversos governos assumem compromissos de adoção de planos 
de ação sustentáveis, passando a regulamentar atividades potencialmente 
poluidoras com diretrizes voltadas para a preservação ambiental (Ottoni, 
2023).
1 Advogada, mestranda em Direito Ambiental pela Universidade Católica de Santos. Pós-
-Graduada em Advocacia Cível pela Fundação Escola Superior do Ministério Público. E-mail: 
juliabarbosaadvocacia@gmail.com 
2 Engenheiro, mestre em energia e doutor em ciências ambientais pela Universidade de São 
Paulo (USP). Professor associado do Doutorado em Direito Ambiental Internacional da Uni-
versidade Católica de Santos. E-mail: flavio.ribeiro@unisantos.br 



GESTÃO DE RESÍDUOS TÊXTEIS NO BRASIL: DESAFIOS E OPORTUNIDADES NA POLÍTICA 
NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E LOGÍSTICA REVERSA

148

No contexto brasileiro, a preocupação quanto ao adequado descarte de 
resíduos no país ensejou a instituição da Política Nacional de Resíduos Sólidos 
(Lei nº 12.305/10), (Morais et al, 2022), a qual dentre outras determinações 
define a hierarquia de gestão desses resíduos da seguinte forma: não geração, 
redução, reutilização, reciclagem, tratamento e disposição final adequada 
(Ancar, 2018 apud Ottoni, 2023). 

Vale mencionar que, dentre os instrumentos preconizados pela 
legislação supracitada, encontra-se a adoção da logística reversa (Morais et 
al., 2022), compreendida como o conjunto dos meios pelos quais se assegura 
o retorno aos ciclos produtivos dos resíduos gerados após o uso ou consumo 
dos produtos.

E, não obstante a implementação da Política Nacional de Resíduos 
Sólidos, a qual aplica-se inclusive à indústria têxtil, o ramo da confecção de 
vestuário ainda enfrenta desafios quanto à geração e recuperação de seus 
próprios resíduos, principalmente aqueles oriundos dos seus produtos após 
o uso (Ottoni, 2023).

Diante do contexto apresentado, a análise realizada no presente estudo 
se divide em duas etapas: (i) a gestão dos resíduos gerados no pré-consumo, 
com foco na etapa da confecção, onde sobras de materiais são frequentemente 
descartadas de maneira inadequada; (ii) a gestão dos resíduos oriundos 
do pós-consumo, investigando como as roupas descartadas podem ser 
reincorporadas no mercado por meio de processos de reaproveitamento.

Considerando a relevância da indústria têxtil para a economia global e 
dos impactos ambientais que provoca, o presente estudo busca identificar 
a situação da gestão atual de resíduos sólidos têxteis no Brasil e, por meio 
do método hipotético-dedutivo alicerçado no levantamento bibliográfico, 
busca-se reconhecer os desafios e as oportunidades da implementação de 
estratégias de melhoria, como a instituição da logística reversa, como um dos 
instrumentos da Política Nacional de Resíduos Sólidos.

1. OS RESÍDUOS SÓLIDOS TÊXTEIS E SEUS IMPACTOS 
AMBIENTAIS

A cadeia produtiva têxtil e de confecção é composta por significativos 
segmentos industriais, quais sejam: a indústria química, responsável pela 
produção de fibras desenvolvidas pelo homem e materiais para tinturaria 
e acabamento; a indústria agropecuária, provedora de fibras naturais (de 
origem vegetal e animal); a indústria têxtil, que abarca a produção de fios, 
malhas e tecidos a fim de que possam ser utilizados; e, por fim, a indústria 
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de confecção, que utiliza estas matérias-primas para a sua transformação em 
peças de vestuário (Silva, 2009 apud Zonatti, 2016). 

Segundo o Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia 
(2020), produto têxtil é aquele composto de fibras e filamentos têxteis. E, 
para fins de classificação de produto como têxtil, são considerados aqueles 
que tenham em sua composição, no mínimo, 80% de sua massa composta 
por fibras ou filamentos têxteis (IPEMSP, 2024).

Nessa esteira, considera-se fibra ou filamento têxtil qualquer material 
natural, proveniente de fontes vegetais, animais ou minerais, assim como 
qualquer substância química, seja artificial ou sintética, que, devido à sua 
elevada proporção entre comprimento e diâmetro, além de suas propriedades 
de flexibilidade, suavidade, elasticidade e finura, seja adequada para uso em 
aplicações têxteis (IPEMSP, 2024).

Dito isso, a geração de resíduos têxteis é um processo que ocorre nas 
diversas etapas das cadeias de produção e consumo diariamente, e que nas 
indústrias variam em conteúdos e quantidades de acordo com o setor de 
atuação e o nível de produção (Cogo, 2011). 

E, quanto à classificação de um material como resíduo, este pode ser 
definido como o resto ou a sobra decorrente de um processo produtivo, 
considerado sem valor, indesejável ou descartável e que, em geral, não 
possui valor comercial (Cogo, 2011).

Para o presente estudo, torna-se válido invocar a definição de resíduos 
sólidos pela Norma Brasileira 10.004/2004, que assim dispõe (ABNT, 2004a, 
p. 1):

“Resíduos nos estados sólido e semi-sólido, que resultam 
de atividades de origem industrial, doméstica, hospitalar, 
comercial, agrícola, de serviços e de varrição. Ficam inclu-
ídos nesta definição os lodos provenientes de sistemas de 
tratamento de água, aqueles gerados em equipamentos e 
instalações de controle de poluição, bem como determina-
dos líquidos cujas particularidades tornem inviável o seu 
lançamento na rede pública de esgotos ou corpos de água, 
ou exijam para isso soluções técnica e economicamente in-
viáveis em face à melhor tecnologia disponível”

Ainda de acordo com a norma NBR 10.004/2004, os resíduos sólidos 
podem ser reaproveitados na hipótese de não terem sofrido contaminação 
durante o processo fabril, o que permite a reutilização de materiais 
remanescentes dos processos de fabricação das confecções, prolongando o 
seu ciclo de vida. Ao serem reaproveitados, esses materiais transformam-
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se novamente em matéria-prima, evitando seu descarte imediato no meio 
ambiente (Avila et al., 2018).

Nesse contexto, a indústria têxtil apresenta-se como uma significativa 
produtora de resíduos, especialmente na forma de tecidos, que podem ser 
de origem vegetal, animal ou sintética. Sendo que o tempo de decomposição 
desses materiais é superior a um ano, o que destaca a importância da sua 
adequada destinação (Menegucci et al., 2015).

No que se refere ao material remanescente do setor de confecção, este 
é categorizado pelo Centro Nacional de Tecnologias Limpas como sobra de 
matéria-prima, que pode ser classificado como aparas, retalhos ou peças 
rejeitadas devido a defeitos (Francisco e Pinheiro, 2015), resíduos gerados, 
portanto, na fase pré-consumo.

Vale destacar que, dentre os setores da cadeia têxtil, o núcleo de corte de 
peças é o segmento em que mais se encontra sobra de tecidos, especialmente 
quando não há preparação técnica de ajuste de modelagem (Menegucci et 
al., 2015). 

As fábricas podem registrar até 20% de desperdício de tecidos em relação 
ao total processado. E, calcula-se que as perdas ao longo das diferentes fases 
da produção de camisetas sejam de, aproximadamente: 50% para o algodão, 
31% para a poliamida e 29% para o poliéster. Em todos os casos, a etapa que 
apresenta maior desperdício continua sendo a de confecção (corte e costura), 
responsável por 25% das perdas em cada material (Vasconcelos et al. 2012 
apud Modefica, 2021).

A destinação adequada dos resíduos têxteis e o seu reaproveitamento 
são continuamente reforçados, uma vez que o descarte irregular de resíduos 
acarreta modificações nas características do solo, da água e do ar, com alto 
potencial de poluição do meio ambiente (Cogo, 2011).

E, nesse contexto, o desenvolvimento industrial, como será adiante 
demonstrado, atingiu padrões de produção de resíduos que excedem a 
capacidade de assimilação da natureza, de forma que esta não consegue 
processá-los e reciclá-los de maneira eficiente (Cogo, 2011).

Segundo dados do Sebrae, o Brasil produz 170 mil toneladas de resíduos 
têxteis por ano, dos quais cerca de 80% do material é destinado a lixões e 
aterros sanitários (Modefica, 2021).

Destaca-se que, apenas na região do Brás, em São Paulo, são recolhidas 
45 toneladas de resíduos têxteis pré-consumo diariamente, volume que 
corresponde a cerca de 16 caminhões de lixo têxtil enviados aos aterros 
sanitários todos os dias (Modefica, 2021).

A Associação Brasileira da Indústria Têxtil e de Confecção (ABIT), ao 
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divulgar os dados gerais do setor, atualizados em fevereiro de 2024, assinalou 
que o volume da produção têxtil no Brasil alcançou 2,1 milhões de toneladas 
em 2022, sendo que o número da produção de confecção (vestuário, meias 
e acessórios, linha lar e artigos técnicos) alcançou 8,07 bilhões de peças em 
2022 (ABIT, 2024). 

Quanto às razões que contribuem para o aumento dos resíduos nas 
fábricas de confecção, tem-se a ausência de mão-de-obra qualificada. Isso 
porque, é fundamental que, quando da modelagem da peça, o seu ajuste seja 
cuidadosamente planejado para minimizar o desperdício de tecido. Dessa 
forma, a realização de um estudo prévio do encaixe é crucial para evitar a 
perda de material (Menegucci et al., 2015).

Não obstante a ausência de mão-de-obra qualificada destinada a repensar 
maneiras para a redução de material remanescente e sem aproveitamento 
pelo produtor, outro ponto que merece atenção diz respeito à destinação 
destes resíduos, haja vista que o descarte em lixões, aterros sanitários e a 
incineração são práticas recorrentes e altamente nocivas ao meio ambiente 
(Menegucci et al., 2015).

E, dentre os principais desafios identificados, assinala-se os obstáculos 
de ordem técnica, que se resumem à carência de tecnologias destinadas 
à separação de fibras mistas, bem como as barreiras econômicas e de 
coordenação de operações, como a ausência de incentivos, entraves logísticos, 
escassez de pontos de coleta e os hábitos da população (Sandin e Peters, 2018 
apud Modefica, 2021).

Não obstante a geração de resíduos ainda durante o processo de 
confecção de vestuário, é importante repisar que o descarte de roupas 
após o consumo igualmente tem se tornado uma problemática ambiental 
crescente, principalmente devido à expansão do consumo de moda rápida 
(fast fashion3), que incentiva a compra frequente e o descarte acelerado de 
peças de vestuário (Ellen MacArthur, 2017). 

Somente no Brasil, em 2018, foram produzidas cerca de 9 bilhões de 
peças, passando o total de 40 peças por habitante (Modefica, 2021).

E, de acordo com o relatório “Fios da Moda”, embora seja viável, a 
reciclagem de roupas ainda está distante de se tornar uma prática comum 
na indústria da moda, estimando-se que menos de 1% de todas as peças de 
vestuário sejam recicladas em novas roupas (Modefica, 2021).

3 Termo utilizado para fazer referência ao modelo de produção rápida e ininterrupta de peças 
de vestuário em um curto período de tempo, com alta rotatividade de produtos (Santos, 2017 
apud Coutinho e Kauling, 2020).
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2. POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E 
A LOGÍSTICA REVERSA APLICADA AOS RESÍDUOS 
SÓLIDOS TÊXTEIS 

A redução da geração de resíduos é essencial para minimizar os reflexos 
nocivos causados ao meio ambiente, no entanto é tida como um projeto a 
longo prazo, haja vista o processo gradual na tentativa de substituição do 
modelo de economia linear pela economia circular, exigindo uma gestão 
eficaz a curto e médio prazo para prevenir problemas ambientais e de saúde 
para a população (Pinheiro et al., 2015).

Nesse cenário, a indústria têxtil está sujeita às disposições da Lei nº 
6.938/1981 (Política Nacional do Meio Ambiente), uma vez que referido 
diploma legal classifica o segmento como atividade potencialmente poluidora 
e utilizadora de recursos ambientais. 

Não obstante as disposições da Política Nacional do Meio Ambiente, em 
2010, foi introduzida pela Lei n° 12.305/10 a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos, a qual é definida da seguinte forma por seu artigo 1º:

“Esta Lei institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, dis-
pondo sobre seus princípios, objetivos e instrumentos, bem como 
sobre as diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamen-
to de resíduos sólidos, incluídos os perigosos, às responsabilida-
des dos geradores e do poder público e aos instrumentos econô-
micos aplicáveis” (BRASIL, 2010). 

Em suma, a Lei 12.305/10 objetiva a prevenção e diminuição da 
geração dos resíduos, com o intuito de promover práticas de produção e 
consumo sustentáveis em diversos setores da economia, instituindo, para 
tanto, o conceito de responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 
resíduos, incluindo fabricantes, importadores, distribuidores, comerciantes, 
consumidores, prestadores de serviços de gestão de resíduos, bem como os 
agentes envolvidos na fase de pós-consumo (Brasil, 2010).

Ademais, à medida que a indústria têxtil produz resíduos classificados 
como industriais durante a realização de suas operações (Amaral et al., 2014), 
a Política Nacional de Resíduos Sólidos estabelece em seu artigo 20, inciso I, 
a exigência da elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
(PGRS) (Brasil, 2010). 

Oportuno salientar que, nos termos do artigo 24 da Lei 12.305/10, o 
Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos é parte integrante do processo 
de licenciamento ambiental do empreendimento ou atividade pelo órgão 
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competente do Sisnama. E, na hipótese de não aprovação do Plano, a 
atividade não será licenciada (Brasil, 2010). 

Ressalta-se que, nos termos do Anexo I da Resolução CONAMA 237/97, 
que versa sobre a necessidade de licenciamento ambiental, a indústria têxtil, 
de vestuário, calçados e artefatos de tecidos, está obrigada à obtenção do 
referido licenciamento para o exercício regular de suas atividades.

Nessa esteira, entende-se pertinente destacar que, de acordo com 
o artigo 63 do Decreto Federal nº 10.936/2022, que regulamenta a PNRS, 
as microempresas e as empresas de pequeno porte que gerarem somente 
resíduos sólidos domiciliares, até duzentos litros diariamente, estarão 
dispensadas de apresentar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
(Brasil, 2022).

Contudo, em que pese a dispensa legal quanto à obrigatoriedade 
de apresentação do PGRS, subsiste a responsabilidade das empresas 
supracitadas em destinar de forma ambientalmente adequada os resíduos 
sólidos que gerarem (Brasil, 2022).

Outrossim, em atenção ao disposto no artigo 62, XVI do Decreto 
6.514/08, que regula a Lei de Crimes Ambientais, a empresa que exercer 
atividade sem a aprovação do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, 
estará obrigada ao pagamento de multa no valor que poderá variar entre R$ 
5.000,00 a R$ 50.000.000,00 (Brasil, 2008).

Não obstante a promulgação da PNRS, outra medida que demonstrou a 
mudança na gestão dos resíduos sólidos no Brasil foi a publicação, em 2012, 
da Lista Brasileira de Resíduos Sólidos pelo IBAMA (Instituto Brasileiro 
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis). De acordo com 
as disposições da Instrução Normativa em questão, foi considerada que a 
uniformização da linguagem empregada na prestação de informações sobre 
resíduos sólidos é essencial para viabilizar o acompanhamento, a supervisão, 
a fiscalização e a análise da eficácia da administração e gestão de resíduos 
sólidos em diferentes esferas, incluindo os sistemas de logística reversa 
(IBAMA, 2012).

Em atenção ao exposto, é possível observar que a legislação pátria 
logra êxito ao desenvolver uma estrutura de gerenciamento para o manejo 
eficaz dos resíduos têxteis oriundos da fase pré-consumo, ou seja, momento 
anterior à aquisição do produto pelo consumidor final. 

Contudo, há que se considerar ainda os resíduos têxteis decorrentes da 
fase pós-consumo. Nesse contexto, a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
introduz a logística reversa como dos instrumentos que viabilizam a gestão 
do referido material, sendo assim definida pelo seu artigo 3º, XII:
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“XII - logística reversa: instrumento de desenvolvimento econô-
mico e social caracterizado por um conjunto de ações, procedi-
mentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos 
resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em 
seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação 
final ambientalmente adequada” (BRASIL, 2010).

É crucial observar que, na prática, isso envolve a coleta, separação e 
disposição adequada de cada tipo de resíduo pós-consumo de maneira 
ambientalmente sustentável. Isso não implica necessariamente na devolução 
dos resíduos pelos mesmos canais logísticos ou para as mesmas empresas de 
distribuição, o que raramente acontece. Na maioria das situações, os resíduos 
são direcionados para empresas de reciclagem, que recuperam os materiais 
para reaproveitamento (Ribeiro, 2021 apud Ribeiro e Kruglianskas, 2019).

Vale destacar que a Lei n° 12.035/10, nos incisos V e VIII de seu artigo 
42, possibilita ao poder público a promoção de ações que visem o incentivo, 
bem como linhas de créditos destinadas a atender de forma prioritária as 
iniciativas de logística reversa (Brasil, 2010).

No que tange à sua aplicação, a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe, em seu artigo 33, a obrigação de estruturação e implementação do 
sistema de logística reversa às empresas dos segmentos de agrotóxicos, 
pilhas, baterias, pneus, óleos lubrificantes, lâmpadas fluorescentes e 
produtos eletrônicos, contudo, não faz menção expressa à indústria têxtil 
(Brasil, 2010).

E, nesse contexto, observa-se que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
não menciona os resíduos têxteis pós-consumo, tampouco oferece incentivos 
voltados para o setor. Como resultado, poucas empresas se dedicam à 
implementação de processos como a logística reversa (Morais et al., 2022).

E, em que pese o baixo investimento na implementação da logística 
reversa, as empresas do segmento têxtil deveriam estar à frente na 
manutenção do valor dos materiais e produtos fabricados, dado que os ciclos 
reversos englobam a coleta de resíduos têxteis provenientes da produção, 
assim como de roupas descartadas pelos consumidores (Modefica, 2021). 

No âmbito empresarial, esses modelos diminuem a disposição final 
de têxteis em aterros sanitários, permitindo a criação de fontes de receita e 
fortalecimento de vínculos com os clientes (Modefica, 2021).

Para isso, a conscientização das confecções é de suma importância, 
tanto do ponto de vista econômico, para garantir o cumprimento da Política 
Nacional de Resíduos Sólidos; quanto para a preservação ambiental, 
reduzindo o consumo de matérias-primas virgens e prolongando o ciclo de 
vida dos produtos têxteis (Amaral, 2014).
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No âmbito internacional, é válido mencionar que iniciativas 
governamentais para aprimorar a gestão de resíduos têxteis pós-consumo 
estão em andamento na Europa desde 2020, com a implementação do novo 
“Plano de Ação para Economia Circular” da União Europeia, se consolidando 
com a criação da “Estratégia para Têxteis Sustentáveis e Circulares na União 
Europeia” (European Comission, 2023). 

Referida Estratégia define objetivos baseados no conceito da Extended 
Producer Responsability (EPR, ou Responsabilidade Estendida do Produtor 
em português), que estabelece a responsabilidade dos fabricantes por todo o 
ciclo de vida de seus produtos (European Comission, 2023).

De acordo com Ottoni (2023), o conceito de Responsabilidade Estendida 
do Produtor equipara-se à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de 
vida prevista na Política Nacional de Resíduos Sólidos, o que caracteriza um 
desafio para a indústria têxtil no Brasil, conforme será abordado no próximo 
tópico.

3. GESTÃO ATUAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS TÊXTEIS NO 
BRASIL

Inobstante os progressos consideráveis na gestão de resíduos, 
especialmente no que tange ao reaproveitamento de materiais como papel, 
plástico e vidro, a reciclagem de resíduos têxteis ainda é pouco comum no 
Brasil (Zonatti, 2016 apud Ottoni, 2023), de forma que as técnicas para sua 
reutilização ainda são prematuras (Morais et al., 2022). 

A despeito da preocupação do legislador em incentivar o descarte 
correto de resíduos, a Lei nº 12.305/2010 apresenta obstáculos para sua 
aplicação eficaz em razão da limitada disponibilidade de recursos financeiros 
e a insuficiente capacidade institucional e de gestão em diversos municípios 
brasileiros (Heber e Silva, 2014 apud Valle et al., 2018). 

Diante do cenário apresentado, o presente estudo abordará de maneira 
pormenorizada a gestão atual dos resíduos em duas etapas distintas: pré-
consumo e pós-consumo.

3.1 Gestão dos resíduos têxteis decorrentes da fase de pré-
consumo 

A despeito do arcabouço legal que exige o licenciamento e a elaboração 
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do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, justamente com o intuito 
de possibilitar o monitoramento, a supervisão, a fiscalização e a avaliação da 
eficiência na gestão de resíduos, se faz relevante destacar o panorama atual 
do gerenciamento dos resíduos têxteis produzidos na etapa pré-consumo.

Inicialmente, sublinha-se que a dificuldade na identificação dos reais 
impactos socioambientais da indústria têxtil, provocada pela falta de uma 
política de gestão de resíduos têxteis, contribui para o crescimento acentuado 
da emissão de gases de efeito estufa provenientes de aterros sanitários e 
lixões no país (Modefica, 2021).

Não obstante, a complexidade da cadeia de suprimentos, a ausência 
de infraestrutura adequada para a reciclagem de têxteis e a necessidade de 
modificar os padrões de consumo, constituem desafios significativos para a 
transição da econômica linear para a circular no setor (Santos, 2023).

Conforme explicita Amaral (2018), a ausência de incentivos federais ou 
estaduais torna o custo das fibras têxteis recicladas iguais ou superior ao custo 
das matérias-primas virgens, de modo que, para algumas empresas, é mais 
rentável importar resíduos têxteis mais baratos, já classificados por cor e tipo 
de fibra, evidenciando a escassez de estímulos para práticas sustentáveis. 

Ainda nesse cenário, com base em levantamento conduzido por 
Amaral et al. (2018), somente no ano de 2015, o Brasil importou 8.941.986 
quilos de retalhos e resíduos têxteis, pelo valor de US$ 5.848.422,00. Assim, 
as importações brasileiras de resíduos têxteis denunciam que existe um 
mercado que precisa ser entendido e aproveitado internamente. Este fato 
demonstra, portanto, a falta de condições favoráveis do sistema atual para 
ampliar a reciclagem de resíduos têxteis no país (Amaral, 2018). 

Todavia, identificam-se oportunidades para modernização, contenção de 
despesas e promoção de valor sustentável, sendo um deles a implementação 
de métodos de avaliação do ciclo de vida de produtos (Santos, 2023).

A aplicação de métodos como a Avaliação do Ciclo de Vida (ACV) é 
essencial para avaliar a circularidade na indústria têxtil, proporcionando 
uma visão mais detalhada dos impactos ambientais e sociais ao longo do 
ciclo de vida dos produtos. E, dentro da economia circular no setor têxtil, há 
diversos modelos de negócio que podem ser implementados (Santos, 2023).

Desta feita, sob o prisma da sustentabilidade, o ciclo de vida de um 
produto abrangerá desde a extração da matéria-prima até os processos de 
transformação dos materiais, atravessando diversas etapas que previnem o 
descarte final. Possibilitando, assim, a reutilização de materiais ao prolongar 
a sua vida útil e permitir uma nova finalidade (Menegucci, 2021).

Outrossim, é pertinente mencionar que, embora algumas empresas 
empreguem a reciclagem como uma forma eficaz de reaproveitar seus 
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resíduos, nem todos os componentes dos restos de tecidos podem ser 
reciclados no mesmo processo, exigindo, portanto, a sua separação antes do 
tratamento a ser realizado (Menegucci, 2021).

Assim, a literatura sugere que uma maneira de reduzir os custos 
empresariais e os impactos ambientais é justamente prevenir a geração de 
resíduos nas empresas, por meio de uma análise antecipada à produção de 
resíduos durante o processo de confecção (Menegucci, 2021).

E, ainda que não seja possível a redução do desperdício de materiais 
têxteis, o remanescente da produção pode ser empregado na fabricação 
de outros setores além do vestuário, como o reaproveitamento destes em 
estofados, processos artesanais e produção de fios. Essa logíca prolonga o 
ciclo de vida dos materiais, adiando seu completo descarte. E, nesse ponto, 
será responsabilidade das empresas recicladoras converter esses materiais 
em novos produtos para reinseri-los no mercado (Menegucci, 2021).

Sob essa perspectiva, a Fundação Ellen MacArthur (2021) assinala a 
existência de um impulso sem precedentes para se distanciar do modelo 
tradicional de economia linear que demanda, por via reflexa, uma mudança 
substancial na forma como os produtos são fabricados, utilizados e 
reaproveitados. Assim, embora o design tenha desempenhado uma função 
crucial na criação e manutenção do sistema linear, ele igualmente pode 
assumir um papel essencial na implementação de sistemas mais eficazes e 
duradouros.

Nesse panorama, a reutilização dos resíduos têxteis atenua a poluição e 
o volume de lixo, criando, inclusive, postos de trabalho ao redor do mundo. 
Contudo, ainda de acordo com dados da Fundação Ellen MacArthur (2021), 
em toda a indústria da moda, menos de 1% dos materiais usados na produção 
de vestimentas são reciclados, de modo que somente 12% são reciclados e 
transformados em novos produtos após o uso. 

As colaborações entre empresas privadas e entidades governamentais 
igualmente revelam alternativas para superar os desafios relacionados ao 
destino mais adequado dos resíduos sólidos têxteis (Machado; Leonel, 2014).

À luz desse cenário, a implementação de processos ambientalmente 
sustentáveis exige disposição para mudança, investimento em conhecimento 
e colaboração de todos os setores envolvidos no ramo, demandando, 
inclusive uma variedade de estratégias e experiências, o que caracteriza um 
grande desafio, mas com futuro promissor, caso haja a colaboração de todos 
os segmentos (Fundação Ellen MacArthur, 2021).
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3.2 Gestão dos resíduos têxteis decorrentes da fase pós-consumo

Desde a década de 1970, a logística reversa tem sido pesquisada e, de 
maneira tímida, implementada no campo do retorno de produtos pós-venda 
e pós-consumo, de modo que no Brasil ainda está em fase de compreensão 
por parte de pesquisadores e gestores (Francisco e Pinheiro, 2015).

No caso do setor têxtil, além das indústrias, as empresas de vestuário 
desempenham um papel primordial na coleta de resíduos têxteis (Nascimento, 
2022 apud Ottoni, 2023). O setor varejista inclusive já dispõe de algumas 
iniciativas, como o Programa da ABVTEX (Associação Brasileira do Varejo 
Têxtil), que visa promover a responsabilidade social e desenvolvimento 
sustentável da cadeia produtiva que abastece o varejo de moda (ABVTEX, 
2024). 

Essas iniciativas de aprimoramento podem ser implementadas por 
meio da reutilização de matérias-primas, utilizando a logística reversa e a 
aplicação de tecnologia com o objetivo de otimizar o processo produtivo, 
diminuir desperdícios, custos financeiros e impactos ambientais (PET, 
Engenharia Sanitária e Ambiental, 2019).

No que se refere à atuação do mercado varejista frente à gestão dos 
resíduos sólidos têxteis, torna-se interessante mencionar que, em 2017, 
a empresa de origem holandesa C&A lançou o movimento ReCiclo, que 
incentiva o descarte de peças de vestuário em urnas dispostas nas 206 lojas 
da varejista no Brasil (C&A, 2023).

A empresa disponibiliza para os clientes e demais interessados uma 
alternativa para o descarte de roupas usadas, de forma que aceita roupas em 
boas condições, que são destinadas ao reaproveitamento, além de servir como 
alternativa para o descarte de peças que não podem ser recicladas (C&A, 2023).

A logística empregada pela empresa consiste, em suma, no 
encaminhamento ao Centro de Distribuição da C&A das roupas depositadas 
em suas urnas, onde são sujeitas à triagem e classificação (C&A, 2023).

De acordo com os dados divulgados pela C&A (2023), o Movimento 
ReCiclo angariou 210 mil peças, correspondendo a, aproximadamente, 52 
toneladas de roupas. Cerca de 130 mil peças foram encaminhadas para 
reuso, 65 mil peças para reciclagem e 15 mil utilizadas na produção do Jeans 
Circular (projeto desenvolvido pela empresa para fomentar a economia 
circular na produção de jeans). 

Conforme seu Relatório Integrado Anual de 2023, a empresa estabelece 
uma conexão entre um sistema de manufatura reversa para peças no final de 
seu ciclo de uso, e uma rede composta por mais de 200 pontos de coleta do 
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Movimento ReCiclo. Essas peças são devolvidas às lojas na forma de novos 
produtos por meio da aplicação da técnica de upcycling4 (C&A, 2023).

Ademais, pode-se verificar que a logística reversa desempenha um papel 
crucial na coleta desses resíduos e na sua entrega às empresas responsáveis 
por seu reaproveitamento (Morais et al., 2022).

Tendo em vista a atual conjuntura e, com base nas informações 
fornecidas, é possível notar que existem empresas que desempenham um 
papel significativo no reaproveitamento dos resíduos gerados pela indústria 
têxtil. No entanto, o número de corporações dedicadas a essa tarefa ainda é 
pequeno, visto que poucas adotam essa preocupação (Morais et al., 2022).  

Por fim, dada a falta de uma política específica voltada para a gestão de 
resíduos têxteis pós-consumo, é interessante sublinhar que, atualmente, está 
tramitando no Congresso Nacional o Projeto de Lei 270/22, que institui o 
sistema nacional de logística reversa de resíduos têxteis após o descarte, com 
o objetivo de proteger e preservar o meio ambiente, por meio da participação 
de fabricantes, importadores, distribuidores, comerciantes e consumidores 
do produto, alterando o disposto nos artigos 33 e 34 da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos (Brasil, 2022). Esta proposta de regulamento evidencia, em 
última análise, a preocupação das autoridades no que tange à carência de 
iniciativas regulatórias na criação de um sistema que promova a incorporação 
da logística reversa para resíduos têxteis pós-consumo no Brasil.

CONCLUSÕES

Diante do contexto apresentado, o Brasil, indiscutivelmente, apresenta 
limitações na gestão de resíduos sólidos têxteis em comparação com os 
países europeus.  E, dentre alguns dos fatores que dificultam a adoção de 
práticas de economia circular nas indústrias têxteis, elenca-se: a ausência de 
métricas de desempenho; a carência de treinamento técnico; a falta de apoio 
financeiro; a resistência de fornecedores, distribuidores e vendedores em 
oferecer suporte, bem como a insuficiência de regulamentação específica (Jia 
et al., 2020 apud Ottoni, 2023).

Apesar de o Brasil enfrentar dificuldades no manejo de resíduos sólidos 
têxteis, observa-se que o arcabouço legal aplicado à gestão dos resíduos 
gerados na fase de pré-consumo revela-se mais robusto em comparação 
com as normas que tratam da fase de pós-consumo, especificamente da 
4 Processo de reaproveitamento de materiais que seriam descartados, convertendo-os em um 
novo produto com a mesma ou uma nova função, sem a utilização de tratamento químico 
(Lucietti et al., 2018).
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implementação da logística reversa no setor. 
A regulamentação voltada ao pré-consumo apresenta maior clareza e 

detalhamento em suas diretrizes, enquanto a logística reversa, essencial para 
a reintegração dos resíduos pós-consumo ao ciclo produtivo, ainda carece de 
políticas mais estruturadas e mecanismos de fiscalização mais eficazes.

Nesse contexto, a logística reversa revela-se como um dos instrumentos 
a serem empregados no processo de reaproveitamento de um material ou 
no incentivo da sua adequada destinação, de forma que referido recurso 
encontra-se em processo de crescimento entre pesquisadores e o meio 
empresarial em países em desenvolvimento, como é o caso do Brasil 
(Francisco e Pinheiro, 2015).

Vale dizer que referido instrumento é considerado primordial para 
as empresas que almejam se tornar mais competitivas e sustentáveis, 
possibilitando vantagens econômicas por meio da valorização ou destinação 
apropriada de resíduos (Francisco e Pinheiro, 2015).

Quanto à implementação da logística reversa no setor têxtil, Couto e 
Lange (2017) pontuam que ainda subsistem desafios, isso porque persiste 
a necessidade de definição de metas para o uso de matérias-primas 
secundárias; elaboração de critérios para isenção tributária em atividades 
associadas à logística reversa; benefícios fiscais para produtos que utilizem 
materiais reciclados em sua fabricação ou apresentem um design ecológico; 
criação de linhas de crédito para investimentos que estimulem as unidades 
regionais de reciclagem, bem como fomentem a colaboração entre os setores 
para definição de objetivos.

Machado e Leonel (2014), assinalam a possibilidade de mobilização 
do setor empresarial em prol do reaproveitamento de resíduos têxteis, que 
pode ser motivada pela obrigatoriedade de observância da legislação, ou 
pela tomada de consciência acerca da necessidade de adoção de medidas 
ambientalmente sustentáveis que visem reduzir a pressão da produção 
industrial sobre o meio ambiente.

No mais, verifica-se ainda a demanda por iniciativas políticas para 
o avanço na execução dos princípios de gestão de resíduos associada à 
sustentabilidade (Francisco e Pinheiro, 2015).

Em última análise, promover uma transformação sistêmica no modelo 
atual de produção têxtil exige o desenvolvimento de políticas públicas 
com propósitos bem definidos, alinhadas ao engajamento educacional e 
participativo da sociedade, à fiscalização ambiental por parte dos órgãos 
competentes e à transparência na divulgação dos dados de coleta e reciclagem, 
a fim de estabelecer uma visão de responsabilidade compartilhada em 
relação aos resíduos gerados pelo setor têxtil (Ottoni, 2023).
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OS DESAFIOS ENFRENTADOS PELO DIREITO AO 
REPARO E SEU PAPEL NA ECONOMIA CIRCULAR
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Flávio de Miranda Ribeiro2

INTRODUÇÃO

O presente capítulo tem como objetivo explorar o papel do direito ao 
reparo dentro do paradigma da economia circular, e os desafios encontrados 
para sua efetivação, destacando como ele contribui para a sustentabilidade 
ambiental. A análise se concentrará na definição e implicações do direito 
ao reparo, considerando as barreiras existentes e a eficácia das políticas que 
promovem este direito. A delimitação do objeto inclui a investigação das 
barreiras legais e não legais ao reparo, as dificuldades enfrentadas pelos 
consumidores e reparadores independentes, e o impacto ambiental associado 
à obsolescência programada e ao descarte precoce de produtos.

Para alcançar esses objetivos, a metodologia adotada será uma revisão 
bibliográfica abrangente de estudos acadêmicos, relatórios e análises de 
políticas sobre economia circular e direito ao reparo. 

A justificativa para este trabalho reside na necessidade urgente de 
promover uma mudança de paradigma em relação ao consumo e descarte de 
produtos. Com a crescente preocupação ambiental e os impactos negativos 
das práticas de descarte e substituição, o direito ao reparo surge como uma 
solução prática e eficaz para apoiar a economia circular. Ao analisar como 
este direito pode ser integrado de forma mais ampla e eficaz nas políticas e 
práticas de mercado, este estudo pretende contribuir para uma discussão 
mais profunda sobre a sustentabilidade e o desenvolvimento de estratégias 
que incentivem a reparação e a reutilização de produtos.

1 Advogada. Mestra em Direito Político e Econômico pela Universidade Presbiteriana Ma-
ckenzie. Doutoranda em Direito Ambiental Internacional pela Universidade Católica de San-
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2 Engenheiro, mestre em energia e doutor em ciências ambientais pela Universidade de São 
Paulo (USP). Professor associado do Doutorado em Direito Ambiental Internacional da Uni-
versidade Católica de Santos. E-mail: flavio.ribeiro@unisantos.br
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1. ECONOMIA CIRCULAR E O PAPEL DO DIREITO AO 
REPARO NA SUSTENTABILIDADE

O conceito de economia circular tem emergido com crescente relevância 
nas últimas décadas como uma alternativa inovadora ao modelo linear 
tradicional de produção e consumo. Em contraste ao modelo linear - que 
prioriza a produção e o descarte -, a economia circular visa minimizar o 
desperdício e otimizar a reutilização dos recursos, substituindo o conceito 
de “fim de vida” dos produtos por práticas que promovem a redução, 
reutilização, reciclagem e recuperação de materiais em todos os processos 
de produção, distribuição e consumo (Kirchherr, Reike e Hekkert, 2017).

O direito ao reparo é definido pela capacidade dos consumidores e 
reparadores independentes de acessar peças de reposição, ferramentas 
e informações essenciais para a realização de reparos em dispositivos e 
produtos (Svensson et al, 2018). Esta questão possui implicações ambientais 
substanciais, especialmente quando se considera que a obsolescência 
planejada e as barreiras ao reparo frequentemente dificultam a extensão 
da vida útil dos produtos, forçando muitos consumidores a optarem pela 
substituição em vez de reparos. 

Tendo a premissa de que o direito ao reparo emerge como uma 
ferramenta crucial para a economia circular, este direito garante aos 
consumidores a possibilidade de reparar seus produtos e, assim, prolongar 
sua vida útil, o que reduz a necessidade de novas aquisições e alivia a pressão 
sobre os recursos naturais. Além disso, promove uma cultura de consumo 
mais consciente e sustentável, valorizando a qualidade e a durabilidade dos 
produtos (Ablas e Ribeiro, 2024).

As práticas de reparo não apenas diminuem a quantidade de resíduos 
gerados, mas também reduzem a demanda por novos produtos, cujos 
processos de produção costumam envolver altos custos e impactos ambientais 
significativos (Kirchherr, Reike e Hekkert, 2017).

A relevância do direito ao reparo se torna ainda mais evidente quando 
se examina o impacto ambiental das práticas de descarte e substituição. A 
falta de acesso a serviços de reparo e a imposição de restrições por parte 
dos fabricantes, como a limitação de acesso a peças e ferramentas para 
reparadores independentes, fomentam uma cultura de descarte prematuro 
de produtos que ainda poderiam ser utilizados. Essa prática exacerba os 
problemas ambientais associados às mudanças climáticas, uma vez que o 
controle excessivo dos fabricantes sobre os serviços de reparo frequentemente 
resulta em dispositivos com vida útil reduzida e maior demanda por novos 
produtos (Wiens, 2015; Determann e Perens, 2017; The Economist, 2017).
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Além disso, as barreiras legais e não legais ao reparo, como as 
restrições de acesso a peças de reposição e manuais, afetam diretamente 
a sustentabilidade ambiental. Políticas que promovam o direito ao reparo 
podem desempenhar um papel crucial na redução da pegada de carbono 
associada à fabricação e ao descarte de produtos (European Commission, 
2016; Yeh, 2016).

Estudos recentes indicam que tanto a economia circular quanto as 
estratégias de consumo sustentável buscam transformar as abordagens de 
negócios tradicionais e permitir que as sociedades operem dentro dos limites 
planetários (Schröder et al., 2019). 

2. DESAFIOS NA EFETIVAÇÃO DO DIREITO AO REPARO

A decisão de reparar um dispositivo quebrado envolve várias 
considerações por parte dos consumidores, como as possibilidades técnicas, 
a comparação de custos entre consertar ou adquirir um novo produto, a 
conveniência e o tempo necessário para o reparo, além das necessidades 
específicas e tendências de consumo.

Os consumidores geralmente têm quatro opções: contatar o vendedor 
ou o serviço de reparo autorizado pelo fabricante original, procurar um 
reparador local independente, realizar o reparo por conta própria ou 
descartar o produto e substituí-lo por um novo. A escolha entre essas opções 
é influenciada por fatores como o acesso aos serviços de reparo, que pode 
ser determinado pelas condições de mercado e políticas adotadas pelos 
fabricantes (European Commission, 2016).

Ao discutir o acesso aos serviços de reparo, é importante considerar duas 
dimensões principais: a oferta e a demanda desses serviços, e a realização 
efetiva do reparo, que envolve o acesso a peças de reposição, ferramentas e 
manuais, bem como a permissão legal para a realização do reparo.

2.1 Principais obstáculos ao reparo

A literatura acadêmica identifica três níveis principais de obstáculos 
ao reparo: barreiras fundamentais, custos elevados e preferências dos 
consumidores.
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Barreiras fundamentais

Primeiramente, os desafios fundamentais ao reparo podem ser 
classificados em categorias legais e não legais. As barreiras legais 
frequentemente envolvem a imposição de restrições por meio de acordos 
contratuais e leis de propriedade intelectual. Por exemplo, o uso de 
reparadores não autorizados pelo fabricante, incluindo aqueles que realizam 
reparos por conta própria, é frequentemente restringido por termos em 
acordos de licença de usuário final e contratos de venda condicionados. 

Esses termos geralmente proíbem o reparo não autorizado, a 
desmontagem e o uso de peças não originais, e são aplicáveis sob a lei contratual 
(United States, 2016). Nos Estados Unidos, a violação dessas cláusulas é 
considerada quebra de contrato (Dominish et al., 2018), enquanto na União 
Europeia, a avaliação como quebra de contrato depende das leis nacionais 
de contrato e propriedade intelectual (Ahnfelt, 2016). Adicionalmente, a 
elisão da doutrina da exaustão pode ser considerada ilegal, especialmente 
em reformas mais abrangentes (CJEU, 2012).

Custos elevados

Em segundo lugar, os altos custos dos reparos e outros fatores 
competitivos também desencorajam os consumidores a optar por essa solução. 
Esses custos elevados tornam o reparo menos atraente em comparação com 
a compra de produtos novos.

A ausência de ferramentas, manuais e peças de reposição também é 
um obstáculo significativo ao reparo. O tempo necessário e a conveniência 
influenciam negativamente as decisões dos consumidores, que 
frequentemente optam por descartar os produtos em vez de consertá-los.

Frequentemente as preferências e atitudes dos consumidores não 
favorecem o reparo. Muitas vezes, os consumidores optam por substituir 
produtos em vez de repará-los, influenciados por percepções de obsolescência 
e falta de incentivo para consertar itens danificados.

Preferência dos consumidores

Além disso, a obsolescência programada, causada por uma vida útil 
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projetada curta ou o uso de materiais de baixa qualidade, contribui para 
o descarte precoce de produtos e dificulta o reparo. Este fenômeno inclui 
obsolescência psicológica e funcional, além da planejada (Jones, 2015).

A falta de conscientização e conhecimento por parte dos consumidores 
constitui uma barreira significativa. A baixa conscientização sobre os direitos 
do consumidor pode efetivamente impedir o exercício do direito ao reparo 
(EU Commission, 2011). A confusão entre os termos da garantia comercial 
(oferecida pelo fabricante) e a garantia legal (prevista pela legislação do 
consumidor) também pode ser um fator importante (McCollough, 2010). 

Além disso, existem exemplos documentados de fabricantes que 
informam erroneamente os consumidores de que uma garantia legal ou 
implícita será anulada se forem realizados reparos não autorizados, se o 
dispositivo for desmontado ou se forem utilizadas peças de reposição não 
originais (Pérez-Belis et al., 2017).

Por fim, incluímos ao rol das barreiras ao direito de reparo a desconfiança 
quanto à qualidade do reparo, o risco percebido de baixa eficiência e a ampla 
disponibilidade de novos produtos a preços relativamente baixos, que fazem 
com que o reparo seja uma opção menos competitiva no mercado atual. 
Em alguns contextos culturais, o reparo é visto de forma menos atraente, 
independentemente dos custos envolvidos, criando uma barreira adicional à 
adoção de práticas sustentáveis (Koebler, 2017).

2.2 A criação de ambientes propícios ao reparo

Para criar um ambiente propício ao reparo, é essencial, em primeiro 
lugar, identificar e abordar os desafios fundamentais que limitam o acesso 
inicial. Uma vez superados, o foco deve se deslocar para os outros dois níveis, 
com o objetivo de facilitar o acesso a serviços de reparo que sejam acessíveis 
e convenientes para o público. Destacamos a seguir algumas delas:

• Realização de Serviços de Reparo: A execução de reparos não 
autorizados pelo fabricante enfrenta uma série de desafios que são 
semelhantes às barreiras encontradas no acesso a serviços de reparo. 
Frequentemente, os termos de licença de usuário final e contratos 
condicionados impõem restrições rigorosas, proibindo a desmontagem 
de produtos e o uso de peças não originais. 
• Medidas de Design e Obstruções Técnicas: O design de produtos pode 
incluir medidas que dificultam a realização de reparos, como o uso de 
parafusos proprietários e baterias não removíveis. Esses elementos 
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de design, junto com produtos que possuem um design compacto e 
refinado, tornam a desmontagem mais desafiadora e aumentam o risco 
de danos durante o processo de reparo (Jones, 2015). Além disso, pode 
haver trade-offs entre a reparabilidade dos produtos e outras estratégias 
de ecodesign que os fabricantes adotam para melhorar a eficiência ou 
estética dos produtos (Prendeville et al, 2013). 
• Peças de Reposição e Competitividade do Mercado: a falta de 
obrigação dos fabricantes em fornecer peças de reposição pode limitar 
significativamente a capacidade de reparadores independentes e 
consumidores de realizar consertos adequados (The Hague, 2018.). A 
replicação não autorizada de peças patenteadas é considerada uma 
infração direta de patente. A proteção conferida a peças de reposição 
por patentes de design parcial e leis de marcas registradas pode também 
restringir a reparabilidade (Derclaye, 2009). Além disso, práticas como 
“software doping” pode impedir que produtos funcionem corretamente 
com peças ou equipamentos de terceiros, afetando a compatibilidade e 
a viabilidade de reparos independentes (Barthe, 2016).
• Manuais e Ferramentas: os fabricantes não são obrigados a fornecer 
manuais e esquemas técnicos originais, o que pode tornar o reparo mais 
difícil para técnicos e consumidores (Wiens, 2012). O uso de ferramentas 
proprietárias e a importação de ferramentas para contornar bloqueios 
técnicos em software também enfrentam barreiras legais, complicando 
ainda mais o acesso a soluções de reparo (Derclaye, 2009).

2.3 A importância de um mercado aberto de reparo

O direito ao reparo torna-se pertinente, dado que o mercado atual é 
estruturado de forma a desincentivar os fabricantes a permitir o acesso a 
reparos fora de suas redes autorizadas. Ressalta-se que o direito ao reparo é 
definido como a possibilidade de o consumidor escolher quem, onde e como 
seu equipamento será reparado, garantindo acesso a peças, ferramentas e 
manuais em condições justas e razoáveis (The Repair Association, 2018).

Em um cenário de livre acesso ao direito de reparo, os consumidores 
têm a liberdade de escolher quem realizará o reparo, o que promove uma 
maior concorrência e facilita o acesso aos serviços. Em contraste, no modelo 
de acesso fechado, os consumidores estão restritos a recorrer ao fabricante 
original ou aos seus representantes autorizados.

Entretanto, frequentemente, os fabricantes originais controlam o 
mercado de reparos, restringindo o acesso a serviços fora de suas redes 
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autorizadas. Reparadores independentes podem optar por se tornar 
autorizados, mas isso exige o cumprimento de diversas exigências, como o 
pagamento de taxas aos fabricantes e a aquisição de peças a preços fixados 
pelas empresas. 

Mesmo com autorização, reparadores podem enfrentar restrições 
quanto aos tipos de reparos que podem realizar, como consertos de portas 
de carregamento ou câmeras, sendo instruídos a encaminhar clientes de 
volta ao fabricante, recebendo uma compensação por essa indicação. 

Embora o controle tenha justificativas relacionadas à proteção de dados, 
segurança do consumidor, controle da marca e maximização da lucratividade, 
alguns reparadores independentes consideram essas restrições prejudiciais 
para suas atividades (Koebler, 2017).

O acesso aberto ao reparo é defendido como uma forma de permitir 
que empresas locais e reparadores independentes participem do mercado 
de reposição, competindo em condições mais equitativas com os fabricantes 
originais (Wiens, 2015). 

A liberalização do mercado de peças de reposição poderia aumentar 
significativamente as oportunidades de reparo, especialmente em regiões 
distantes ou com acesso limitado às redes autorizadas (Wiens, 2015). No 
entanto, o monopólio sobre os serviços de reparo tem contribuído para 
a redução da vida útil dos dispositivos e a obsolescência programada, 
forçando os consumidores a substituírem produtos em vez de consertá-
los, o que resulta em maior geração de resíduos e impactos negativos na 
sustentabilidade ambiental (Determann e Perens, 2017).

A ausência de competição no mercado de reparos também está associada 
à obsolescência precoce dos produtos, já que dispositivos “fechados” tendem 
a ter uma vida útil reduzida em comparação com aqueles que poderiam ser 
livremente reparados.

A falta de opções de reparo acessíveis força os consumidores a optar 
por produtos novos, perpetuando um ciclo de consumo que vai contra 
os princípios da economia circular. No entanto, a maior concorrência no 
mercado de reparos pode, em alguns casos, levar à diminuição da qualidade 
dos serviços, uma vez que reparadores podem ser pressionados a reduzir 
custos e tempos de conserto, o que pode resultar no uso de peças de baixa 
qualidade (The Economist, 2017).
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2.4 O direito ao reparo e a relação com as partes interessadas

A discussão sobre o direito ao reparo não se limita à dicotomia entre 
acesso aberto e fechado, mas envolve uma série de interesses e visões de 
partes interessadas que precisam ser equilibradas. Assim, é crucial entender 
o que esse direito deve englobar e como pode ser implementado para garantir 
que o reparo se torne uma prática comum e viável dentro do contexto da 
economia circular. 

O direito ao reparo torna-se pertinente, dado que o mercado atual é 
estruturado de forma a desincentivar os fabricantes a permitir o acesso a 
reparos fora de suas redes autorizadas. Ressalta-se que o direito ao reparo é 
definido como a possibilidade de o consumidor escolher quem, onde e como 
seu equipamento será reparado, garantindo acesso a peças, ferramentas e 
manuais em condições justas e razoáveis (The Repair Association, 2018).

Com uma abordagem sistemática, políticas específicas podem ser 
recomendadas, visando incentivar os consumidores a optarem pelo reparo de 
dispositivos danificados e promovendo uma economia circular (Determann 
e Perens, 2017).

 3. A REPARABILIDADE E O DIREITO

A doutrina da exaustão, estabelecida sob as leis de propriedade 
intelectual, concede ao consumidor, como proprietário do produto, o 
direito de reparar produtos protegidos, desde que o reparo ou modificação 
não seja excessivo. No entanto, a interpretação restritiva dessa doutrina 
frequentemente leva a dificuldades em atividades de reparo, devido às 
distinções entre reparos permissíveis e reconstruções impermissíveis. 

Benjamin Pi-wei Liu propõe alternativas à doutrina da exaustão atual, 
incorporando princípios da Economia Circular, como o desenvolvimento 
de mecanismos internacionais de soft law para promover práticas de reparo 
sustentáveis e menos restritivas (Liu, 2014).

A discussão acerca do direito ao reparo é incipiente no Brasil, não 
tendo efeitos nas leis antitruste e de propriedade intelectual. Já nos Estados 
Unidos da América, o PARTS Act propôs isenções para peças usadas em 
reparo e reduz a duração da patente de design de 15 anos para 30 meses 
(USA Congress,2017), no entanto, a aplicação dessa legislação para produtos 
eletrônicos tem enfrentado resistência. 

Na União Europeia, a legislação de design protege produtos complexos 
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e suas partes visíveis, mas a aplicação da cláusula de reparo ainda é limitada, 
e muitos Estados-Membros não adotaram a legislação (Hartwig,2016). 
No ano de 2018, um tribunal na Noruega permitiu a importação de peças 
recondicionadas com logotipos de marcas, refletindo uma tentativa de 
promover a competição no mercado de peças de reposição (Oslo District 
Court, 2018). Essa decisão, no entanto, gerou debates sobre a função dos 
logotipos e o impacto nas marcas registradas (Reimers e Opsvik, 2018).

Apesar das leis de concorrência e antitruste terem implicações 
significativas para a competição no mercado de reparo, alegações de abuso 
de posição dominante podem ser usadas para desafiar a monopolização dos 
mercados secundários e a exclusão de reparadores independentes.  

Como exemplo, a Comissão Europeia e os tribunais frequentemente 
hesitam em intervir, como demonstrado em uma recente decisão do Tribunal 
Geral da UE, que rejeitou a alegação de reparadores independentes contra 
fabricantes de relógios suíços (EU Court of Justice, 2017). A decisão destacou 
que, embora os fabricantes mantivessem uma posição dominante, não havia 
prova suficiente de que sua conduta eliminava a competição efetiva. 

No campo do direito do consumidor, a obsolescência programada é 
uma questão importante. A França foi pioneira ao introduzir uma proibição 
das atividades de obsolescência programada em 2015, mas a aplicação dessa 
legislação enfrenta desafios devido à necessidade de provar a intenção do 
fabricante de reduzir a vida útil dos produtos (Maitre-Ekern e Dalhammar, 
2016.). 

Processos recentes contra a Apple na França e em vários estados dos 
EUA destacam a necessidade de informações mais claras sobre a durabilidade 
dos produtos e as garantias oferecidas (Figaro, 2018). Na União Europeia, 
propostas para estender os períodos de garantia e melhorar as informações 
ao consumidor têm o potencial de fortalecer os direitos dos consumidores e 
promover práticas mais sustentáveis no mercado (Brönneke, 2017).

CONCLUSÃO

A economia circular surge como uma alternativa inovadora ao tradicional 
modelo linear de produção e consumo, com o objetivo de minimizar 
desperdícios e maximizar a eficiência dos recursos. Em vez de seguir o ciclo 
de “usar e descartar”, essa abordagem promove a criação de produtos mais 
duráveis, reparáveis e recicláveis. Dentro desse contexto, o direito ao reparo 
emerge como um elemento fundamental para a implementação efetiva da 
economia circular.
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O direito ao reparo capacita os consumidores a consertarem seus 
produtos, o que não apenas prolonga sua vida útil, mas também reduz a 
necessidade de aquisição de novos itens. Esse processo contribui para 
a diminuição da pressão sobre os recursos naturais e para a redução dos 
resíduos gerados, ao evitar o descarte precoce e desnecessário de produtos. 
Além disso, o direito ao reparo fomenta uma cultura de consumo mais 
consciente, valorizando a qualidade e a durabilidade dos produtos.

Contudo, a plena efetividade do direito ao reparo é frequentemente 
comprometida por uma série de barreiras. Restrições legais, impostas por 
contratos e leis de propriedade intelectual, limitam o acesso a serviços de 
reparo independentes e a peças de reposição. Tais restrições, combinadas 
com a obsolescência planejada, forçam os consumidores a substituírem 
produtos com maior frequência e de forma prematura. Além disso, desafios 
econômicos, como o alto custo dos reparos e a preferência por produtos 
novos, também impactam a viabilidade do reparo como uma alternativa 
sustentável.

Para que o direito ao reparo possa desempenhar um papel significativo 
na economia circular, é imprescindível adotar uma abordagem abrangente 
que aborde não apenas as questões legais e econômicas, mas também as 
práticas de mercado. 

É necessário estabelecer políticas públicas que garantam o acesso a 
serviços de reparo e a peças de reposição, promovendo a transparência e a 
concorrência no mercado de reparos. Adicionalmente, é crucial aumentar 
a conscientização dos consumidores sobre seus direitos e os benefícios 
ambientais associados ao reparo, para que possam fazer escolhas mais 
informadas e sustentáveis.

Em suma, o direito ao reparo está intrinsicamente ligado aos princípios 
da economia circular, contribuindo para a durabilidade dos produtos e a 
redução dos resíduos. Superar as barreiras existentes e criar um ambiente 
regulatório que apoie e promova o reparo são passos essenciais para 
maximizar seu impacto. 

Dessa forma, o direito ao reparo não apenas avança as práticas de 
consumo sustentável, mas também fortalece os fundamentos de uma 
economia circular que valoriza a eficiência dos recursos e a minimização dos 
impactos ambientais.
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INTRODUÇÃO

Em 2022, as exportações do agronegócio somaram US$ 159 bilhões, alta 
de 32% em relação ao ano anterior, influenciadas pelos preços internacionais 
das commodities agrícolas, que representaram cerca de 48% do total exportado 
pelo Brasil (MAPA, 2023). Os setores exportadores que se destacaram entre 
janeiro e dezembro de 2022 foram: complexo soja (US$ 60,95 bilhões, 38,3% 
do total); carnes (US$ 25,67 bilhões, 16,1% do total); produtos florestais (US$ 
16,49 bilhões, 10,4% do total); cereais, farinhas e preparações (US$ 14,46 
bilhões, 9,1% do total) e complexo sucroalcooleiro (US$ 12,79 bilhões, 8% do 
total) (MAPA, 2023). 

Isso demonstra a evolução contínua da participação do agronegócio 
brasileiro nas exportações com destaque para a soja. O Brasil é uma das 
principais potências agrícolas do mundo; porém, nas últimas décadas, 
houve a expansão do agronegócio brasileiro para áreas de florestas e, por 
consequência, o aumento do desmatamento (EMBRAPA, 2018; INPE/
PRODES, 2022), o que coloca o setor agropecuário brasileiro sob pressão. 

As emissões de gases de efeito estufa (GEE) dos setores de energia e 
agropecuária têm aumentado sistematicamente nos últimos 20 (vinte) 
anos e estima-se que tais emissões estejam principalmente associadas ao 
desmatamento, em crescimento desde 2013 (ARTAXO; RODRIGUES, 2019). 

Os   setores público e privado se tornaram mais engajados e dispostos a 
discutir iniciativas para sua mitigação, muitas vezes impulsionados pelos 
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compromissos multilaterais e visando o acesso a mercado consumidores 
externos demandadores do cumprimento de tais compromissos. Acordos 
internacionais, políticas públicas, certificações privadas e o comportamento 
de consumidores e investidores têm pressionado o setor para a incorporação 
de práticas mais sustentáveis de produção agrícola no Brasil (PAVÃO; 
STRUMPF; MARTINS, 2020), nomeadamente no comércio com a União 
Europeia (EU).

Neste contexto, o presente capítulo aborda o recente Regulamento 
UE 2023/1115 para produtos livres de desmatamento, que será aplicável a 
países terceiros que façam negócios com a EU, como o Brasil, a partir de 1º de 
janeiro de 2025, e que envolve commodities específicas como soja, cacau, café, 
óleo de palma, madeira, gado e borracha.

O objetivo deste trabalho é apresentar as regras gerais e procedimentos 
que estão previstos neste instrumento de hard law, ou seja, de aplicação 
obrigatória, e que trará desafios (e quiçá oportunidades) ao agronegócio 
brasileiro, além de discutir possíveis lacunas e divergências que podem ser o 
centro das discussões entre os países desenvolvidos e em desenvolvimento.

1. REGULAMENTO UE 2023/1115 PARA PRODUTOS LIVRES 
DE DESMATAMENTO (EU DEFORESTATION REGULATION 
- EUDR)

Em 29 de junho de 2023, entrou em vigor o Regulamento (UE) 2023/1115 
(EU Deforestation Regulation ou EUDR), inicialmente obrigatório a partir de 
30 de dezembro de 2024, com exceção das micro e pequenas empresas que 
teriam um período de adaptação mais longo, a partir de 30 de junho de 
2025. Em outubro de 2024, a Comissão Europeia publicou um comunicado à 
imprensa, no qual informa que propôs ao Parlamento Europeu e ao Conselho 
o adiamento do prazo de implementação do Regulamento por mais um ano. 
Caso aprovada a proposta, o Regulamento será aplicável a partir de 30 de 
dezembro de 2025 para grandes empresas e, a partir de 30 de junho de 2026, 
para micro e pequenas empresas.   

O artigo 3º do EUDR determina que os produtos não podem ser 
colocados no mercado e nem exportados, a menos que estejam preenchidas 
as seguintes condições: a) não estarem associados ao desmatamento após 31 
de dezembro de 2020; b) devem ter sido produzidos em conformidade com 
a legislação aplicável do país de produção; e c) devem estar abrangidos por 
uma declaração de due diligence.

O Regulamento, como já adiantado, incidirá sobre produtos como 
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madeira, soja, carne bovina, cacau, café, óleo de palma, borracha e derivados, 
escolhidos com base numa avaliação de impacto que os identificou como 
principais motores do desmatamento devido à expansão agrícola.

Valerá tanto para empresas da UE como de países terceiros que pratiquem 
negócios com a EU, vale dizer, principalmente as de médio e grande porte, 
e se deu na forma de Regulamento para assegurar harmonização e evitar 
a coexistência de normas diferentes entre os Estados-Membros, garantindo 
que as obrigações sejam aplicadas ao mesmo tempo e da mesma forma.

Além do viés ambiental, De Moura, Lerin e Santos (2023) consideram a 
medida como uma tentativa da UE de garantir que direitos humanos sejam 
aplicáveis em países terceiros como um todo, pois, por exemplo, não será 
permitida a importação de produtos cuja cadeia produtiva desrespeite a 
demarcação de terras dos povos originários. 

Antes da adoção do Regulamento, a Comissão Europeia apontou 
quatro falhas de mercado e regulamentares. A primeira seria que, enquanto 
o consumo das commodities impulsiona o problema do desmatamento e da 
degradação, os mercados atualmente não conseguem contabilizar esses custos 
ambientais e, assim, os preços de mercado não refletem as externalidades 
negativas. Para essa internalização ou correção do mercado, deveria então 
ser proposta a regulação da atividade. A segunda falha de mercado seria 
a falta de condições equitativas para os operadores da UE que pretendem 
adquirir produtos sustentáveis (COMISSÃO EUROPEIA, 2021). 

A terceira falha, agora regulamentar, seria a ausência de um quadro 
jurídico específico da UE e de um instrumento internacional juridicamente 
vinculativo para a proteção das florestas. E a quarta, a falta de transparência 
e informação derivadas da falta de normas comuns e de informações 
confiáveis disponíveis para os intervenientes no mercado (COMISSÃO 
EUROPEIA, 2021).

Em 2020, foi realizada consulta pública, com quase 1,2 milhões de 
contribuições, resultando na concordância da intervenção da UE para 
reduzir sua contribuição para o desmatamento a nível mundial. Houve 
robusto apoio a opções juridicamente vinculativas, como requisitos de não 
associação ao desmatamento, due diligence obrigatória, certificação pública 
obrigatória, ao invés de medidas não vinculativas, como a due diligence 
voluntária, a rotulagem voluntária ou a certificação privada voluntária 
(COMISSÃO EUROPEIA, 2020).

Em 2021, na Avaliação de Impacto Regulatório, a Comissão Europeia 
recomendou que fosse feito um sistema de avaliação comparativa dos países, 
que os categorizaria em função dos padrões de desmatamento associados 
aos produtos  (COMISSÃO EUROPEIA, 2021).



NOVO REGULAMENTO DA UNIÃO EUROPEIA UE 2023/1115 PARA PRODUTOS LIVRES DE 
DESMATAMENTO: DESAFIOS (E OPORTUNIDADES?) PARA O AGRONEGÓCIO BRASILEIRO

182

 A Comissão apresentou dados da FAO (2020) de que cerca de 420 
milhões de hectares de floresta foram desmatados entre 1990 e 2020, uma área 
maior que a EU; por sua vez o Painel Intergovernamental sobre Mudanças 
Climáticas- IPCC (2020) estimou que de 2007 a 2016, as atividades agrícolas 
foram responsáveis por 23% do total das emissões globais antropogênicas de 
GEE, sendo que 11% provêm da silvicultura e de outras utilizações do solo, 
principalmente pelo desmatamento, enquanto os 12% restantes são emissões 
diretas da produção agrícola, como pecuária e fertilizantes.

Sobre os potenciais impactos do novo Regulamento, estimou-se: (i) evitar 
o desmatamento impulsionado pela UE de 71.920 hectares de floresta por 
ano, até 2030; ii) reduzir anualmente 31,9 milhões de toneladas de emissões 
de carbono; iii) consumir e produzir na UE produtos de base relevantes, 
com economias de aproximadamente 3,2 bilhões de EUR por ano; iv) criar  
condições equitativas para as empresas que operam no mercado da UE; v) 
minimizar o consumo de produtos provenientes de cadeias de abastecimento 
associadas ao desmatamento ou à degradação florestal e aumentar a procura 
e o comércio da UE de produtos não associados à desflorestação, criando-se 
para tal um benchmarking (COMISSÃO EUROPEIA, 2021).

Foram previstos custos entre 5  000  EUR e 90  000  EUR por operador 
para a criação do sistema de due diligence, dependendo da complexidade e do 
risco. Também prevista uma potencial transferência do comércio da UE de 
países produtores de alto risco para países produtores de baixo risco, sendo 
certo que os pequenos produtores podem ter dificuldades em adaptar-se 
(COMISSÃO EUROPEIA, 2021).

Considerando que as florestas da UE estão consideravelmente menos 
ameaçadas do que noutros locais, espera-se que tenha menos impacto na 
UE em termos de custos para os operadores que obtêm produtos de base 
relevantes a nível interno (COMISSÃO EUROPEIA, 2021).

Os conceitos gerais foram definidos no Regulamento, sendo que 
desflorestação (ou desmatamento) é a conversão de florestas para uso 
agrícola, quer tenha origem humana ou não, enquanto degradação florestal é 
definida como as alterações estruturais de cobertura florestal, sob a forma de 
conversão de: a) florestas primárias ou em regeneração natural em plantações 
florestais ou noutros terrenos arborizados; ou b) florestas primárias em 
florestas plantadas (EUDR, art. 2º).

Em outubro de 2024, a Comissão Europeia publicou um guia prático 
de 11 capítulos, contendo orientações gerais e definições mais robustas e 
explicativas sobre os termos utilizados no EUDR, como colocação de produtos 
no mercado e tipos de operadores, dentre outros, além de informações mais 
claras sobre o sistema de geolocalização e os documentos necessários para 
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comprovar a conformidade com o EUDR e que permitam rastrear produtos 
desde a sua origem até o seu destino final na UE. 

Além disso, o guia aborda a aplicação do Regulamento para diferentes 
categorias de empresas, oferecendo um mapa de referência para apoiar 
operadores e comerciantes na interpretação e aplicação das novas regras. O 
operador é uma pessoa singular ou coletiva que coloca produtos relevantes 
no mercado ou os exporta no curso de uma atividade comercial. 

Produtos relevantes que são colocados no mercado devem ser entendidos 
aqueles disponíveis no mercado da UE pela primeira vez, enquanto o termo 
disponibilização no mercado da UE significa que o produto ou mercadoria 
relevante deve estar fisicamente presente na UE, tendo sido colhido ou 
produzido na UE, ou importado para a UE e sob o status de liberado no 
regime aduaneiro. No que diz respeito aos produtos relevantes importados 
para a UE, eles não adquirem o estatuto de “mercadorias da União” antes de 
terem sido introduzidos no território aduaneiro e liberados pela alfândega. 
Portanto, as obrigações de cumprimento do EUDR devem ser satisfeitas 
assim que preenchidas algumas dessas condições. Outro novo recurso 
disponibilizado pela Comissão é a seção de perguntas frequentes, que 
contém mais de 40 perguntas e respostas sobre as obrigações dos operadores 
(COMISSÃO EUROPEIA, 2024).

O documento de orientação de 2024, apesar de não ser juridicamente 
vinculativo, fornece informações sobre certos aspectos do EUDR que podem 
facilitam e clarificar sua viabilidade de implementação e servir de referência 
útil tanto aos operadores e comerciantes, quanto autoridades nacionais, 
órgãos de execução e tribunais nacionais, visto que a responsabilidade pela 
execução das disposições cabe aos Estados-Membros.

Os operadores são responsáveis por um exame e análise completos 
de suas próprias atividades comerciais, o que requer a coleta de dados 
relevantes, sua análise e a adoção de medidas de mitigação de risco, a menos 
que o risco de não conformidade seja avaliado como insignificante. A coleta 
de dados, a análise de risco e a mitigação de risco devem estar causalmente 
relacionadas e devem refletir as características das atividades comerciais do 
operador e das cadeias de suprimento.

No procedimento de avaliação do risco, o Regulamento permite que 
sejam utilizados regimes de certificação ou outros regimes de verificação 
por terceiros, que, contudo, não deverão substituir a responsabilidade do 
operador. O operador deve informar como exerceu a due diligence e que não 
foi detectado nenhum risco, ou apenas foi detectado um risco negligenciável, 
que seria aquele que não suscita motivos de preocupação quanto à não 
conformidade. O art. 8º do Regulamento trata da due diligence, que deve 
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incluir a coleta informações, dados e documentos estabelecidos no artigo 9º, 
as medidas de avaliação do risco para determinar se existe um risco de os 
produtos sejam não conformes e as medidas de atenuação do risco a que se 
refere o artigo 11, como, por exemplo, auditorias independentes. 

É importante que, de acordo com o artigo 12, o operador revise seu 
sistema de devida diligência pelo menos uma vez por ano para garantir que 
os responsáveis estejam seguindo os procedimentos que se aplicam a eles, 
os processos em vigor sejam eficazes e o resultado requerido esteja sendo 
alcançado. Isto significa que os operadores precisam coletar informações 
sobre a presença de commodities relevantes dentro dos produtos que eles 
estão colocando no mercado ou exportando. Essas informações incluem 
a geolocalização das commodities, que, de acordo com o Artigo 9, devem 
incluir todos os lotes de terra onde se encontram e a data ou intervalo de 
tempo de produção. Se houver qualquer desmatamento ou degradação 
florestal em qualquer uma das parcelas de terra identificadas para qualquer 
um dos produtos relevantes, então esse produto não poderá ser colocado ou 
disponibilizado no mercado ou exportado.

Sobre o papel dos esquemas de certificações já em uso no mercado 
nacional e internacional, no documento de orientação de 2024, a Comissão 
reconhece sua relevância e que podem fornecer informações úteis sobre a 
conformidade com o EUDR na avaliação de risco adicional ao artigo 10, 
apoiando evidências de que os produtos são legais e livres de desmatamento. 
Para tanto, devem ser observados alguns requisitos como a independência 
da verificação e análise de potenciais conflitos de interesses, o alinhamento 
com a definição de livre de desmatamento e a data limite de 31 de dezembro 
de 2020, o controle em toda a cadeia de abastecimento e informações sobre 
rastreabilidade, incluindo a geolocalização do lote de terra, e a possibilidade 
de fornecer as informações necessárias acompanhadas de provas que sejam 
adequadamente conclusivas e verificáveis (COMISSÃO EUROPEIA, 2024).

Outro requisito é que os produtos devem ser produzidos de acordo 
com a legislação do país de produção, em termos de: a) Direitos de uso do 
solo; b) Proteção do ambiente; c) Normas relativas às florestas, incluindo 
a gestão florestal e a conservação da biodiversidade, quando diretamente 
relacionadas com a exploração florestal; d) Direitos de terceiros; e) Direitos 
laborais; f) Direitos humanos protegidos pelo direito internacional; g) O 
princípio do consentimento livre, prévio e informado, nomeadamente 
conforme estabelecido na Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos 
dos Povos Indígenas; h) Regulamentação fiscal, anticorrupção, comercial e 
aduaneira.

As autoridades competentes serão designadas pelos Estados-Membros 
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e para as quais devem ser enviadas, por sistema eletrônico a ser ainda criado, 
a declaração de due diligence antes da colocação do produto no mercado ou de 
sua exportação. Tais autoridades devem realizar verificações obrigatórias no 
seu território e apresentar seus resultados sobre a aplicação do regulamento 
até 30 de abril de cada ano (EUDR, art. 16). 

Caso identifiquem situações em que haja um elevado risco de não 
cumprimento poderá tomar medidas provisórias imediatas ou medidas 
corretivas para suspender a exportação, colocação ou disponibilização no 
mercado ou a apreensão dos produtos (EUDR, arts. 17 e 23). 

Os Estados-Membros devem estabelecer as sanções em caso de violação, 
que podem incluir: multas proporcionais aos danos ambientais e ao valor 
dos produtos, confisco dos produtos derivados e das receitas obtidas pelo 
operador e/ou comerciante; exclusão temporária por um período máximo de 
12 meses dos processos de contratação pública e do acesso ao financiamento 
público; proibição temporária da colocação ou disponibilização no mercado 
ou da exportação dos produtos, em caso de infração grave ou de infração 
reiterada e proibição de due diligence simplificada (EUDR, art. 24).

Haverá, como já asseverado, um sistema de avaliação comparativa dos 
países, que serão classificados nas categorias de baixo risco, risco padrão e alto 
risco. Serão de alto risco os países ou suas partes nos quais haja risco elevado 
de produzir produtos de base ou derivados associados ao desmatamento. 
Serão de baixo risco os países ou partes onde existem garantias suficientes de 
que o risco elevado é excepcional e serão de risco padrão aqueles países que 
não se enquadrem em nenhuma das duas categoriais. 

Serão considerados os critérios: a) taxa de desflorestação e degradação 
florestal; b) taxa de expansão das terras agrícolas dedicadas aos produtos de 
base; c) tendências de produção dos produtos de base e produtos derivados 
(EUDR, art. 29).

Em 29 de junho de 2023, foi atribuído a todos os países um nível de 
risco padrão e, até a sua entrada em vigor, a Comissão deve classificar os 
países ou partes de países que apresentem um risco baixo ou alto, baseada 
em avaliação objetiva e transparente, tendo em conta os dados científicos 
mais recentes e fontes internacionalmente reconhecidas. 

Haverá assim um novo sistema de benchmarking entre países, envolvendo 
uma cooperação mais estreita entre esses e os procedimentos de due diligence 
(DE MOURA; LERIN; SANTOS, 2023). Foram divulgadas ferramentas como 
uma Plataforma Multissetorial para a Proteção e Restauração das Florestas 
do Mundo, o Observatório da UE sobre a desflorestação e a degradação 
florestal e a Iniciativa da Equipe Europa sobre Cadeias de Valor Livres de 
Desflorestação (COMISSÃO EUROPEIA, 2023).
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O art. 30 trata da cooperação com países terceiros, por intermédio da 
Comissão, em particular os que sejam classificados como alto risco, através 
de parcerias existentes e futuras e outros mecanismos de cooperação, que 
podem incluir diálogos estruturados, acordos administrativos e acordos 
existentes ou a serem implementados. 

No tocante à rastreabilidade, os requisitos de dados de geolocalização 
do EUDR representarão um enorme desafio, pois exigem que os operadores 
recolham dados de geolocalização de todos os fornecedores, incluindo dados 
poligonais para explorações agrícolas com mais de 4 hectares (UNFSS, 2023).

As Normas Voluntárias de Sustentabilidade (NVS), como as certificações 
já existentes sobre os produtos inseridos no EUDR, podem apoiar o 
aumento da transparência da cadeia de abastecimento e a mitigação das 
vulnerabilidades, alinhando-se, em última análise, com as necessidades de 
due diligence (UNFSS, 2023).

O Regulamento, na sua fase atual, reconhece esquemas de certificação de 
terceiros como um meio de avaliação de riscos nas cadeias de abastecimento, 
por meio de auditorias realizadas por organizações terceirizadas 
independentes (EUDR, 2023). Contudo, na Avaliação de Impacto de 2021, 
que antecedeu ao Regulamento, a Comissão considerou a falta de auditorias 
independentes como uma das principais fragilidades dos sistemas privados 
de certificação. Além disso, as pequenas e médias empresas representam a 
larga maioria do tecido empresarial europeu e as economias de escala as 
colocam em desvantagem na obtenção da certificação em comparação com 
os grandes operadores e comerciantes.

Apesar do papel que as NVS podem desempenhar no apoio aos 
requisitos de due diligence ainda não estar totalmente claro, há potencial para 
apoiar a maioria das necessidades em diferentes setores-chave, através dos 
seus requisitos e ferramentas para recolha de dados e rastreabilidade, bem 
como para avaliação, mitigação e monitorização dos riscos de desmatamento. 
Além disso, as empresas certificadas não só precisam de avaliar os riscos da 
cadeia de abastecimento, mas também de mitigar esses riscos para obter e 
manter a certificação (UNFSS, 2023).

1.1. Da proibição do desmatamento legal após 31 de dezembro 
de 2020

Ponto que merece destaque é a vedação ao desmatamento, 
independentemente de ser ilegal ou legal. O EUDR proíbe a entrada de 
qualquer mercadoria produzida em áreas desmatadas após 31 de dezembro 
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de 2020, contudo, não faz diferenciação entre desmatamento legal e ilegal, o 
que parece revelar o principal conflito entre a legislação brasileira e as suas 
determinações (DE MOURA; LERIN; SANTOS, 2023).

Para De Moura, Lerin e Santos (2023), em análise os impactos 
extraterritoriais do EUDR, isso representará desafios significativos ao Brasil 
para a adequação à legislação europeia, sob uma política de desmatamento 
zero, bem como para o desenvolvimento econômico e social, com um reflexo 
inclusive num avanço do desmatamento ilegal, caso seja proibido qualquer 
tipo de desmatamento. 

Na Avaliação de Impacto, segundo a Comissão (2021), o desmatamento 
legal, ou seja, aquele permitido e realizado de acordo com as leis do país, 
foi incluído por considerar que: a) as evidências disponíveis confirmam que 
uma parte do desmatamento é proveniente de conversão legal do uso da 
terra, de acordo com as leis do país de produção; b) centrar-se apenas na 
legalidade faria com que o regulamento se baseasse no rigor das regras de 
países terceiros, encorajando potencialmente um nivelamento por baixo 
em países altamente dependentes das exportações agrícolas que podem ser 
tentados a reduzir a sua proteção ambiental com vista a facilitar o acesso 
dos seus produtos para o mercado da UE; e c) estabelecer uma definição de 
desmatamento poderia facilitar a implementação das regras e aumentar a 
sua eficácia (COMISSÃO EUROPEIA, 2021).

Sobre a data de corte a partir de 31 de dezembro de 2020, a opção 
do Parlamento Europeu seria uma data limite até 2015, porém a 
Comissão entendeu que a data de 2020 estaria alinhada aos Objetivos do 
Desenvolvimento Sustentável - ODS, que previu na meta 15.2 que, até 2020, 
deveria ser combatido o desmatamento3, além do maior avanço da tecnologia 
e menor impacto para os pequenos agricultores em países terceiros, ou na 
probabilidade de interrupções no abastecimento (COMISSÃO EUROPEIA, 
2021).

A legislação brasileira, em especial o Código Florestal, Lei n.º 12.651/2012 
define percentuais mínimos de preservação, a título de Reserva Legal, e a 
possibilidade de o proprietário dispor de uma porcentagem para o uso do 
solo, permitindo desmatamento a depender da localização da propriedade; 
no caso das propriedades rurais produtivas na Amazônia, estas podem 
desmatar até 20% de sua área total, mediante autorização do órgão ambiental 
competente. 

Revela-se, assim, possível incompatibilidade na exigência de due 
3 ODS 15.2: Até 2020, promover a implementação do manejo sustentável de todos os tipos de 
florestas, deter o desmatamento, restaurar florestas degradadas e aumentar substancialmente 
o florestamento e o reflorestamento globalmente. Disponível em: https://sdgs.un.org/2030agen-
da. Acesso em: 26 ago 2024.
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diligence que comprove, ao mesmo tempo, que o desmatamento, seja ilegal ou 
legal, não ocorreu após 31 de dezembro de 2020, e que se comprove também 
o cumprimento da legislação do país de produção, que, no caso do Brasil, 
proíbe desmatamentos ilegais a partir de 22 de julho de 2008, mas permite 
desmatamentos legais, a depender da análise e autorização prévia do órgão 
ambiental brasileiro. 

Para atingir a meta de desmatamento zero, são necessárias diversas 
medidas que ultrapassam a mera proibição, como abordagens integradas de 
conservação ambiental, práticas agrícolas sustentáveis, políticas para o uso 
responsável da terra e fomentar a colaboração entre o Estado, o setor privado 
e as comunidades locais, a fim de garantir um desenvolvimento sustentável 
(DE MOURA; LERIN; SANTOS, 2023).

Observa-se, ainda, que a Avaliação de Impacto não foi completa e traz 
lacunas sobre a extensão dos impactos a países terceiros. Isto porque foram 
considerados apenas brevemente os potenciais impactos em determinados 
países terceiros, como o Brasil. Foi reconhecido que existe um certo grau 
de incerteza à medição dos impactos (custos e benefícios) da intervenção 
da UE em países terceiros, mas que os eventuais custos associados ao 
cumprimento da legislação aplicável no país de produção não devem ser 
atribuídos aos requisitos da UE, que já devem fazer parte dos custos normais 
de funcionamento. 

Os operadores de países terceiros, incluindo os pequenos agricultores, 
poderão enfrentar custos para desenvolver ou implementar sistemas que 
permitam aos operadores da UE cumprirem os novos requisitos, caso ainda 
não disponham de sistemas. Esses custos poderiam ser repassados através 
dos preços dos produtos (COMISSÃO EUROPEIA, 2021).

Parte das importações de commodities, como café, carvão, gado, óleo de 
palma, soja e madeira, está concentrada em alguns países com alto risco de 
desmatamento associado, que provavelmente serão os mais impactados pela 
iniciativa. Numa visão geral, o Brasil foi considerado em 1º lugar, tanto por 
quantidade anual de importação, quanto por valores, com destaque para a 
soja, que entre 2016-2019, período considerado no estudo, representou 67,3% 
do volume de importações do país à UE, e 44,3% em valor (COMISSÃO 
EUROPEIA, 2021).

A cadeia global de abastecimento de soja é dominada por algumas 
empresas globais do agronegócio e, no caso do Brasil e da Argentina, seis 
empresas dominam 54,3% das exportações de soja (CABEZAS et al., 2019): 
ADM, Amaggi, Bunge, Cargill, China National Cereals, Oils and Foodstuffs 
Corporation (COFCO) e Louis Dreyfus dominam 54,3% das exportações 
de soja (Cabezas et al., 2019). No Brasil, as principais empresas são: ADM, 
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Amaggi, Bunge e Cargill, que mais do que duplicaram suas exportações 
na última década, em resposta ao crescimento da procura internacional 
(COMISSÃO EUROPEIA, 2021).

Bastos Lima e Schilling-Vacaflor (2024) consideram que, evidentemente, 
o mercado de soja do Brasil se ajustou a diferentes níveis de rigor do 
consumidor já antes da recente onda de políticas europeias. Porém, a 
partir de entrevistas com representantes do setor e produtores brasileiros, 
permanece a rejeição contra as leis antidesmatamento, entendendo-as como 
uma imposição inadequada e injusta da UE, por criar regras e exigências 
adicionais sem qualquer apoio ou compensação, e de que a UE deve respeitar 
a autonomia dos países e da sua legislação nacional e que não deve criar 
barreiras, mas estabelecer pagamentos para preservação ambiental.

Entretanto, sobre o setor da soja brasileira, Bastos Lima e Schilling-
Vacaflor (2024) demonstraram que, embora haja uma divergência na cadeia de 
abastecimento em resposta a diferentes requisitos de sustentabilidade como 
uma prática estabelecida, apesar da natureza homogênea das mercadorias, 
o setor da soja conseguiu customizar sua produção e vender para cada 
comprador de acordo com suas preferências. A soja livre de desmatamento 
e a soja certificada fluiu para consumidores mais exigentes, enquanto o 
restante é enviado para menos exigentes ou usados domesticamente.

Há, porém, previsão da Comissão Europeia (2021) de que o consumo 
na UE de produtos agrícolas comercializados globalmente provenientes 
de cadeias de abastecimento associadas ao desmatamento estagnará para 
alguns (por exemplo, gado, soja, celulose), mas aumentará para outros (por 
exemplo, óleo de palma, cacau e café). No entanto, o papel da produção 
e do consumo da UE como impulsionador do desmatamento diminuirá 
proporcionalmente já que a Ásia aumentará significativamente sua demanda 
por commodities relacionadas ao desmatamento, como soja e carne bovina 
(COMISSÃO EUROPEIA, 2021).

Os países em desenvolvimento estão, no entanto, relativamente 
distanciados do discurso em torno da devida diligência no seu significado 
alargado, no contexto dos direitos humanos ou da due diligence ambiental, 
mais prevalente nos discursos dos países desenvolvidos. 

Numa carta conjunta de 17 países das Américas, Ásia e África, assinada 
em setembro de 2023 por embaixadores de Argentina, Brasil, Bolívia, 
Colômbia, República Dominicana, Equador, Gana, Guatemala, Honduras, 
Indonésia, Costa do Marfim, Malásia, México, Nigéria, Paraguai, Peru e 
Tailândia, foi expressa a preocupação dos países produtores com a recente 
entrada em vigor do Regulamento. 

Isto porque o EUDR desconsideraria as circunstâncias e capacidades 
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locais, as legislações nacionais, os mecanismos de certificação, os seus 
esforços para combater o desmatamento e compromissos multilaterais dos 
países produtores, incluindo o princípio das responsabilidades comuns, mas 
diferenciadas. Estabelece também um sistema de avaliação comparativa 
unilateral inerentemente discriminatório e punitivo, que é potencialmente 
inconsistente com as obrigações da Organização Mundial do Comércio-
OMC (BRASIL, 2023).

Os países signatários alegam que a abordagem da UE, implementada 
através do modelo de devida diligência e rastreabilidade, imporá custos aos 
países exportadores e importadores que podem até produzir efeitos adversos, 
como aumento da pobreza, desvio de recursos, e obstáculo à consecução 
dos ODS. O Brasil liderou os esforços para a articulação do documento e, 
em setembro de 2023, durante a 106ª reunião do Comitê de Agricultura da 
OMC, apresentou a carta conjunta dos países em desenvolvimento sobre a 
entrada em vigor do EUDR.

O sistema deve ser revisto após cinco anos de pleno funcionamento 
para identificar quaisquer problemas e potenciais melhorias. Além disso, a 
Comissão procederá igualmente a uma revisão, após o primeiro ano após a 
entrada em vigor do regulamento, do seu âmbito de aplicação do produto, 
com vista a alargá-lo ainda mais ao longo da cadeia de valor. 

 No anúncio para a proposta de adiamento por mais um ano, para que 
a entrada em vigor do EUDR se inicie somente a partir de 30 de dezembro 
de 2025, a Comissão parece reconhecer as inquietações e manifestações dos 
parceiros mundiais sobre o EUDR e a ausência de preparação tanto dos demais 
países quanto da própria UE para esse novo passo, certamente inovador e 
ambicioso do regulamento antidesmatamento a nível global. A introdução 
progressiva do sistema representa um maior equilíbrio e harmonização da 
aplicação do Regulamento e possibilita o avanço das discussões, em especial 
com aqueles que serão mais afetados, a exemplo do Brasil.

CONCLUSÃO

É inegável que o atendimento à padrões de sustentabilidade já está 
incorporado no sistema econômico global e atrelado à competitividade, em 
especial, para os exportadores, e que envolve uma gama de atores entre 
produtores, indústria, sociedade civil, academia e instituições financeiras, 
no sentido da governança ambiental. No campo do agronegócio, visam 
melhores práticas agrícolas e o aumento da produtividade, o atendimento 
às questões legais e regulatórias e o acesso a mercados relevantes, como o 
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Europeu, mais exigente.
A UE tem tido maior protagonismo nas discussões sobre a 

sustentabilidade na cadeia de valor dos produtos brasileiros exportados para 
seu território, o que vem sendo compartilhado também por consumidores 
cada vez mais exigentes que buscam produtos oriundos de cadeias globais 
mais resilientes e sustentáveis. A agenda de redução do desmatamento nos 
biomas Amazônia e Cerrado deve ser tratada como a principal prioridade.

O EUDR, em vigor desde junho de 2023, mas que passará a ser de 
aplicação obrigatória, inicialmente a partir de 30 de dezembro de 2024 (ou a 
partir de 30 de dezembro de 2025, se aprovada a nova proposta de adiamento 
da Comissão), tem sob pretexto a defesa do clima e da biodiversidade, e 
terá impactos sobre o Brasil e sobre o agronegócio brasileiro, incidindo sobre 
produtos como madeira, soja, carne bovina, cacau, café, óleo de palma, 
borracha e derivados.

Os operadores e comerciantes terão de provar que os produtos são livres 
de desmatamento (produzidos em terras que não foram sujeitas a conversão 
após 31 de dezembro de 2020) e legais (em conformidade com todas as leis 
aplicáveis relevantes em vigor no país de produção). As empresas só serão 
autorizadas a vender produtos na UE se o fornecedor tiver emitido uma 
declaração de due diligence,

Observa-se que o EUDR é instrumento de uma política vinculativa e 
ambiciosa e traz requisitos rigorosos de rastreabilidade que ligam os produtos 
às terras agrícolas onde foram produzidos e um sistema de benchmarking 
nacional e que deverá ser instrumento vinculativo e de aplicação obrigatória. 
Tanto o Parlamento Europeu quanto a Comissão dizem que seu objetivo é 
liderar uma transição mundial para um novo padrão global para conduta 
empresarial desde a agricultura, desmatamento e violações direitos humanos.

O adiamento por mais um ano, solicitado pela Comissão em outubro 
de 2024, mostra que se faz necessário um período de introdução progressiva 
que permitirá assegurar uma aplicação adequada e eficaz.

O declínio da UE na participação do mercado versus a sua ambição 
revela desafios para a eficácia das políticas europeias para acabar com o 
desmatamento global. As dificuldades também se revelam nas disputas 
recentes no âmbito nacional, em que os próprios produtores dos Estados 
Membros questionam padrões rígidos ambientais exigidos pelos decisores 
políticos, aliás responsáveis pela ampla renovação na composição do atual 
Parlamento Europeu. 

Deve-se também refletir como se dará a relação entre o EUDR e os 
programas voluntários e certificações ambientais já existentes e em uso 
pelas empresas e como serão as bases e critérios da verificação por terceiro 



NOVO REGULAMENTO DA UNIÃO EUROPEIA UE 2023/1115 PARA PRODUTOS LIVRES DE 
DESMATAMENTO: DESAFIOS (E OPORTUNIDADES?) PARA O AGRONEGÓCIO BRASILEIRO

192

independente que devem ser seguidas. As certificações por meio das NVS 
podem fornecer apoio às responsabilidades obrigatórias de devida diligência 
dos operadores e de desmatamento, mas não as substituirá, já que o EUDR 
afirma claramente que a certificação voluntária não deve ser vista como uma 
prova automática de conformidade.

A UE também utilizará como base uma avaliação de risco dos países, 
permitindo-se que somente aqueles com melhores resultados se beneficiem 
de um melhor acesso ao mercado dos seus produtos de base e produtos 
derivados. Em relação às empresas de países terceiros, é necessário 
aprofundar se tais padrões impostos ao mercado podem ser considerados 
barreiras não tarifárias e protecionismo, indo de encontro às regras da OMC, 
que vedam tratamento discriminatório entre as nações. 

Considerando que a Agenda 2030 envolve os aspectos econômico e 
social, e não somente o viés ambiental, o tripé da sustentabilidade pode 
se desequilibrar. A transição para sistemas de produção sustentáveis e 
geração de valor na cadeia global deve nortear o comércio internacional, 
demandando, contudo, maior cooperação na difusão do conhecimento 
científico e tecnológico e investimentos em fundos que apoiem as nações 
menos desenvolvidas. 

Isso levará a um melhor equilíbrio da balança comercial, evitando-se 
a discriminação ao comércio ou restrição/barreira disfarçada de matéria 
predominantemente ambiental. Apesar da universalização do conceito 
de desenvolvimento sustentável, diferentes realidades exigem diferentes 
medidas, seja pelo grau de desenvolvimento da região, seja pelas condições 
naturais e peculiaridades do próprio território. 

No Brasil, a data de 22 de julho de 2008 foi estabelecida no Novo Código 
Florestal, Lei nº 12.651/2012, como data limite para desmatamentos ilegais, 
enquanto no EUDR fica proibida qualquer conversão de florestas nativas 
para expansão agrícola a partir de 31 de dezembro de 2020. A diferença, 
contudo, é a sua abrangência alargada para desmatamentos legais ou ilegais, 
o que gera discussões sobre invasão da soberania nacional e da forma como 
o país gere os seus recursos naturais em seu território, em especial aqueles 
que já dispõem de legislação ambiental robusta, como o Brasil. 

Há incongruência entre se exigir uma declaração de due diligence com 
data de 2020 e que seja atestado que a empresa cumpre a legislação do país 
de origem, já que se permitem desmatamentos legais, mediante autorização 
prévia do órgão ambiental.

Menciona-se trabalhar em parceria com os países produtores para 
abordar as causas profundas do desmatamento e promover a gestão 
sustentável das florestas, bem como a cooperação internacional com os 
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principais países consumidores para minimizar as fugas e promover a 
adoção de medidas semelhantes. Porém, não estão claras quais as medidas 
que foram tomadas antes da publicação do Regulamento ou ainda, quais 
parcerias e estudos estão sendo feitos para sua implementação já a partir de 
janeiro de 2025.

Como exposto nas próprias razões que levaram a UE a adotar regras 
vinculativas, além do viés ambiental, há o viés da concorrência, para que, 
segundo a UE, se nivelem as condições, estabelecendo os mesmos requisitos 
para todos os concorrentes e, em especial, às empresas e produtores da UE. 

As premissas para a análise de risco levam a crer que o Brasil é forte 
candidato a se tornar de alto risco porque se avaliam, por exemplo, a presença 
de florestas no país de produção, de povos indígenas e suas reivindicações, 
desmatamentos, dentre outros, como níveis de corrupção, a prevalência de 
falsificação de documentos e de dados e a falta de fiscalização da aplicação 
das leis.

O sistema de informação em que devem ser inseridas as declarações de 
due diligence não foi implantado, o que prejudica a análise dos operadores e 
comerciantes sobre como se preparar para que façam seus relatórios até 30 
de dezembro de 2024. Como estão previstos sanções e impactos ao comércio 
internacional, entende-se que deveria ser feito um período experimental de 
testes sobre os requisitos e impactos do Regulamento, antes desta aplicação 
obrigatória e da possibilidade de sancionar empresas e países da UE ou 
terceiros. 

A sustentabilidade é complexa e interligada e não pode ser equacionada 
em métricas simples, ainda mais num cenário em que a realidade dos negócios 
globalizados é complexa, o que requer uma colaboração sem precedentes.
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